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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.086, de 16 de 
outubro de 2020, que renova a autorização outorgada à Fundação Assistencial, Educacional e 
Cultural de Petrolina para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Petrolina, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 751 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 1.953, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Pioneira 

de Água doce do Norte de Radiodifusão Para Promoção da Cultura, Artes e Educação, no 

município de Água Doce do Norte - ES; 

2 -  Portaria nº 2.184, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural e Comunitária 

Rio Novo, no município de Paulino Neves - MA; 

3 -  Portaria nº 1.086, de 16 de outubro de 2020 - Fundação Assistencial, 

Educacional e Cultural de Petrolina, no município de Petrolina - PE; 

4 -  Portaria nº 1.089, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária São João FM, no município de São João do Polêsine - RS; 

5 -  Portaria nº 1.095, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Cultural 

Amigos de Monte Carlo, no município de Monte Carlo - SC; 

6 -  Portaria nº 1.103, de 16 de outubro de 2020 - Conselho Comunitário dos 

Moradores e Amigos de Botumirim, no município de Botumirim - MG; 

7 -  Portaria nº 2.865, de 18 de junho de 2021 - Associação Cultural de Tururu, no 

município de Tururu - CE; 

8 -  Portaria nº 3.356, de 13 de agosto de 2021 - Associação Amigos de Campo 

Bom, no município de Campo Bom - RS; 
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9 -  Portaria nº 3.382, de 18 de agosto de 2021 - Grupo Cultural Semente do Vale, 

no município de Carbonita - MG; e 

10 -  Portaria nº 3.393, de 18 de agosto de 2021 - Associação e Rádio Comunitária 
Super, no município de Sorocaba - SP. 
 
 
 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00060/2021 MCOM 
  

Brasília, 14 de Abril de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.029915/2015-12, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Fundação Assistencial, 
Educacional e Cultural de Petrolina, inscrita no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 01 de agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Petrolina, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1908/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 1086, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 5 de 
novembro de 2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/11/2020 | Edição: 211 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.086/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53103.000444/2002 e nº 53900.029915/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de agosto de 2015, a autorização
outorgada à Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina, inscrita no CNPJ nº
24.303.216/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8266/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.029915/2015-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/04/2021, às 17:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7035854 e o código CRC 22296499.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8266/2021/MCOM -  Processo nº
53900.029915/2015-12 - Nº SEI: 7035854
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13421/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.029915/2015-12
Processo de Outorga nº: 53103.000444/2002
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se de processo de interesse da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL
EDUCACIONAL E CULTURAL DE PETROLINA - FAEPE, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina/PE,
por meio da Portaria nº 302, publicada no DOU de 05/08/2004, e Decreto
Legislativo nº 858, publicado no DOU de 01/08/2005.

 
ANÁLISE

2.                         Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 01/08/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                     I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                      II.                   Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;

 

                 III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                      V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                     VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                    VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                  VIII.                 Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 22/06/2015, às 14:18, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/06/2015, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0565650 e o código CRC 00555109.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19530/2015/SEI-MC

Brasília, 22 de junho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina
Av. Nilo Coelho, nº 151 , Centro
​56.320-440 / Petrolina – PE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.029915/2015-12.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                                Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
13421/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da
entidade.

 

2.                                                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                                        Cabe ressaltar que, na comunicação de
resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/06/2015, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0565666 e o código CRC F188D264.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9200/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.029915/2015-12
Processo de Outorga nº: 53103.000444/2002
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E
CULTURAL DE PETROLINA - FAEPE, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina/PE, por meio da Portaria
nº 302, publicada no DOU de 05/08/2004, e Decreto Legislativo nº 858, publicado
no DOU de 01/08/2005.

 
ANÁLISE

2.                    O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 01/08/2015, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado até o último mês anterior ao
vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da
Norma nº 1/2015. Ocorre que até a presente data a entidade não apresentou
qualquer requerimento no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada
a sua falta de interesse em permanecer executando o serviço.

 
CONCLUSÃO

3.                     Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que a requerente seja instada a se manifestar, em atendimento
aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 19/04/2016, às 13:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1082924 e o código CRC 69539F0A.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13184/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina
Avenida Francisco Coelho de Amorim, nº 45 - Bairro João e Maria
​56.320-440 / Petrolina – PE
​CNPJ n° 24.303.216/0001-94
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.029915/2015-12.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9200/2016/SEI-MC, desta
Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do pedido de
renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1082927 e o código CRC B51C54F0.
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neste município de P~trolinaiPE, eonfonne Porlaria n° 302/2004, dalada d~ 03 de agosto
de 2004 ~ n~çrelo Legislativo n" ,105,10/2005,publjçado no Diário Oficial da União ~rn 01

de agosto de 2()(J5, vem fl<'n.ml~Vossa Lxccicncia, lempesti\'amcntc, por inl~rm~dio da
sua n'pL'C~élllanl"kgalllbaixo as<,inada, l~ndll r~ç~bido o oficio r~lro rn~ncionado, qu~
pede e,dar~çlrnelltos sobre O pleilO de r~novação dc outorga d~s,a Fundação, para di/.er

qu~ já o fa, por via postal. na forma da legislação ~ exigência~ de,s" R. Ministerio,
re;terando-", nest~ momento, op"rtunidade ~m que junta, novamente, de logo, os
documentos cm aJl~x". nec~ssárjos para lal pnlÇ~dÍln~nto.

Ank a IOdo exposlO, pugna a }'Al:I'E - FU:"lllAÇ.,tO ASSISTF.:'\ClAL,
EIH.ICAClONAI. l: ClILTllRAL IlE PF.TROLl~A flI'la prosseçução do te'ilo ~m
s~u, uh~ri('res trâmites. eom a ç()n,~q(kme concessão d~ slIa oUlorga. por ser medida
justa e de direito

TemlOs~mque.

Pede e c~p~ra del<:rimcnto.

Pr~sideme
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FlJNIM.ÇA.O ASSISTE!"'C1AL, EIllICACIONAL E CUL TlJRAL IH~

PETROUI'õA - FAEPE
C N P J iM F n .O 2 4 .3 0 3 .2 1 6 /0 0 0 1 -9 4

nrCLARAC,\()

f )~ d a ram o s . p a ra lin s d c p ro v a . so b a s p en a s d a le i, e . em p a r tic u la r . p a ra rc n o v a ç ão d e

O u to rg a ju n t" a o M in is té r i" d a s C om un ic a ç0 ~ s , q u c a t-rl'IlAÇÃO ASSlSTK"I/C1AL,

EDlICAClO:"lAI. E ClIL1TRAI. DE l'ETROLl:"lA, d ev id am en te in sc r ita n o

C t'P J i; ..IF so b o n " 2 4 .3 0 3 .2 1 6 iO O O I-9 4 , c "m ;;c d e n a R u a F nm c íse o C o e lh o A m o rim .

4 5 _ Jo se e M ilr ia . P c tro lin a /P E , ~ n tid a d c sem fin s lu c ra tiv o s . le g illm ~ n lc c o n s titu íd il ~

d cv id am ~ n tc m l1 o r iz ,u Ja c o n fo rm e PO M a ria n ° 3 0 2 i2 0 0 4 , d illa d a d e O S d e u g o s lo d e lO ()4

e D ec re to L ~ g is Ja \iv o tI" 8 5 8 /2 0 0 5 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o . em 0 1 d e

ag o s to d ~ 2 0 0 5 . e nW n \ra -sc c om a s S IU lS in s ta la ç õ c s c e q u ip am ~ n to s cm co n fo rm id ad e com

a ú ltim a au to J Í / ,u I '''o d o P o d e r ( 'o n c~ (k n tc . d c a co rd o com o s p a râm e tro > lttn ic o s p re v is to s

n a r~ g u lilm t. 'n ta ç ã o \ 'ig ~ n \~ , c o n s ta n te s d a re~ p < :t: t i \ 'al ic e n ç a d ~ fu n < ;Ío n am en to d a ~W il 'à n .

O u lm ss im . d ~ c la ram o s q u e a re k r id a e n tid a d e e s tá a p ta a tc r a su a o u lo rg a re n o v ad a p o r

n o v o d " " "n io . d e w ;o rd " c om o d isp o s to n u D cc rc to n " 8 8 .0 6 6 . d c 2 6 d e ja n dm d e 1 9 1 0 .

P re s id ~ n l~

,
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• FUNDAÇAo ASSISTF.NCIAt, ~ : IW C A C IO N A LE CULTURAL DE
PETROLlNA- FAEPE

C N P J /M F n ," 2 4 .3 0 J ,2 1 6 i ( ) ( )U I - 9 4

DECLARACÃO

D e c la r a m o s . p a r a f in s d e p r o v a . s o b a s p e n a s d a le i . c , e m p a r t i c u la r , p a r a r e n o v a ç ã o d ~

O u to r g a j l ln to a o \ l in i s l~ r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , q u e a rt'I\I)Aç.:i.O ASSISTENCIAl.,

FJ)(ICAClOI\AL E CIILTtlRAL Ilr. P F :T R O L T ~ A , d e \ id a m e n l~ im u i ta n o

C N P ] , . '/ l . lF s o b I I n O 2 4 .3 0 3 .2 1 6 . . '0 0 0 1 .9 4 , w m s e d e n a R u a F r a n c i s c o C o e lh o A m o r im ,

4 5 - J o s é e \ f a r ia , P e t r o l in a /P E , e n t id a d e s e m f in s lu c r a t iv o s . l e g a lm e n te c o n s t i tu íd a ~

d e v id am e n te JU IO r i7 a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n " 3 0 2 /2 0 0 4 . d a ta d a d e 0 5 d e a g o s to d e 1 0 0 4

e O e c rd o L e g is la t i \o n ' 8 5 8 /2 0 0 5 , p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a L 'n iã o , e m O I d e

a g o s to d e 2 0 0 5 , q u e s o m e n te b r a s i l e i r o s n a to s e x e r c e r ã o o s c a r g o s c f u n ç õ e s d e d i r e ç ã o ,

g e r c n c ia , e h e f ia , d e a s s e s s o r a m e n to e a s s i s tc n e ia a d m in is t r a t iv a < la e ~ e e u ~ ã o d o s e r v i~ "

n h je to d a o u to r g a a s e r r e n o v a d a .

P e t r o l in a iP E , 0 5 d e jlllho d e 2 0 1 6 .

P r e s id e n te
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/

geral dos

Perna~.b:Jco

", - I, - _ O

.- :'iff
T,tular

o oFcial dei registro

cicPet~olina estado de

= CERTIDÃONARRATIVA=

LAURIANO ALVES CORREIA,

imóvel.s ceste ::lU:'licípio'e corr,iJ.r<::a

e~ virtude da lei e etc.

-~
, ~, ,
. - 1° Oficio de Notas, Registro Geral de Imóveis, Titulos e _

"Documentos e das Pessoas Jurídicas Comarca de Petrolina-PE /';:"~

Avenida Felnar.do Góes 676, 2oneS-/rax:087-3861-2965 e 3861-2966 .'.
."." . \Email : cartorio:o:icicpetrolina@hotn •••ií.com ' .

CNPJ/X, N." 11.!,75.472/0001-;;1-;l_

Bel. Lauria"c Alves Correia ,J~.n~{)r-_;

Ti tular " ~~<::;p,:~,
R,,~hael coen,o de Sa:ltanit CQS~'-'

Substituto

CERTIFICO, em virt\:de da 'l"i qJe me é- ccr.feri-da por lei e a

raquerimento ver:)al de pessoa intRressada q\.:e revendo o livro A-03,

do livrc de Regist~o Civil das Pessoas Jurídicas 'deste Car:ório, e~

data de 10 de Julr.o de 1990, sob ntomero 836, consta o registro do
/És:a:uto Social Cer,om:r::ada de FUNDAÇÃOASSISTENCIAL, EDUCACIONALE

CULTURALDE PETROLINA FAEPE, con sede prov:'-sória na Rua :~""oel
,

C:lementin:), nO. 1808,. sa~a 207, :::cntro, nesta cida:::e e ccn a seg-,lÍntt'

redaç&o; Dos Fins, Sede, Foro e duração Art. 1° A fur.dação

Assister.çial, Educac:cna,: e C'-l~tur"l de FGtrolir::a T FAEPE, entidarie,
j'.lridicil de, d:reito priva(io, tew ,;ede '2 foro r.a Cidar,e de Pe:~olir.a e

-atuação em 'todo Estad" de Pernambuco. Art. 2° - A FAEPE terei tempc ;:1G

ciuraçã" _~ndetGrmir.acio. Ar't. 3° - A FAEPE - tem RC~ O::.jRt:O: a) Ir.st_aleor

e :T,an:ér sisteIr.a ce acolhinento não~cor,vRnçio:lal e __:lão~i[lstituc:.cnal

de crIança", adol""centcs e jovens órfãos ou a':oando!lados, erro Cil.~:a-

lares, soS guarda de pai e m,~e substi~u:o,,; b) Ir.,;taLar, :rLa"te~, C

prover ca~as de E'"t'--ldant_",s, albE'rg'--les da :,l<ver:tude ou ,;ilr.ila~65,~

neste e em outros rr,ur.içlj:'lOS -'do Es:ado; c) :lls:;:alaJ;, mi'lllter e prover

essolél~ ée qualq'.ler grau, inclusive SUDerl.Or; d) Inslalar, __prover e

~anle:::: aS3i"l;;ncia j"rídicii, der.tá:::iii .. :néd~ca, hospitalares e10utras

qLJ' ver.h.am a Ser neco,;sá~las e que eslejam nas possibilidades da

:u"daçàc; e) Ifl'.3taiar. nante! '= rr,over DeparLl:ner.to p"r,a p~e{tar

r.sslstêr:cia---tócnica. esrecialne'lte no:; setCl:es agrísolaó; e pecuá!ios,

para aperfeiçcil:nenlo da regiã.o; f) Insl,,-lilr, nar:':.:e~ c ;Jrovel:

_3-:ividades do caráter çu':"t',Hal, espo::::tivc e ou:rcs qGe iIT,p2.iquerr,GIL
assi"hên,cia socia':"; g) ":r_stalar, Ir.a:lter e p~over urr,a ç"sa para

estl<dan~e de PGlroli:la, em Rec:i,-=ee 2E'trolina; h) I:lstalar, ma:ite~ e

p;-over ileíc'.l2.os de c)nu[li.cação, C');rLOjorr:"l, revista, rádio p

7ele",isào. Art. 4" II iiss:s:ê:1cii~ objeto da FAEPE, será pre~tada

gra:uilaJ:leril:e às ?G~SQas real:nçete necG,;"i:adas. Do Patrimônio da

FAEPE - Art. 5
Q ,O palri:nê:1io da f"A:::<'[, S0 c()r.stit'.le de uma doaçJ:o

do Deputacio GONZAGl'.?ll,TRIOTA, :ld valor -Le Cr$-- iO. 000, OC (dez :n:.l

_\cn:zGi,os) e um :ürrono ::0 I.oteane;lto DoM Avelar, :les.':.a C:'-dade de

Petrolina; e UI":',ter.r;en? para cor.struçJo, ned.irido 4.900m.2 (quatro rr,il

e novece:ltos metro~ qc;adrados:, sJ.tuado na Av. rrânC1SCfiOÜlhO

Amo r UL, Ba \i/D8'M n\/;;;W.Ç,,,M2 """~[~JaOlJER'D",RR..h£'aJ.d.8!6\~Nv~~4à£cu~t#i-lO.:..a P E .;;. ¥.r a
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M'-lr.icipal de PetL"olin,,-p£. Art. 6° Constit'-lirá, também, patrimônic

da FAE?E: a) Os, bens e di::üito q'-le ve:lh" a adquirir; b) Os )oens e

d:'-reitos q,-,e il ela venham/a ser inco"-poL"ados pelos pode::es públicos

ou Bntidades 'privados, peSSOi:S fi5icà5 cu juridicas; c) Os legados;'
dc:;c.ções_.ou'-heranças, que lhe',fon,:n destinados. Da manutenção da FAEPE

;,.,Art. 7° - A manut,enção dos seL"viços executaé.os pela FAEPE, f"r-se-

.i: a) Com reIlda do :seu patrimônio; b) Peles cO:la'::.ivos e contL"ib'-liçõcs

err, gel:c.l; c) Pelas dotações orça""mtárias, su:Over.çc<cse auxílios dos,

po,ieres públicos federais, estad-lais c municipaL;,,; d), Pclo resultado

dos trata lhos de caopan:'la social e f:la"tL"ópica. Dos Sóci.os _ Art. SQ

Pode::á ser só",ic da Fundação, qualquer pessoa física, r.ão have:ldo

lirr,ite para. seu n6r,ero. Art. 90. - Os '$6",ios dividir-se-ã>:; nas

''''guíntes categor:'-as: a) Sócios,' :ur.dacores - aql.'eles que aSSi:lilL"aI:1o

ato consti::ut:'-vo da Funé.ação; b) S6cios cor.tri:Ol:ir.tes --, aq'..leles que,

fOl::an adni':.idos ap6s a cO'lstituiç3.o da Fundação e ql.'e cOntriOl.'irarr.

con an'-lidade apara aplicaçi';o nos o;eus fi';1S soci",~s; c) S6cics

be:lemericos - a.q'-leles que cO:lt.rib'-lirem COm'coaçiio de valor igual 01.'

sl.'per:.or a três vezes c salário minirr,o local" vigente, para \ o
pat.l:irlê:lio da FUIldaç3.o. Dos deveres dos Sócios Art. 100 São

jeveres dos sócios: a) :::\:npL"ir.o., I'sta.tutcs da F'-lr.daçào; b) "catar as

deci>óue" dOi Ji:retória e da i'.sse:nLleia Seral; c) pa9'.iT as rrensalidilces

que fOl:en al:b:'-t.radas peL:. Di::ceto::cia, q'.lar:do se tl:atar de sócios
cO:ltritu:'-r.tes',; d) corr,parecel: &5. seo;soes pa::a as quaJ.s,/ :or"m

cO:lvocados; e) ace:'-lar 09" cargos qc.c l"e foren at.::ibuídos poli!

flsserrbleia Geral, si!lvo just.o motivo, declarado pO.L escrilo.

Parágrafo 10 Os Sócios 41.''' n3.o cl.'npri::cm ilS cieter:n:':laçÕe" dcs

p,resentes ;:5t"tUtos, estari';o s'.ljcito ã" seg'.l'intes pe:lalidades: a)

advertência; b) suspensi:ü; c) eliminação. Parágrafo 2° - l\.s' penas de

advertência e sl.'spensão serão inpos':.u5 pela Diretoria, salvc ""

cOI:1etidas pelos. "",pmtL"OS Ciretores, q"'"nc:o' sel:á s.tri;;,uiçiio da

A,;semjle~il Gerai. Parágrafo 30 l\. pe:la de elirr.inaçâo é.os sócios

fU:lcadores e benenérit.cs sel:á :cmpaStil .,ela Asserr01cia Geral.

Parágrafo 4° A Di;;et6r:.ia poderá, cona :nedi,da preve:ltivs., afastar o

SOO:'O, r.o caso da pena:idade tratada no ;:>arágra:o anterior, até a,

deliberaçâo da Asse:nbleia Geral. Art. 11° São a-:ribuiçõcs :los

SOC10S: a) gozaI:', por s,' E' se'.lS deper.dent,es, , do,; ter;e:iciOs

proporcicnados pela fl.':1dação serr.p::e que eles necess,ltareI:1,; pela SUa

condição cconõoica ou fir.c.nceira; b) serem votados e votar ~'as

::-eur.:ões oas AsseI:1bleias GeTais. Dos órgãos da Admini.straçà,i - Art.

12° Si:o 6:r:;:ãos da Admini.5:.ração da Funciação: a) !'ls2errllleia Geral;

b) Diretoria; c) Conselh" FL;c"l. Da. Assembleia Geral - Art. 13Q - ./!;

Asserr,bleia Geral e' o órgão soberano da Fur.dação." Art. 14° A

Asserr,bleia Ge:ral :reunir-se-á, ordi'larianer.::e, nos pl:azos pL"evis-:os

""ste" Estatutos ou, px':~aQL"di"arianente, q'-lil'ldo convocilda pelo

Fres~dente, por, :::ois terços dos .-,~l.s'30ciados, ou aindil, po:: dois te:rços
dos mprrb::-osdo Cor.selho ?iscal. Parágrafo 10 - As reuniões ordinb.:rias

da ./!;s.semtieia Ç,eral serão ;>?ill'izadas roos seguintes p~azos: a Primeira

no I:1Ê'sde :narço para apl:ovaçãc das contas, talançcs e rela-.:órios do

Rxe;;ClçJ.O anteriol:: a segl.':lCa :lO mês ce jl.'nho para "provaçãb cos

['::-Dcessos dE! créditos adicio:lais: e a te::cei::-a na segunda :quinzena co

'mes dei dezenbro para ap:rovação dos planos de trabalho e p:ropostas

DI:'ÇancRnti!rias, ;,-dc exercício subs"'q",lente, encaminhadc'", pelo

:' "

AAA 0208920
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11 1

-
~:t~rô"ente, "com parecer d~ ConseH.o Fiscal. Parágrafo 2c ::-,<';:,"l\--~;
Assembleia Geral reunir-se-á q'-latrier.alm":lte para eleição dos /se;Js
memb::os, ClT,dia previarlc:lte estabeleciéo por edital. Art. lS~":'- A,
Assembloia Geral Ext.aOréinária,,' "Quente poderá decidir os assuntos

constantes do Edital dR Co~vocaçàc. Art. 16° As" ::euniàe'\. d"f'
Ass~mbleia Geral s~.r:ão pr,,:sididas pelo Pl:esident.: da Fu.ndaçà? e'<'.f'~':-
aUSB!lCJ.il pelo V~ce~Presl.cente. I Art. 17Q Sao ,n;:r::.buJ-çees \, da

Asse:n;)lüia Geral; a) Examir.ar o julgilr os balanços, relatórios e

CO:1tas q".le lhe se:rão e:lcaminh"dos, com parece):" do Conselho Fidéal; b)

Apreciar o I tU:lgar os plél:loS de /traba:ho e 'proposta. orçanentária par«
,'O exe.r;cicio seguir.to; c) Av::orizar a ab".rtura de crédito ildiciQr.ais e

'espec.lilis decorrente.~ estes de noves serviços já "'autorizados pela

Ass"lT'bleia GoraI; d) Aprovar as a)teraçces dos Estatutos cia. Fundação;

e) Autorizar o Pres~dente a aliena,t. Gravar ou adquirir be:ls imóvois,

bon ooeno a caucicClar titc:los de créditos; ,'f) Deliberar sobre os

projetos e assuntos que lhE", seja:n sCltenetidos; g) Deoidir/ sohre os

reC'clr~os ~n:erpo'sto~ pelo PresicQ:lt'e às decisões :io Conselr,o Fisca'1;

h) Elege, os mcnbLos do C:o:lsc::Lo riscal e da Diretória; i) Decidir

sobre a aceitaçâo de ::egados, doações e herançils destinadas à

Fur.Jaç2:o; j) Decidir sobre il aceitaçeo de sócios ber.eméritos, be:n

corr,c sobre a eliminação destes, dos sócios fU:lciadores e a extinçeo cio

mar.dato dos diretcres; k) 'Resol'/er 05 casos o:nissc,,; desté'sl Estatc:tos,

de acordd ',com o:! interesses du t\:nde.ção e ilé\ noroas legais aplicáveis

~ especie. Parágrafo' 'Único, - /As decié\ões referentes ilOS itens d, e,

J, do presente artigo,; $erão serrpre tomadas eo Asserrbleia Geril~
Ex:raordir-:'ária. Art': 18~ A Asserrble::.a/ Geral será convO'cadil :lOS

casos prev:;,stcs nes:.:e.s Es:a:.:c:~c,;. rr.eciiante Edital V.1blicado no Diário

Oficia: cio Estado e em jor:lais de gra:lde circCllaç2:o" devendo ir.dicar

dLl, :.ora,/ local ~' :i:lali,bde do; reulllào. Parágrafo l° Não

,;te~,dendo a cor.voc2_ÇJO. Pelo :ne'.1OSnf>tade e na.is t:~l dô-s seus nenbr().5"

a A.~semcleia Ce"i'<l se reunir,=" duas :'lorils de'pois, ca:n q'.1alquer núne,b

de HLenloros preseü-i-.es, o que terá de CO:lstar serr.pre do Edital de

Cor.VOCil.çào. Parágrafo 2Q N" caso err, q\le a l\sse:nb:eia Geral Se\.'.

reúr.d corr; nSrúero inferior " maioria absoluta .elos se'.'." me:nbros, rúc
podera cielibera:t' sobre as,-,untos q..10 exijarr. este quór\lm. Art. 19Q

/

Depoi~' ce aborto a rou:liào, lniciada a assi:latura ~o livro de

presença, q~e é.everá ser assinado por todos os rr.o:TLbrüspresent€s q\.'.e

comparec<"rr,à l\sse:ntleia Ge:t'ill, o Prirr.eit-o SecrotáriO,passará a ler o

£dital oe CO:lvocaçâc. Da Diretoria Art< 20c ,'A Di::etoria ó

co:n~osta de cinoo rr.enJ:lIos:.. Fres::.der.te, q'.le é o F.<:eé\-idente\ da
Fu~Juçil.o, Vice-'Fresidont>,;' l° e 2° Secretários e Teso:Jre:::.ro. Art. 21Q

"'. Jiretoria rel:nir-se~á, ordinaria:T.ont>', uF.,a' vez por nês, e.

extracrcinarian',çmte, q:Ja:ldo convocack pelo Fr'e~idente, oc: pela :nctade

" rrais un: dos S'eClSrr,errbro~, ::nedia:ltc r.eq',lerinen.to ao Presiàente que

cão pp:ierá ser rf"cusar a atender. Art.,' 220 to exigido o "quórurr,"

rr.ir.i:[l"'de netac.e e rr.,,-is \:m :meiüria absoluta: dos seus merrbrüs, para

fur.cio~aI1Oer.to da Dire:or::.a, e suc:" decisôes serão '"torr,adas pela

rr.e.icrla de votos dc-s l1el1bros presentes, cabC:ldo ilO Prfside:lte~ o voto

de dese:npate. Art. 230
- Cas r€clr.i6e-s da Diretoria ,;erão l.av';udas, erro

livro p::6prio, :ll:mcrildo e rubricado peL" Preside'r.te, atas que se):'ào

ass.l:1ildas pelos rr.c:nbros presentes. Art. 24c - O manda~o do Pres.l!'ente

o do s me= ,,\li&>.&I&oRr.kf"Ij.ir£&ma OJiL~~:;"RfuçR,~6\r.;;;\f.'NÁúil •• ,fI&@ill,f<m Fode~:t:i:,,~er
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reco~dução. Art. '25
0

- O mand~to àequalque~ dos ffieôb~osda 'D'i~~toria

será considerado extinto,\antes; do ,término, r;os sequi:1tes c"sos: a)

MOJ;(t'e; b) Invalidez; c) Rehúncia; d) Não comparecimento injustificado

a ç~nco sessoe,s cons)lcutivas Dl: a: dez sessões alte:<:naàas; e)
procedimentos incompatível com" digr:idade das funções; f) condenação
p0"- crir;m comum 0'.1 de responsilbilidade. Parágrafo, único _ !'., perda de

ma:1c:atqa que se refere a letra e do presen:e artigo, somente pode~á

SQr efetivada :Cor decisões da Assembleia Geral, sem que caiba ao
exonerado, direito a qualq'Jer roclanação. Art. 26° Extinto ,6

rr:ar;dato ée qualquer dos Ir.enbros da 0ireto:::ia, aS.5umirá,
irr,cdiatamente, o seu substitt:.:o, e a v,v:;a ,;erá preenc;hida, mediante

cleiçi1o, em rE"-lniào da Asse:nbleiq Geral Ext.é:aordi':lárla, ,Ique deverá
ser :::onvocao", dentro de 30 (tri'lta)" dias, sendo que, no caso da letr",
e, dC( i.lrtigo 23°; a eleição do novo I~Rmbr'oda Diretoria se::á :eita ,la
mC.';;I:la::;,eunião em 'que se deliberou a extir.ção. do maildato. Parágrafo

único ",'"O mandato do Diretor eleito 'la forma referida, r.este artigo,,
completará o tempo resta~te, Art. 27° CORpete~ especialmer.te ã

Lliretoria; a)" elaboração o aprovaçào do seu regimento, bem cC,:QOas
al-ceri.lçoes posteriores; b) elaborar as altereçoes do" Estetl.'tos da
F",mdaçã,:" propundo'-se á As,;embleia Geral para aprovação; c)

ap:r-esent'ar a Assembleia G"ra';', cs planos d" trabalho, a I proposta
ou;arr.entária, bem cono al-ceraçóes posteriorüs; d) aprovar 05

\regiI:lent"." ir.t;ernos "d::,s érgZio:3 e de:nai~ ur.icl;Icios da Fundação; e),

ap:r-uvar O quadru do possoal, cem a respectiva talel;; de sa'lário e
gratifieaçces, bem oomo fixar normas pari.l admis,;ào e 'promuçào; f)
apuova:: as r:or:nas C:e conpra e d" prestaçe.o de serviços; g} propQr a

r,sse:nbleia Geral, a abertura' de créditó.s aJ,d..oione-is, bem oo:no sobre a
reã'lização de novos serviços d;I .ou'nciaçZio; h) i.lutoriZ,ar.O Prüs~dE'Ilte a" " /

ee:eb>:lr cont'ratos, oonvênios, cor.::rair ourigilÇÓO",' efetua.r operiJçóes
de çrédito, respeitado G dispcsto "O i:-.em e do artigo 18c; i)

delibera" sob"e projetos e assclr.tos que, pelu ?residente, 121e ~eji.l:n
s-lb:netidos; j) aprovar o plano úe contas da Fundação; k) aprovar us

ba:a:leetes :mensilis " üxa:ninar os balanços ani.lars, que lhe ~--5erão
s,--,bmGt',ido:3pelo 'Pre'fi,den-ce, encarr,in!:ando-se ao Cor.selho Fiscal; 1)

fKgrcar' pelos inte~essüs da !'u:ldaçJo; m) adI1;.nistrar úe rrodo' g2ral c"

trabalhos e serviçe" qL" :o1'err executado,:, p<21a Fundação; n) resolveI:,

ad refere~dul'l, da 1"sse:nbl"ia Ceral, o~ assur;tos urgentes i:lG repe,ndarr,
da refe"ida Asse,nbleia <] que sejan 08 i:ltere"se da F:mdaçào, ex'ceto

os fJre'/istos ~cs ite,n 5:!, !:;' .\l., 2:, l; o) deli::Jerar ~ob.re a ac:r.tisse.o ou
eli.1lÍnaç.".0 de s,'óoo"o:3oontribui"tos; p) OO:lVOCi.lrG ASE;:e:nbl",ia Geral,
q:l:i.lr.do aohar oor.ver.iento.\,Do-.Presidente _ Ar,t. 280 _ Ao Presidente da

F-lr.ci"çào'_c_além das atribuiçcos que lhe fo",,"'rr, fixôdas pela :Ji,retoria
q:\.;e,,'nào oontrariem os Estatut;oJ, oompete: a) "representar a Fundp.çãc

em 'jl:izo ou for" dele; b) velar pola cbservâ!lCCla ',das disposi'çces

legais e e.$tatl:t~rias en; vic;or; c) ':<upecnslConar ao; atividades da '\
Fur:dação c zelar, pelo ;:>restigic das mesma, tonando pura isso, as

'~edida'~ neoes,;e;riàs; d) propur 2 Dire:oriil as refurmds o:"tatu-tjI',lCilS
ju19ada~ r."'cessá::ia5; e) presidir as reu:-:ióes da lIsse:-rblei" Geral e

Gil Ciretoria, partiçioando das .disclssóes e 8XerCer C dIreito de -'voto
de de"e:n"ate; -', f) 3'Jbme:o! à Dire;:oria a a.bertu:::i1 de cróuito~
esp8ciai" e adiciondis, antes c2e 8r.caIl'i,r.har á Asse;rbleia Geral; 9)
co"c:nete::, :ner.£al:llente, Ó /!Jiretoria os billarcoetes e as 'conta's do

,c AAA 0208921
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A_i:
_ e ap~ese!ltar, a:malmente, à DiretorIa, o billanço (;lét~l,__
acomp'lnhado de reléltório, antes ce ser encarrlTIr.ado "O Cdf[sel':lo t.

FJ..scal; h) convocar o Cor.selho Flscal, por inl.ciatlva próprl.a blJlipPL ..•

s\.;gestôes da Dl.retorl.a, par<) apreç.1Jlçào :::te ass~ntos \.<rgen~A:.. e,;,

lnadlavel de sua co"npetên("la espeçíf.:.ca; i) convocar qualquer rel;~~.
extraordl:lária da Dlretoria e da Asscnblela 8eral; J) resolver, adr
referendum da' DiretorIa, os casos ql.:e sCja:n atr:-bt.:idos" a nesnu,

somp~.e q\.:c houvor urgêncIa para a resolução; k) superIntender,

Gcorce:lar e dirigir as ati.v::.dado=s :écn~adrrinistra"ivas da Fur.daçào;'

1) apres"ntar à Asser.Lhleia\: Geral-, até 31 de ouc\.;bro de cad,a 3"'0, o

plano de trab,J1ho e respectivo oiçanento para o oxercicio seguinte;

m) ;JorGear, adrGitir.,. exor.erar, dispensar, prcmove:r, transfe:rir V.l

cOf)t::ata:r pessoal de ql:illquer categcria; n) visar os recibcs,

ercitidos pelo Tesoureiro, do" dinheiro recebidos pela L.mdaçilo; o)

puçpa.;:/ todos o'ó- :neio", e modos pelo alevantamento da Fur.dação. Do

Vice-Presidente.,. Art. 290 Silo atribuições do Vice-Presidente: a}

substitu:Lr O P:::esid":1t'e na" 3uas faltas cu impedi:nentos: "b) iJl.'zilülr, ,
o" Presider.te em toda", as fur.ções ql:e a. ele <lo cestinadas. Do 10

Secretário Art. 30° São atribuiç6e" do 1° Secretário: a)

secretaria::: as "e""ões da A~serrbleia _Geral, lilvrando a respectiva

ata; b), redigir e aSSlflar a éórre,,;'pondência da Fur:dação. Do 2°

Secretário Art. 31° São atribuições 00 2° Secretário: a)

secretariar as sessões da Dirf!tcrie., 'avra:ldo 'a respectiva a'::a; b)

sub~tituir o Secretário na.? suas :ealtas e inpedimentos; c) a'.-lxiliar O

Secretário nas sua,; t'unçõe,,;. Do Tesourei_ro Art. 32° Corapete ao

Tes:Jureiro:1 a) controlar ilS fina:1ça.s da E'u:ldação e s'-lbmc'::er,

rr,ensa1mente; á Diretoria, a;:;?avé.s do Preside:lte',-- cóp.ia do caixa e

;:,alan::::ete; b) aprese:llar à Diretoria, relató:rio circunstanciado ::ia

~it\laçào f'COnêl'Lica fina.nceir:a da Fundação senpre quo "julgar i>:;so

corsenier.te ou a tantc fo::: rcq'-lisitacio por e,;ta O-:l pela Asserribleia;

c) Cissi:lar, jur:t31oento carr, o President.e, cl'eques, ordens do pagarr_en:.o

e d('mais docu:nont.os que irr.pliq'-lem Clt. :novinentaçào úe dinr.<-'.lro;'., d)

pa.~sa.r recibos das {mr:ortâncias p,>ga.s à Fur:dà~'ão, os quais-, deverào

ter o visto do Presidente; e) fazor bala:lço anual da Fundação,

juntando ao nesmo" os docu:nentos :lecessários e encaminhando-o i1

Direta:-ia para apreciação; f) ;Jrpstar cor.ta" ou esclãr;e::::ime:lto senp:::e

que i1 .iSSO :'or "olicilado paIo l'r-e'sidenle, pelo CüJlselho Fiscal ou

pela '\ssc;nnleia Ger--a::'; g) contrar_ar, (pando / ilutorizado pelo

Pre.~idchte', contador para ela.bcr;açào da escrita da Fundação; h)

s')l ióita. ao 2reside:lte il convocaç2.o do CO:1sell'o' ,Fiscal, qu,,"r:do

julge.r r:ece"sário; i} prestar CCf)ta.s antes do tér:nino 'do se:; mi'lndato.

Do Conselho Fiscal - Art. 33° ---O Ccnselho Fiscal co:npor-se-á de três

(3! nerr.bros efetivos e três (3) suplentes, <"leitos pela Assel1bleia

'?'Fral, e escolhidos entre ?".,soas que seJ9-:t1 reputada" corr,o caráter
'i~ibaàc e ccnheçam a.ssc:ntos eçonôm'ico-~irliln::::eiros, e:ltre os seus

associados. Parágrafo Único Os n8mc:ros supler.tes substit~'irào os

e:'",itos nas suas faltas e il'LP"dimcIlt,;.os, assirr. como de vaCâ:lç-ial Art.

"',34
Q

Ao Cor.:õeJl1o Fiscal ::orr.pet,,: a) "'ncaninhar, cnenSillrr.e,'nte, os

livros ::::ontábe::.s, pap'::'is de escd_Lna.ção ca FUndação, e o estado do

Ca:.xa e valo:res eI1 dcpó':lito; b) leva:;1tar :"la livro /de "Atas e ,il
?a.receres" do Cor:selho Fis::al, os i:'esulta.:'ios de cada ezarr.e :;eal4;.adc,

ccne'"odo ""oi,'~\5'.&h"oo,'i.""""•• ,," •• ,,,,' / ~~,tomQil
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sobre as atividades da ?undaç~o, no -'que diz i respeite ao setor.

econ6r:tico, denunci<;lndo toca e lJ"alquGr irrüguliridade apuI"ada, 5.ob
pena de responsabilidade; d) sugerir à Diretoria as medid.,s ql:e

j,t.;lg,;.r cOnveniente; e) o.Hnar sobre qualquGr <:lssu"to que a Difetoria
ou d Assembleia Geral j~lgar que lhes deva Ser encaminhado. Art. 350

O Consel::to Fiscal será presidido pOr um dos seus nenbros, e;Le~to

Pe'::'os seus pares, e fur.cicmará de acordo com Q Regi:nento, POl:, ,,:e
eli!borado e, "vrovado pela Asse:nbleia Gerill. Art, 360 O Conselho

Fiscal reunir-5e-á, ordir.ariamente UlT'.<>. (1) vez por mês,
extraordinariamer.r.e, 'qui:lr.dc convocado pelo Presidente da Fundaçào ou

pelo se:.l Presidente, de acordo oom a maioria dos membros qu" O
compõem. Art. 37° - A aprec:a<;~o das -Contas anuais e dos relatórios

será feita e:n parecer assir.ado pelos três :nembros Co conselho ?iscal,

'cncarr.inr.ando':'sü c:6pia do mesrr,o e da ata da', rel.:niào e:n ql.:e se fez a
apreciação,' para 'exaMe e julganento da Assembleiil Geral. Art. 380

O nandato dos Merrbros do Conselho Fiscal e dos r"spect:vos supleP.tes
s"rá quat:::o (4) ilnos, podendo 'l:avQ,,' rec(mduçào. Dos Conselhos

Técnicos Administrativos Art. ~9° Q~aP.do a expa~sào _eos

se::vlçcs especificos da FUndação e exigir, a c:<:itório da AS$eITbl~:a

Geral, entrarão erro f_ur.,cioP.cm"nto os Ccnselr.os f:d'.lcaciCj:J.al, Cl:ltl:ral,
~:édico-Hospitall.lr, o Serviço Técnicc-agricola, e o de 3ec:viço Sociais,
com a ccmposiçtc Q atc:ibu.:.çõe~ prevista~ 1'05 artigos 50° á 590

(illclusive: dos presentes Es:catutos, Art. 40° O CCllselho

.?ducac::'onal ten por finalidade coord",nar as atividades técnicc-
,a,imin,is:crativas dilS; U:lidadcs f:ducacionais e fur.cionará Junto à

Cire'tori", Art. 41° O Con,;eltlo Edl.:cacio:lal será /COIT,pos,;:odos
seguintes merrb.c:os; a) Di:::8cor Executivo; b) Diretor das Unicades

Educacior.ais. Art. 42c O Conselho ~jédico-Hcspitalar tem por

:i:lalidadc coordenar '-'s atividaç:ies técnico-aci.,linistrativas .das
Uni.dades t4édi{::as e fur.ci or:a.c:t jl::lto à Diretor.:a. Art, 430 O

Conselho Nédico-Hespitalar ser,; assirr. cor.stit'.lído; a) Diretor

Sxec~tivo; b) DiretorDS dos Pçstos Méciicc.5; c) Direto:::es das Uniciaces,

Eospitalar"s. Art. 44° O ~onscElo de 2ervi<;0 Técr.ico-agricola tem

;Jcr finalidade cocrder:ar as ativ.:dade'3 ,;:~cllico-adrr.ir:i_5trat,'ivas cas
UnLiades-agricolas e fur:cionar" j'.lr:to á D.:rotor:..a. Art. 4Sc O

Conse.lho de Serviços Técnicc-agi,:cü:;'as seLá cOlr.pcsto.' dos '5egl.:ir:tes
:m"~!:JLOs:a) Diretor Executivo; b) Di;;etoL' das U:lidades dos Serviços
'Téc:lico-i1gricolas, Art, 46° - O ConseL'lo de Se:<:vi~os Sociais ter, por

finalidade coorder.a-:t as ativiéades sociais da F\indação c f,mcionará
jun:co à Dire:oria. Art. 47° O Cor:selho ce SI?:::viço SociaiS/será
c(mpos:Co dos seguin;:cs nenbrc,;; a) Ditet;r Executivo; b) Um cirü:or

oa l.:nidade educacional, outro Di.r'e~or de postos nédiccs, UIT,iJiretcr

da uni'dade h.ospitalar e UfL Dire:Cor da unidJ.de Técnico,agrícola,

escclhidos entre sou~; paros, q".lar.do houver :nais de uma des~as
ur.ida1es; o) Cir'E~tores das L"r:idades de ',Serviços Sociais, Art. 48° _ ,lO

'::;onsGlho Cultural tem po" finalida"de cooroellar as atividades
::culturai" da !"undação e funcionará jur::co à Dirotoria, Art. 49° O

CC!l~ell;o Cultu:::al .s<'!rá ccrLDosto do,", seguJ,ntes nertbc:e-s: _a) Diretor
i':xocut.:vo; b) -Diretores oa" t:niéaàe,,; Cultl.:rais. Art, SOC -/As

Jnidad".'i Educa,cionais, subordi:lados " Diretoria, ten ror Fix.alid'lde
execu:ar a:ividados afins --da ~U'H>lÇãc. Art, SlC ,~ A Gstrutl.:ra das

U:lidades Educacionais será fixada on regÍl"er:to próprio, aprovado rela

AAA,0208922
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..•..0 U"O~
que estabele:::erá a competência de cada Unidade. Art. ,•..; z o -
Médicos e as Unidades i-lospitalarcs subordH:af#~-- i'j--

tê:n 'por finalidade executar atividades -afins da FUrtCr.',\;ão. D

~er:st~~~~~:~%S r~~Si~~toMé~~~~:iOe a~:~v,,~;i
a cO:T\?etérlcia de cada ur.idade. A r t . 5 4 o ,r:.--

A'i T,'>ç:1icos-agricolas tarrbérr. subordir.adas à'

:1iro:o:ia, fin3.lidade exoc\.:tar aei.ri'dades afins dá E"c:ndação. '

A r t : 5 5 ° cas', unidades de Serviços Técnico-agrícolas,

será ,:ixada em regirr,er.to próprio,,' aprovado pela! Diretor::..a, que

e,stabelecer" a competência década '-.mid"de. A r t . 56° - 1".5Unidades de

E:erviç~s, ta:nbém subordillçldas à Diretoria" cerro por finalidade

oxecutar atividades afins, tais CC.1LUpr-ograoas aUditivos ou audio-

'visuais, ,beo corr,o prestar assistêr.cia i'ls faDílias ~leces.sitada, par

oc",siâo.,de ~ascin:ento, na~rim6nio, /ébito e outr-as datas impor-ta'ltes.

Art. 57° A estrut~ra das Cnidades de~ Ser~iços Sociais terá

reC)il'Gento próprio, aprovado pela Diretoria, que estabelecerá a

corrpet~ncia de cada Unidade. A r t . 58° As Unidade Culturais,

suco~dinadas á Diretoria, têm por- finalidade executar- ativid~des

a:~r.s da :,"undação. A r t . 5 9 ° 1'-.estrut\.:ra das Unidades C~lturais,
'5erá :ixar,á a cürr.petência de c,~da \.:r.idade. D is p o s iç õ e s G e r a i s _ A r t .

6 0 ° O ,exercício :in",-nc",iro 'S8 ~r.iciará :lü dia 10 de janeiro e

:h.dará r.o dia 31 ae cezeoncro de cilda a:lo. A r t . 61°,",- Du~a~te o

exercicio financeiro, poder-âo SGL <lbe~tos c~édi:.os adicion<lis, ou

especa~s, de acordo <::orr.as necessidades da Fundação, desde que r.aja

recursos disponiveis e critério da l,sscf.lbleia Geral. A r t . 6 2 c 1,

presla'.;'Jo anuel c:e contas C,m o párecer do Conselho F".iscal, e

ilcoI:1pe.nl:ad",de relat6rio da Diretoria, será publi<::ada no D",:etin dG

;;crviço da Fund2ção, r.o Ci"r~c üfiçial do Estado e outro órgão dc

ioprer.sa c.c grar.:::c çirc:l1açao e encarr,'-nhad" á Assemcleia G",ral.

P a r á g r a f o Ú n ic o ',A prcstação do çO:ltas ce q'.le trata este "r:.~go,

deverá cO>lter, entre outros, os segu~ntos e1em8ntcs: a) balanço

patr.iooni"li b) balanço eoo'lomico; c) bal"nço [i:lance~rc; d) quadros

de"'ons'tra:.tivos entre a rece~ta " a receita previs~a, assim cono en:.re

iJ cespesa realizada e a desfesa prevista. A r t . 63° - A ?und"")ção r.ão

-:;erá tir1 lucrativo e i:-àda" as Sl::d>ó operações financeiras tetào como

..Jnico, escopo a reillizaçãc dos ,;e\.:s fins 'SOC13is de arr,paro e

il!'lsistê;Ilcia a,; camadas oais pO~Jres ,da população. Art. "64° Até 15 de

r.ove.llbro de oada ar.O o ?re"idente, 2present2rá á Diretoria, o p'lano

de trabalho e respectivo orçaI:tento, referente ao exerci cio seguinte,

de ver.do a ..meSDa o::linar sob...-",eles de:l:.ro de trinta dias, çontando da

da:a,'oo S'GU:-eccbimento. A r t . 6 5 ° - Esgç~aéo\o prazo de 30 dias, serro

na:1.i:estaçoes. da Dire:or~a, a prop0st.Z- a esta aprese:1tad" será

ene'-'mi:lhada a Asseôbleia G8ral, 'cor,siderando-se cc:no favorável o

processo da Diret-oria. P a r á g r a f o U n ic o O'-'orçaDento obedec8rá aos

,prir.eípios Cil '.midade, universa:"idade, descrimil)-",.çào e especificaçâo

das despesas~ A r t ; . 66
c
,.. Pal::a realização de "planos cuja'. execúç,'í.o

possa/exceder a LIreexcrcicl,o, ,-,s despesa's previstas\serãc aprovadas,

,globalrr.ente, cO:lsicerando-se, nos exerciçios segui:ltes, as

I resl-'ectiya~ éotaç6es. A r t . 6 7 ° A E"undaçâo podel::á air.da, If.ilr.ter ou

"",i hoc eo'ccede, qc, twem de "tm"""c, o"c" dc,d, ~e""

Esta Lutos \ e1>.t&:t.N&.o,f.l'fhi"t?;;';;â~<t,lj"QIJJ!it..,~gMf.hc.,ª •...&fstJt£ct;';'I(,cda Ak l} i f t;l~a
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Geral. Art. 68° As entlcades a ql'G se, re::ere o artigo ar,ter.:..or

somente poderão pleitear auxilio ch Fundação, sese;tis;azererr, todos
os .::equisitos determir.ado5 pelos r-egularrentos. Art. 69°\ - Q'.1aisqúer

auxilies às poUdades, reff'ri.dH..~ r,o Art. 66°, .~cI1ente poderão se.':
feit:>s sob a forma de convên.l-Q, cabendo Ó. Fundação, o direito de
""'pIa fiscalização. Art. 70~ Snquanto a ,A2PE não colcçar eh)

L,lr.cionarwnto hospital, ?os:o de SW.ld" ou oulr'lS ,-,,,idades r.ecessárias
ao clOmpri:nento dG suas :i:lillidades, poderão.'contratar esses'" serviços,

I:tediante' convênio, corr. outras i:lstituições,\. ir.çlusive, COl:1Fur;daçõe;;
afins. Art. 71 Q l\ào será per:nitido o voto por procu::ação, p,,10 que
caju rrembró tecá direi~o àpe~as a um voto. Art. 72Q - Njo se acimi~e

:lO :;elo da FU:ldação, discl.'rsões sobre assuntos religiosc:;, raciais 0'.1

politicos partidários, pelo /,;<ue c.e:;ses, elel~wntos influenciará na
preste.çào dos ~eus '- serviço~ assü;tenciais. Art. 73° Será

fcstiv;mente con",rr.o:::ado cada a:lÍve!:sário da instit:.liçào da FAE?E.
Art. 74° - Qualque::: alte::aç;lo dos presentes Est,i'!tutos, sooente poderá

ser fq,ita. pela l'.ssembleia Geral, e:n sessão~'extrdordi"ária e corr. ".
p::e,:;ença de, pelo rrer.os doi:; t:erços 2/3 de scu~ 'l1embro:;, devo:ldo as
decisõe~, para so:: válidas, tomadas po!: rf.aiO!:.La absol--lta do n(;:nero

dos s",,-,s ôe:nbros. Art. 75Q No c"so de dissolução "da F'-l:ldaçãc, t;"e

s6 poderá ocorre:: por decisão judicial o~ ins~ficiência do :neios para
',sua fnm.:te:lçào, o que será decidido pela I\sse:nbleia Geral' por :naio::ia

'absc.cc.:a, o ~eu patri:n6~ic "erá dc~t~r,iido a OJtra l'-undaçào quo te"ha

0" Ir,esmos fi:ls, de p.::eferc:lcic; na cidade C:lGO exerça :nais" destao"da

e.t'-laçdO, tudo a critério da T"'J~e:~bleia Geral, oc: "'" Sentença q-.l8
"';slm, decidir, 'r'<c'conhecida pelo Conselho Naoional do Serv.:.ço do
~linistério de Educação e Cultc:ra, Art. 76~ - Os present8s 2statutos,

aprovados pela ~sse:nbleia Geral de c;onstituiçào da _,Ft:.ndação, será

transcr,i.to re"pectiva a:a, bem CO:1'.Oregistrado ~o Car:é.::io de T:tu::'o
e Docurr,er.:os na Cidade c.c Petrolir.a, da,-,do-se :"C seu teor,

divulgação, através do Dii;',:-io Oficial cc Este.do de Perni.lmeuco e,

principllmentcei' entre';-.e..s e:ltldades q'-'o po,;s?,-':r.:T.e..r.ter cor.vênio" co:r. Oi

F--lr,daçãc c, órgãos FeiJe,ais, Estacic:ais e rr,ur.Í<.:ipa.ls, que dispor.ham de

vG~bas para J'-lbve'nçãos e ac:xilics,' qua~co "'lltrará err:' vigor.
l'etrolinQ, 1C/de ~1ailo de 199J.:a,2..) ilesivel, ilegivel, Rai:L'.mdo

Barbosa doe; Santos, ilog:vel, ,~oselito :'uiz Ribeiro. Certifico ainda,

q.le :ci feito o ::eqist:-o da .ülteraçJç dc Estatuto a :T'.a~geIr_c.o

~esi'St:-c e registrado 1'0 livro 1'.-19 ;;ob nÚF.,ero 2.867, ás folha>; 02,1 a

C29, ",:n data de 20 de' Agostc co 2003, con a se]l'ir.:e redilçã~:
CAPITULOI - DOS FIN5;, SEDE, FORO E DURAÇÃOARTIGO 10, - A FtJNDAÇAO
ASSISTENCIAL, EDUCACIONALE CULTURALDE PETROLINA FAEPE, pe~sça

j:lridi::Q. do direi:o privado, sen fins lucrativos, :lo,; ternçs dos:e

I' Estatuto e dil legislaçào pertinente, instituída por EscI'itura P-.lblica
de Consti<;uição de l"uncaçãG, e>;tc:dando o seu Estatuto devid"ne~te

:-egi"tr-ado;' ;:com ilc::ancmla administrativa, fina:lcf'ira o patrimonial.
PRÁGRAFO• ÚNICO A' exp::essão FUNDAÇÃOASSISTENCIAL, EDUCACIONALE

CULTURAL DE PETROLINA e a sigla "FAEPE", "e eql'i valer.l c::no

de:lO:nir.ação :la e:ltidade. ARTIGO2°. O prazo de durilção ca Fundilção

;;eril po:: terr.:<:lOindetermi"ado, ARTIGO 3°, A ~-undaçào ~en sed", à, . ------~
Av",~idil \ Franci:;co Coelho. A.'llori:n, bairro José O Mc;ria, :lo 45, C"P

55.320-440, na cidad", de P0trolir:õl, Est"do de Pe,:::l3.nbl'cc, e fÓ::L:f.

:lest" c~dade, podendo cO:lstit'-lir e~Trit0::i,,~ cie rep.::e"er.:ilÇ,",O e:T.
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6;'&f~ uniciadüs lia fedü~~çào, com atuação e:n qualquer Jpar~~::-=-::io__
território naclcr.al>, ARTIGO 4°. - A fundação reger-sE-á pelo p::¥~1,nte
Estatuto, per se\1 Reginento I:lternc e pela legislação aplicá'),,(l'~---'&'
CAPÍTULO 11 - DOS OBJETIVOS ARTIGO 5~. - A FAEPE, ten por obje~xyo:
a) Instalar e rr,anter sistelhl~ ,ie acolhi:nento nào-conve'ncional ü "r&!iiq(.~,
i:lstitucional' de crlanças, adolescontes e jove:ls érfãos ou
abar.danados, ~m ca,;a-lares, ';00 g--larda de pai e mJe suos,'ticc;tos; b) I
Prod:.lzir, compr2r, alugar 0\1 perll',utB!: progra:nas cientificas,

ar:i5tico~ e 'ca.:.ltt.:rais v:.sar.do a n",lhoria da educação e da c\ll:ura;
,_c} Instalar, Dante:: e prover casas de est\.dantes, alnerg'.les da

juven:uda Ou ",üülares, r:"",te e eF.! 01..:t::o,:;municip:;.os do Estado; d)

Instali .•r, manter e prove:: casa:; de escolas /de qualq'-ler grau,
inclusive supericr; e) ,1nst'alar, prover o ma"t"r assistê:1"L,

jUridica, dantária, rr,ódica, hospitalar e outras ll:e venham a '3er

nece'3siÍ.::ür", e quo "':ltejõ'n nas pO':lsibilidades ::ia, FU:1daçào; 'f)

l:lstCllar, manto!.' e prover :Jepar'tanento pa!.'a pres!'."r assistência

técnica, eSEjecialrr.er.t8 I:C'" .seto::es agricolas e pecuários, para o
aper:ciçearr,entc da região; g) :r.sta:ilr, F.!aptor c prover '\tividades cie

caráter cultu::al, esportivo c O\o';:ras q".1e i:npliq";err, err,'. assistência
sociCll; h) InstalClr, manto!.' Q pr"ver 1..:l'laC"Sil. para o es,;:udante de

Petrolini.l,.' eF.! Recife e Petrolina; _.i) Proteger o :ne~o al'lbie:1tE', o

cor.sl:mido::,.I a orderr. eCOIlôrr.ica c o patrimênio artis,::ico, estático,

r.istórico, tl:ristico e paisagístico; j) TraDalhar po:: _cor.ta próprià

e:n ;:E1rc"'ria na t'ecupe::ação de v:oiados em todos os tipos, de

substà:loias nocivas il saúde, ::"cl,usive ori"nco cer.,;:ros';\ de
recuperaç&e; k) 2roncevf'Y interni.l <c exte:::la:neIlt<c, as potencialidades

cientiíici!s e, art:sticO-cul-::t:rais das ':':ls,;:i,;:uiçàe,s de\, e:l':lino co
:nt::l:cipio sede e das cidades Cd ::egião; 1) OferQoe~ e~,tudos sobre as

cFig<cns das :nanifes,;:açcf's na';:ivas, perF.!itir.do c r-econstit".liçào das

tl:adiçoes cultdrais el'l i~el:s significados prí:nitivos," oferocendo a
devida ilegível Fi.lra estab(>lw:e:: o COIltpjdo atual; m) Exec'-lt"r o

scryiço de rc.;diod:fusdo "eF.! fir.a:iüade corr.cr::i"l, isto é, oo:n tir.s

exclusivanent"l "',-'uce.tivo,; '" culturai'l e descr.vo::'ver- o meio artístico,_
sooial e ",co"ê~üco; n) £xecu~"r o 5G:::viço à-e radioçiifusào
cOF.!unitária, G:n confo::::nid"de con il Lei ne 9612/98/ e Sl:as nOrn,l,5
específicas; o) Presta:: SQ:::v:ço ce uti.li.C!r.de pública; p) lns~alar co:n

pernisse.o dos órgJo'! conoede:ltes e na fe,rrr,a da legi.,il:açào vigent", as
emi.~sor,as de cl:nho educativo, bem cono, manter e prover veíoulos ce

co:n:micação, oomo: jornal, revista, ::ádfo e televisão; q) Divl:lçar

progri'nas e ir,:o:::na~ivos c.o interes';se educativo, cientifico e
,,--ilcnaL r) P::omuver; e d:'.v:llgar; eventos e C:.lPJOSprofissionali7il.:1tes

do i,,~presso dõ's er.tie~des ou~tura:'.s e edl:cacionai':l p1blicas p
privadas, pscola,; e insti'C\oi:;:ões ::ie er.sino, __ 'da cieade." e das
-conu:lidad'cs atendldas pelo "lca:-:'ce da err,~ssora. CAPITULO II1I DA

ASSSISTÊNCIA E DA EXECUÇÃODOS SERVIÇOSDE RADIODIFUSÃOARTIGO 6°

assistência objetivo da ?iJNC;'ÇÀCJ, será prestada gratui':Cl:n"':lte às
pessDas realrr,er.rte necessitadas do Pdtri:r,or.io di.l FAEPI::. ARTIGO 7° - As

Em:ssoras ée Radi.odif'..lsão F.ducativ", os E~t"belecimentos ce Ensi:1o e

Redo Hospit"lar teLilo regin,en'Co l?róprio r.a forma da le;;islaçJo
"l,,?ecíf:cCl, que d",fi'nird suas estrut"ras organ~Zs.o,:,oIlilis' e os""Sel:5
fun,-,iona:nentos. CAPÍTULOIV - DO PATR!MÔNIODA FUNDAÇÃO.ARTIG9 80

pa t r ~môn~ItA,,&\ª,,T£6IF,;~~"'tIJ.""""k'Q,.i'totr,;;'.J,hTE~~*OHo"W."Ji/i;l~&~@,..~u~~ttPu t adt&y.~J a
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Patriota, no valor de é\$ 10,000, De (tez ,dl cruzeiros) e um terrer.o
'10 Loteamento Dom AveIa;:, ,nesta cidade de': ?e'.!rolir.il; e U:!'. terreno
para, cor.struçào, IT.odir.do' 4.900, OOm2 (quatro mil e r.ovecentos rr,elros

' ,

quadrados), siluddo na Av. Francisco Coelho Arnorim, 3airrc José c
MilrLl Petrolina, dOildo pelil Prefeitura YIl-'nicipal de Petrolir.a-PE.
ART IGO 9~ ~ Constituirá, tarrnén, patcrinõnio da FASPE, a) Os bens e

direitos q:ue venhil a adq"-lirir; b) Os cons e direitos que a ela venr.i't:l
a ser. __i:lcorporados p')los poderes p(:blioos ou entidades privadas;--
:oossoas físicas ou jur'idicas;/ c) Os legados, doações ou herar.ças que
H:e £oreIT destinados. PARÁGRAFO ÚN ICO ExtiIlta a FUNDAÇÃO , o se\.;

p"trinânio será ir.corporado a entidadü~ congêr:eres Ol: entidades cou
objetives e fir:alidades a fins :la região,;, <>.p6s aprovaç5.o da
As~effibleia g~ral. ART IGO 10° Os ~ens e direitos da FUNDAÇÃO sOffienle
?oderão ser utilizados para ~'ea:i=r os objetivos e"tatutários, sendo

pen:ütida, porém" a alienação, a çessilo ou " sc:b"'titc:ição de qua2.q'..!el:
bem ou direito a consec~ção do" mesmos objetivos. PARÁGRAFO ÚN ICO _, ,
Cabq~á ao Conselho de Cc:radere" ::eferido ,no Capit'..!lo VIII,; apr:ovar a
al;"enaçã6 de, be'ls irr,óve:ls i:lco::po::"dos ao ?atrimênio e, ainda,
aprovar permuta vantajc.5a à FUNDAÇÀO . ART IGO 11<> f, .Tli.ln'.ltenção dos
serv,lços executados pc.!." FlIt:?E far-se-á: a) COr:l rer:da cie seu
pitrimôr.io; b) Pelos donativos e,._contl:i.i:;uiçces em go::al; o) Pelas
dotaçces orçamentárias, su!:;venções f' auxilios dos poderes p:iblie-os
f"cerais, ":Jtadue.i" e m'.lnicl"Ja:lS; d) Pelo resultaqe ,do" tl::abalhos' de
cam)"õlllha scciaJ' e filantrópica, ART IGO 12° - Os re::urscs ;:i:1allCeiro~,
da fur.daçãc.o, eXCGtuados es que tenharL e.~peci"l destinação, serão
c:np-'reaados exclusivarr,ente r"J :nanut.e:1:;:ã.o e éesenvolvi:nento de. .
at::v.:.d"oe., que lhe SdO própl::ias e, qUilndo po,;sivel, r.O acréscirr,o de
so..! patr im ôn ic . PARÁGRAFO ÚN ICO - i, aplicação de recursos :inar.cciros
:lO [Jil::r_Hlênio da instituiçào' deverá obececer a plane:J que tenl)al:L eo
vista: 1- garant.:la ce investirr,entos;, 11- a rr,anutençào 'do' poeer
aquisi::ivo, dos capi::ais aplicad05 e; 111- a con"ecuçàc' dos objetivos
da:' F\mdilçã.o, P::Gv'-;.sta r.Gste Estatutc." CAPÍTULO V I --DO S SÓC IO S:'

ART IGO 13° Poderá Ser sócic da !"u:ldaçào, 'qualque~ pessoa fisica,
LiiO ."!av~r.eo limite paril se"..! n(;ilLe,o. ART IGO 14° ~ Os s6c.LOS d:vidir-
se-ào nas segui:ltes catGq-0rias: a) Sócios !"undadore" aq,-,ele" que
a3s~:-"arer.l o atc cür:.5titutivo cia ;'-U"dilÇãc; b ) Sócios Contribuintes

aaueles q,-,e :oran! adrütid":J apcs õl constituiçào de: F\:ndação e qu""
c;nt.Libuire:n Com il:lu:lddd"I Dara ap.i.:lcaçàe LO'; ";"eus ~ins SOCidi:J; ..' c)
Sócios Ber.enéritos aqueles que contribl:i::en', CO!:l dCi'lçàe de valer
igualou sl:perior a três vezes o salárie r:üniDo local "vic;erx~, para o
pi:ltrimânio da F':.mdação. CAPÍTULO VII' - DOS DEVERES DOS SÓC IO S . ART IGO

15° ~ São deveres des sóo':''':J: a):::;Jrr.p::i:: os E:Jtatutlo:J da F:lr.dação; b )

Acata:: as uecisoes lia Di::etoria e da A"""mb2.eia Geral; o) Paga:: as
:rLcnsalidades que forem a~'bitr;ade.s p,,1a DiretoLia, quando se ~ratiJr ee
SÓC:lOScont,::ibuintGs; d) C:o:T1parecer:;i.c; sessi3es para a" qua:ls fore:r.
convo::açics; e) Aceiltar os- __.cargos que lr,e foren atrib:.lidos ::lela

. ,
f,sse:nbleia : Geral,', salvo ~usto Jwtivo, declarado por esorite.
PARÁGRAFO PR IM E IRO - es sóciGS C'UG:lào cJIT,prireIT. as dete::mi:1açôes dos
prese:1t~s ~:Jtatulos "starào s;Jje:tos as seguintes penalidade: 1-

advertência; II- s~"peIl"iie; III- elioinaçiío. PAR /I.GRAFO SEGUNDO - as
pe:las, de adver:têr:ci" e suspensão sor1ío impostà~ pe.!.a Di::etoria,
salvó-se cco;netidas pelos :ne:n;:lros ::Ji::etores, q".Ja:1doserão illribuiçe-e"
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IX DA

A

prazos previstas

cor.vocaca

ai:lua, por te::::ços '-<i05 do

PRIMEIRO re'.lnJ.ões oràinárias Ga----~----~---
serilo ,,"eal.:.zad,,~ ncs """g'.lintes preiZos: a prirr,eira nç

mes de ffiêlrço pa:ca ap:::ovação/ Cils cor.tas, balanços e reliltórios do

ex"',,"cíc.:.c antericr; a seg-llnca :"'.0 Ir,ês de j ..lr,ho para /apr,Qvação dos

p:::oceó<sos dG çréditos ,'â'dicionais; a terçeira :lei segunda quinzena do

rr.",? de de7e:nbro para "'provação dos pl;)n,:>s de trabal~o e propostas

'or'çarr,entárias cio exercicio subse'-l,-,ente, ençami:"lha.,ios".pelo Presider:'::e,

ccn par"'cer de Cor.s(-Jlr.o Fisc,Jl. PARÁGRAFOSEGUNDO A AsseI"bleia

,Geral reunir-"e-á"-quiJt:::ic:lalnente para a eleição doS', seus Ir.err.bros, Gm

dia previil:nente "'st.abcl"çido pai edital. ARTIGO 200 A llsserr.bleia

Geral Extraordin,i::-ia, scne:lte poderá deçidi:: os assc:ntcs cor.stante do

Edital dG CO:lvoo":;:ào. ARTIGO 21° .z:,,, reur.ió",s da A3ser:tbleia-,Seral

3Ü:"'O p::esicidas pe:i.c Pre3ide:lte da F'.lndaç5.::o0" na sua ausê:loia pelo

',/içe-Presidcnte. ARTIGO 22° - 33.0 at::-i;:,ui:,:0es da A.~senbleia Ge::::a::':a)

Examinar e julgar os bal anços, relatórios e contas que lhe se::::ão

encamir.hados, co:n parecer do ConseÜ:.c; Fiscal; b) Apreciar e julgar os

pla:lo,; cc trabalho c il proposta o::-çarr,cntúriii par" o cx<orcicio

segui:ltt; c) A'.lt6rizC';r il ace::tllra de ç-rêditos adiciona;.s c especiais

éecorrente,j de r:ovos SlJrVlços J" autori7ado"\ pela ASólel'Gbleia Gera':;
d) .z:,prçvar ilS alt"'raçoe,; cios Estatu-coól da FU:làaçào; e) A".lto:,iza::- ü

Prcsice:lte da Fundação" aJ.ieLa" gravar ou adcuiri::- ber.s inóveis,

Derr,oom6 a "auciona::- titules C:e çrédi~cs; f) C",libera, sob::'" proj.etos

e assuntos q,-,e lte seja:" subrni'cidos; g) Deçidir sobre r'eçu'rsoó<

interpostos pGlo Pre'?idente às dccisoes do Conselho Fiscal; h) Eleger

os nenbros do Ccnselho Fiscal e ca Dire.toria; i) Decidir sobre a

C';cGitaçi':o de legados, doaçõ<,s e ;,erar.ças destü:adas á Fc;ndação; J)

:J"'cid.:.:::::;obre, a açeitação de sóc,l.CS benemé::::itos, ::::",rr,ccmo sob::-e a

eli:n~Tlaçãc destes, 'c.o" sócics Lmdadcres e a extinção <ia ê'llClndatod::;;,;

:Jiretores; k} Resolver os ça"os onl.SSOS desces est-a.t:Jtos, de "cardo

eorr, Os interesses da Fur.dação e as nor:nas' legai's ilpllicáveis á

'GsFécie; 1) EJ.ege~ os :ne:nhrds do Cons",lho de, Curadores; m) Deliberar

sobre o '!"to do Pt'ésidente 0\1 de Diretor E'xec'Jtivo a re"oluçào do

C"nsell}o de Progr;>:nação e Prçtjuçâo; n) No:near ou' excnerar os cargos

ce Dl-ret or ~G:,'TJi;~{.iirr~g:ft.AC£.li2ài1Lià.9A\"'T~O.2.,\,MAYJV'..T:,fl'iiSTE'UtuJr,,;;P gr ama~,i,o s
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diretores téc:licos e dos diretores co:ner;ciais da Rild=-o e da TV; 0)_

Discutir ~ votar os derr.ais d,;suntos ra::Q. os qüa-=-s for cor.voç'ada,
quar.co omissos neste ,Estatuto. PARÁGRAFO ÚNlCO PIS dec,isce",'--
referer.tCJ a05 ite:J:> d, Q, j, co presont8 ilrtigc, "erao ser:lpre
tOITad~s em Asser:1bleia Geral Excraordinária. ARTIGO 230 _ A Asse~b18ia

Gera:;' sará convocilda nos casos pr<,vistos r.estes Estatutos, t:lediante
Edital publ'icado no DLírio ,Oficial do Estado e ou jornais de grande

cirçulaçào, devendo ir.dicar dia, lecal e finalidade da reu~ião.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não atendendo a convocaçào, pelo Trenos I;1Qtane e

rcais u:n dos seus ôenbrcs, il !',"soIr.bIeia/Geral Se ;::~uni~á\du~; h~ras
depois, COI1 g:.lalque:: n:in,e::o cc ne:nbros presentes, o que terá de
"onstar sempre do Edital de CO:lvocaçào. PARÁGRAFO SEGUNDO :10 caSQ

",m qt.:" a Assem;:,leia ,Ger-al Se :::eun~ COm núme:::o inferior/ à :naioria
ab"oluta dos se\.:s rrerr.bros, fião p"deLl d",libera::: sobre assuntos que
cxijarr es:::e quoru:n. ARTIGO 24" - Depois d" ;aberta 0. reu'lião, i:lici0.da". ======- .
',a assi'Í1atura do livro de ptesença, C;I.'edevür0. ser assir.ado por todos

os ~elrb:::cs presente':;, o PriIr,eiro S"cr<"tário c(lssará il ler c Edital do
Convoc0.çã::;,. 'CAPÍTULO X DA DIRETORIA. ART'IGO 25<> A Di:::e:;or1" e'

c:m,posta de cinco me!:lb:::os: Presiden~e, Vice-Presidente, Prirr.eiro "
Se,l"ndo Secretário" e Tesoureiro. ARTIGO 26° E, DL::etória se

~-eunirá', ord.inari0.!:lGnte, urr.il voz por rr,es', e, extr0.ordin0.ria:nente,

quar.uo COr.vocada pelo Presiden~e, q~e não pode:::á se rec~s"r a

"tender. ARTIGO 27~ -: É exigido o "quórum" mlni'no de !:lotade e lT'.ais l,;:1\

Imõ'.loria aLsolutaJ dos mel',brcs, par" fl,;:1c.:cna,oe:lto da Direto:::iil, e

suu, decisões serão tcn"ldas pela :naior~e. de votcs d::Js, rr.combrçs
Dre.~er.:::es, cane:ldo ao ?re~idente o va"x! de cesempate. ARTIGO 28Q

Da.~ reuniões da :J.:retoriil serãc lavradas, eM livro prépric, :ll,;:neradc

e rubricado pelo Presidente, atas ql,;e sertio ass.;.nõ'das pelos me:nbr,os
'pr"'sentes. ARTIGO 29<> O t1õ''ldato do Fresid"nté e dos merr,br::Js da
Diretoria se:::á de qua~ro ar.o,,;, pode:ldo ,haver ::econdução. ARTIGO 30Q _

O nanc::a:.o ee qUillq\1e::c, dos rL":n;:,rc;s da Diretoria será considerado
cxtir.t.o, antes cio termi:lo, 'lOS s"guir::es casos: a) 1I;0r~.e; b)

Ir.validez; c) Rer.ún:::ia; d) ~50 corr,pac:ecir::Ler.tc ir.justiiicado a cine:::

sessões consecutivas Dl,; a ccz 'sessões altern'1Óas; é) Froc:edinent:J

inco:npatível con a dignidau<; cias :unçêos; 'f) COndGI10.çe.Cp:::1 cl:i:ne
corI:um 0'-1 de resp::;,r.sa.:Jilid,1de. PARAGRAFO ÚNICO ,- A perda_de rr.atld"to a

1l,;<= se refe:::e / a letra e co p:::eser.te artigo, sorr."r.te poderá ser

efetivada "por décisão da Assembleia Geral, sem q'.1e caiba ao
f'xonerado, direito.. a qUõ'l"u<=r reçlarr.ação. ARTIGO 31° Extinto o

m"r.dato ele qualqJ.:er dos rr,enbros da Diretoria, assumi:::á,

iI"ediatanente, o ::e\.: Sllost.itUto, e il vaga será preenchida, !:ledie;n:ce
eleição, em reL:niào oa AsserLb~eia Geral Extraordiná:::ia, que deverá
ser convo'caca dGntro àe 30 It:::int,,) dias, sendo que, nc caso da letra

"e" dc artigo "3C, a eleiçi':ü do :lovo me:nbro dê! Diretoria será feita r.a

mOSlr" rel,;nião e:n cue se deliLe:::ou a oxtinçào do mandato. PARÁGRAFO

ÚNICO - O na:ldato do Diretor e~eito :ld forrra referiü.a ne'3te .'Ortigo,
cO!:lpleti1ra Q ~OI~pO r'estan:::c. ARTIGO 32° Co:npete e,';FecÍi:rlnente "
:J:tretoria: a) F:lai:J"raç~o e "orova;:ão dos sev:s regi::nentos, iJe;l co:no "s
alterõ'çoelj' pos~erior".'i; b) i::la!:JoraL ÕlS alterações dos Estat'.1tos da

Ll:lc:iação, proponlio~se ~ ,Ilssembleia Goral para ...aprovaç,ào; c)~

Apr-e.,e:l:ar a AssemiJleiõ' G(~ral, os' plar.os de ,:rabal~c, a 'proposta
crça'trrentá!:ia, bem, como ,,'::'tera,ç(jes: posteriores; d) Aprovar os

AAA Q208925
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. "rêt'ift:'lé"tos internos dos órgãos e 'denais unidade da Fundaça?-'l' e)

Ap;ovar o quadro do pessoal, com a respectiva tabela de 5al~fios'-e--f
g::atificaçàes, bem como :ixar norI:las para admissão e pro:n0't~o\; f)

,'.Drava::: as nO~:llilS do conpras e prestação de ".serviços, g) pr\c>P'or--â~
\ h"", "Asserrobleia Geral, " abertu,-a de créditos adicionài-s, .,pem çomo 50""":::!;;»_,

realização d", novos serviços da Fundação; h) Autorizà't. o pre5iden'tê>Il'-;
ce::'etrdr contratos, convênios, contrair obrigações, efetuar operaçõe" .
de créditos, r-espeita.:1do c/ dispos:o no item "e" do artigo 22; i) /

Delibcf~r sobre projetos", aSS'-.lr.tos 'l-18, pelo ?residente, lhes sejam
',submetidos; j) Aprovar o pla.:lO ca outra Fundação; k) Apl:ovar os

halancetes mensai~ e ex,Hllinal: os balar.çcs anualS que lhe seja:n
s.lcmeti.dos pelo Presi.de:ltfj, e;"lcami'l:Jando-os ad Conselho Fiscal; 1)
Pelgr:ar celos int.eresses da .~""dação; m) Acmi:listJ:'a:r de :nodo g",ri'l os
triioalh~,; e serviços qt.:e forerr.' exeC.ltados pela FU:ldaç"o; n) Resolver
"ad ::oferendu:n" Ga A';lserr.oleia Geral, os', assl1ntcs urgente;> qce
dopenda:n da referida AsserLbleia e que sejam de interesse da Fu....ll::!açàü,
f'xceto os pn~vistos no:; itens d, h, >. ,J; o) Deliberar sobre a
adr:tiss50 ou elir:tinação co SÓClOS con:::ribuir\tlOs; p) Convocar a
i'1sse!:1bleia G<,ral quando achar cO:lv<,nier.te. CAPÍTULO XI DO
PRESIDENTE ARTIGO 330 Ae ,Presidente da Fundação, além das
atrib;.:tiçôes :que lhe fo~err_ fixadas' peli! DiretcriCl, ,que não co,,';;rarien
os Es:at:utot;, compote: a) R"Freser.:ar. r Fundação em j'.I:LZOiOU fo.::"
dele; b) 'ielar pela obse:rvânc::.a das c.i$posi ções legais e estatutárias
em 7:gor; c) Supe::visiona:: as atividades da Fundação e zelar pelo
Frestígio da :nesrr.a, ton"ndo ?ara isso, as Ir.edic.as Lecessárias; d)
?:::opor il Direto:::ia "s re:orrr.a,; pstatutil:::.ias julgadas :lecessá:::ias; e)
" -?rcsiJir as reuniões ds: Assenbleia Ge,al e da Dire:o::i;l., par'::ioip8'ldo

das disc:l'sse<,s e exercor o dire.:..lo ,de voto de desempate; f) Sl:orr,etor
iJ [;::.re''::oria 'á aberturél ce oréldi,.os especiais e õ;d.:..cion<lis, ar.tes de
er.oamin:Jar à Assül:'.bleia Ge:ral; g) Subr).O:eJ: me;"lsalrr.ente, à Diretoria
os ;:,alançetes e as con::as do calxa: e apresentar, "r.ualrr,ente, à
DiretOl:ia, o ::,alar:ço goral, acompa:l:"lado do relat6r.:..o, i.l:ltes de ser
ençaminhado ao Conselho Fisoal; __h) Cor.vocar o Conselho Fisci11, por~

i."iciati.va próp,..ia ou por suyesÚlo J~::> Diretoria, pCl:ra ap::eciaçào GlO
aSSl:nto,; urgent.es Ol: inad::.i:Íveis de Sela competência especifica; i)

CcnvocaJ: qualqele, ~eunião'ext"'ilordi:lária da .Diretoria e c.a Asspmcleia
Geral; j) Resolver ""d referenc.l:m" ca Diretoria" çs casos qi>e'l;lojan
atlÍJ:l.lído,; à no~ma, se:npre q'.le nouvo:: urgência p'a::a i1 resbl)lçã~;---'k)

S"perintender, coorde:--.a,r e ',dirigir as ativic.ades t&onico~
<ldrr,ini",trativas' da Fundilçào; 1), apresentar á Asse:nbloia Geral, a:é o'
dia 31 de ol:tucro de cõtda d:lC,' o Flano c.e trabalho e respectiVtl
orça:nento para o exerci cio seguir.:e'; m) nemear, adnitir, ,exo:lerar,
c.is"ens",r, ,promever, tra:lsíerir 0'.1 c.:ontratar pessoal dé qualquer
categol:iu; 'n} visar :rec'Íbos, emitidos 'pelo TésoL:reiro, dos c.inh ••iro
recebidos pelõt FU'lcaçào;( o) pugnar ';;odos os rreios e mOGOSpelo
levantarr.er.to da ?L:Ilcação ../ CAPÍTULOXII - DO VICE-PRESIDENTE,_ ARTIGO.. . ----
34° - São atribuições do Vice~Presidente: a) substihlir () ?tesiéente

suas faltas o" inpedi:ne;"lto; b) auxiliár o Presidente e'tl tod,,' as
funções que a ele silo destinac.os. CAPÍTULOXIII'., _ DO 10 SECRETÁRIO_

35
0

São atribuiçõ<,s do 1° Seoretário: a) secreta:riar <15-------
sessões da A~serr.Dlela Geral, lavrando a .::ospect;vil ata; b} redA$q.::: e

e ",£'_IW",,",,,,," •• ~,",",l;lill""s;,jR".""~r.UPl;B.,",,,,V-ilif~2o
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S E C R E T A R IO A R T IG O 3 6 ',- São atribuiçóes do 2° Secretário : a).,

secretariar as sessões di> D i:cetorie;, lavrar,do a r-espGctivu ata; h)

substitu ir o 1
e
, Secretá:::io nas sc:as faltas e i:rpedim ento; c) aCxili-ar

c • o Se::::retário :las suas funçces. C A P ÍT U L O x:v D O T E SO U R E IR O ,_

A R T IG O 3 7
Q

Compete ao TeSQ ;lr"::.ro : a ) contro lar as fi'lar.ças da

Fur.daçào e .subm ete~ , m e:lsalrrcr.t.e à D iretoria, através do 2o:esider:
te

i

cópia ciro caixa e ba12ncete; b) ap::cs"T Itat" fi D iret6ria, relatório

c::.rcl:rJsL :m ciiH io da sitJ;;açào eCQ :l6m ico-fi:clanceira da Fundação, serr.p ::e

que ju lgar isso ', conve:lier.te 'ou a tar,tc for requisi.tado por esta ou

pela l\.sserrb leia G eral-; o) a"si:'lar, jl::lta:~ente CaL) o ,t> residente,

ch"'luesi order.s de paganent0 e --de:na,is docur:1ontos quo i:npliqD err. e:-L

r:1ovim ontação de di:lheiro ; dJ passar ::eoibos das im portâncias paga< ; á

F '.lr.3 ilÇ ào, os qua::.s deverão ter ü visto do F::eside:lte; e) fazer o

i:>ala:lço anual G il Fur.d ilçáo , juntando ao rr.es:no ' do docl::nen:os

:leCeSSárlos e er.oar:1 in ;:;ando~o à D irG to::ii;l p ilra apre::iilção; f) preste:r

oontas OD esclar~cim er.to , sem pre que a isso for Doliçiti;ldo pelo

Pr-eS l,idente, pelo Conselho F isc;al OD pela P ,ssem bleia ::;era ':'; g )

conti:-ata;,:, quando "'-ltorizadC ) pelo Presidente, contador pe.;,:a a

elaDoraç50 da _escriea da E \:nda< ;:ão; h) solicitar ao 2r€ ,side:lte "

c::;nvo< .:ação dO /-Conselho E"i.5ye.l, q 'Jar.:'io j:.llgar- :le::essário ; i ) pnbtat

cO<l-ca:;, an tes do tér:n i;lO de seu ;nanci"t;o . C A P ÍT U L O X V I _ D O C O N SE L H O

F IS C A L A R T IG O 3 8 O C::> :lselho flscal compor~se-á de" 03 (tr~s)

.11"'lw ros efetivos e 03 :tr-ês)/ sc;p lente:;, eleitcs pola A ss"m bleia

G e;,:a ':', e esçpl.'lidos en-cre pessoas qde se]an repc;tadas como d" caráter

ilibado e q '-1€ ,_conl;ecem a:;S '-1ntos eco,,6rr,::.eo~fina 'lceiro ', " 'ltre o:; se '.lS

a,;socii;ldos. P A R Á G R A I i'O Ú N IC O OS membros sl:p lentes 's--lb :;titu i::ilo cs

efe::.tos r.< ;s suas fà.):tas e ir;;pedirr,ontcs, ass::.F ., conoo nos casos de

v2c!incla. A r t ig o 3 9 Ao CO :lseH .o F iscal conpete: a ) e:lcam inhar,

r:1"nsa::'rr,en te, cs livros (:or.tábei~ ;, p"'Pêis de eSerituras da i"c;:ldaçào, e

c estado do C"ixa e valor-es e;l depósitos; b ) lev"r.t"r no livro de

"Ao:a" e Fa::ecer-es" do ConsE !lho F i"cal, os r-8s'.l1 :i;ldos do ::aaa exan"

r-ealin ,éc, rem etencio Cópia rar-a a D ic 'eto :::-ia; c) apresentar "

D i,retoc:ia , par-ece:: .~OD re as e.tivüiades dê! FL :ndaçào no C ic;c diz

.respeito do 1/ set.or- ec:onênlco , denunciando t;cd 'i e q '-'a lquer

i:::regulariciade ê!pu::ada, sob peL il de ::esponsabiliáad ,,; d ) sugerir- il

i)i:::et;or-ia ',as nedidas, q :le jl:lga::: convcn 'ie:lte 's; e) op-:i,-,ar 'sobre

qu,,::'q '-1C ;':aS tluntc 1c;e a :Jireto ::ia oc; a fltlse:m blei'a ' G e::-a::' ju1 .gO lr q'-le

lhe:;, deve. ~e::: e 'lcam i:lhado. A R T IG O 4 0 Q O Ccnsel-hc F iscal •. ~e:::j

pres'id ido "or urr. ce sec;s :ne:nbro ,;, eleito ;;el.o~ se,,:; p"r-cs e

fc;nciona::::á de aco::do co:n O regi:1Lento po.::: ele e:;;"DD 'radc e aprovaçio

pela llsse:nbleia G~ral. A R T IG O 4 1
0

O Con5ell:o F iscal .:::eur.i.:::-se-á,

orcUnaria:nar.te 01" (um a! vez por- rr,ês, e , extc:aor-d i:lariarr,enta, qc:anC :8

convocado pelo Pr-esidente da E"l:lldação ou pelo seu Pr-0",ide~ t~ , de

acor-do con, a l~aiorJ.a dos :w "rr.nr05 ql:e o compüem " A R T IG O 4 2 0 A

a,oreciaç:ào das çontas a,-)\)"is e dos ::e"-atóriçs será ~üita err parecar

assi:lad ,o pelos três lr.err,brps do C :onse.::t,o F i,;cal, encanir.hando-sc cópia

30 rr.cs;r,o o da ",ta de:' r-eunúic em qc;c ,:,e fe7 . a apre::iáçào, para "xC .m ee

ju::'c ;ane:lto da A sserr.b leia G eral. A R T IG O 4 3 Q
- O rr."ndato ' dos nem .S .:::o

s
do"

L 'onselho F isc,,':' e ' do ,; respeco:ivos suplentos será de 04 (quatr-o) ar.os,

pçde'ldo haver- r e c o n d u ç J o . C A P ÍT U L O X V II D O S C O N SE L H O S T É C N IC O -

A D M IN IS T R A T IV O S A R T IG O 44~ Q"e:r.do a ex?ansJo dos e:;er-v iç05

e:;pec~ficcs da Fundilçào , exig i~ a c~ité.:::io d~ A sscnblela Gora1.,

,
A A A 0208926. !
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12TittHrrao em i ft.:nc~o"a:n8nto" os cO:lselhos, Edc;caClQDi.l1, cu.1j,~~têl,::..,,~
11édicc.>-HospitaL1L, o / Serviço Téc:lico-Agricola '" o de Sei'lo 'i-çoso,

Sociais, can., compcsição e at:ibliiç3es p::evis:as "nos artigos 45'''~/.ç.':2.1
54° (inclusive) do:; pre5entes Eéjtat\J.tos. ARTIGO 45° - O cor.sclfio-
Educacional te:n pOI: finillicade çoordenar as atividades técnico-

accuinlstrativas, das Unidades EdL:cacionais e :uncionará jU :lto à

DiL 'etQ .ia. ARTIGO 46° -, O ,CCTIsc::J:o Educacicnal. __será composto dos

seguir..tes mü:nbl;os: a) ';)ireto:: Executivo; D iretor das Unidade.,

Educacionais. ARTIGO 47
0

-- O Co~sel~o Médico-Hospitalar tem por

finalidàde coorde:lar as atividades téc:lico-adm inistrativas C<lS

Unidades :.:édicas e £unciornr!l junto a Dire:oria. ARTIGO 480 O

Cor.',;elho Médico-Hos?ita':ar ,será assim constitu~do; a) ;,D iretor

2xecc;t~vo; b) Ciretores 6:::", 205:0>; néd::cos; c) D iretores "das Unidades

Eospitalares./ARTIGO 49° C Cor..~elho 'de Serv::ços Técnico-Agril;olas

terl "por finalic"de co;nden3.r as atividades téc:licol-adrlinistrativa.s

da>; Unidades Agrícolas o funcio:laró j'"m to à Diretoria. ARTIGO 50° - O

CCl'n"elho de Sorviço Té""üco-Agricoias sera comcosta dos seguintes

rr,errbros: a} Diretor Exec',Jtivo; b) D irotor das Ul~id,,-des dos Serviços

':'ecnico3::1\grioolas. ARTIGO 51D O Cçnselho de Serviços Sociais tf'm

por £ir.alid"de "oordenar as atividades sociais o.a, ?t.:ndação o,
'::u:"lcior.ará jU :lto à D iretoria. ARTIGO 52° O Conselr.à de Serviço

Sociais ,;er;,á compostc do,; segc;intes melr-bros; J) Direto:: Executivo; b)

Um ;)iretor de Unidadf> Educacior.a~, outro' D iretor do ?O 'óto Médico, ;l;;]

'C ire::or (de Unidade Hc.~pitalar e ".lP.l D iretor de U:licé'.de Técnie,,-

[igrícola, e~colhidcs entn! seus ?ares, q".lando l:O l've:: rr.ai>; ce uma

do>;sas m :idades; c) ::li,retores das ;)ni<heies de Serviços Sociai,;.

ARTIGO 53° O Cor.,;eH .O Cultl:ral. cem por finaL.dilde ccordenar as

atividados cl:ltur<li~. cia ?l:nda:;ão e :L:nc::.one.:::á jl:nto à Diretori".

ARTIGO'54° - C Cor:selho Cult;lral .5erá CDI'lPOStOdos seg'.lin ';es ~1eP.lb:::os:

a) :-J~riO to:::Execut.ivo; b) D iretores oas lir.idad8 C.llturais. ARTIGO 550

lis "U :1Ídade,$-. Educ3.cionais, suiJcrdir.adas' a D iretoria, tÊ% por

:i:1alidacie ",xecute.r at:.vidCices a:in.s da. r;lndaçãc. ARTIGO'-S6 Q A

c,;tr'uturd dás :.1:lici"ccs r.Jucaciol:a:.s s<"rá fixada e:n regirr,ento próprio,

ap:covaco pela Diretoria, Cue estabelecerá a corr.pe;;êr.cia ce cada

:Jn~dade. ARTIGO 570 Cs Po~tos I.lédicos e as Cr.idades Hospitalares

st.:bordin"dcs à Diratoria, ti'''T ; por fir;al,.idade executar ativicades

af~ns cJ. Fundação. ARTIGO,5a~ - A est:::utura dos Postos Médicos e das

Unl'caàes' Hospi talpre.5 so:::" fixad" e:n regi:nento próprio aprovado pela

;)irotoria, q:Je esta':Jelecerá a corr.petêr.cia do cada Unidade. ARTIGO 590

1\" :;r;i.d,iJ.des dEj Serviços Téc::licos-Agricolils, t,a:nbém subordir.adas à

Cil:e:or:.a,' teIT, por :i:lillidadp e a:ividade" aL.r.s da FU:ldi;lçào. ARTIGO

60
0

.I:J.estrut.lriJ. das' U :1:dac:e.~ de Se]";,v1'ço,; Técnico-Agrícolas, será

f,;,xilda, em regimento pâ'prio, aprovi.ldo pela Diretoria, c:ue
est"l::6h'cerá <I cb:npetência de cada Unidade. ARTIGO 61° _ i\s Gnidades

de Serviços Soci.ais, ta:rbém subordi:lada.s à D iretoria, te:n por

finalidade executar iltividildes "fins, ';a1S ccmo ;Jrogramas auditivos

'0\, ,"ucÚovi'S '.lais, Den COILO, prestar assistênc~a ils fam ílias

:"lccessi'::a"ilS, por ocasião de naSClffiG :11:0, ma:;c:;.rr,ônio, óbi'lo e o:J'l:::().s

cia":.as irlporta:lt",s. ARTIGO 62° - A estl:utura das Ur.idades de Servil,Oos

So~i"is terá reginento próprio aprovaào .\pela Diro't,,::ia, que

eÚebeleeecá o emcpecen,ie de ced, Cnldnde. """GO 63' -' Ae~;i:n
illWw;iUo~"",.,'-- B!","""j,.,," """' •."" ••nJ in.,¥lo de l~t

~,.LnRequerimento  (1239961)         SEI 53900.043142/2016-50 / pg. 18



/

,
e.tividades afins da Fundação. ARTIGO 64" A estrut!,:ra I diOS Uniciades,_

Cu~turais ~erá fixada en, regimento próprio, aprovado pela, q'.le
estabelecerá a competência de cada ~nidade. CAPÍTULO XVIII _ CONSELHO

DE CORADO~S - ARTIGO 65" - Q Conselho d& Curadores é conposto de 05
Icir:co) :ne:nbros, eleitos peJ'a "'As'38mbleia Geral, mais::> PresideClte da

Fundaçào, que o preside, e o Viçe-presidont;e. ARTIGO 66" _ 'o i;1andato

do,s .l'le:nbros eleifos do Cor.selta de Curado:r:es s'â'o 04 (quatro) anos,

perm itida a reeleição. PARÁGRAGOÚNICO ?ara aD ' reuniões de \

Asselr.ble~a Geral os rr,ernbros do Conselho de Cllrildores serão convocados
GOrl antecedêr.cia JllÍni:nii'de 30 (tri"ta) dias. ARTIGO 67° _ O ConseU~8

de Curadores se reunirá ürdir:ar.ian"':lte até 15 (quinze) dias a'1tes das'"
~eJn::.ões o~diná:rias da Ass8:nbl",ia Gc~al. PARÁGRAFOÚNICO 1',s

cO :lvocaç0es dos membros do CO[1.5el1-.0de Cc;radores, bem como o quórC;IT.

p"~a " instalaçào d<:;, CO:l';2lho '" votação'", de,; assur;~os de SUa
ço~,petência, obedecerào as norre.as previstas para as convocações e

reu:liõe.s da Assembleia 'Geral, :lO que couber. ARTIGO 68° _ O Conselho

de Curadore.5 se reunirá extraordinariill;]O :lte ,;empre qc;e,,;çonvocado pelo
seu Pres::.dente, oc; po~ rralO~la dos seus membros. ARTIGO 69c

Deixando o. Preside:lte de CC:lVOCil~ o CC'lselhc de Curadores para as

re"'lÍces ordiná:::ias, até 15 (qui:"lz>o» dias ant<os do fip.al dqs :reses ce

narço o outubro de c"da anc, qualq:le( n'"mbro do Ccnselr.o pod"rá fazê-

lo, obGdeçidas as normas e.statutáriils (Artigo 6\:;, Parágrafo úni.co),

s"ndo': O seu F::esider.te tahbém :::or.vo:::auo. PARÁGRAFOPRIMEIRO _ Ilavep.do

q\';Ó ::UI~, em primei~a ou Q]r.',segund,) CO:lvccaç.'ío, '" :lilo ccnpa::ocendo o

Presider.tG , assuIT.irá a Pre~idê:lçia o Vice-?residente ou, na ausência

éeste, o :ne:noro nais a:ltigç ,ia Cor.selhc; haver.do ',dois ou !T.il::Smenl::roi\
corr" igc;i':l ar.tig~::.dade, p::esidirá [) mais idoso. 'PARÁGRAFOSEGUNDO

=dên~.:co procedilTcer.t'o C1"ve::,,', pare. as 'reuniõ"s extraordinárias,

ilip6t"se em que Q' Presidente se;:á soliçitado por csçrito par"

ccnvoçar o C 'onse.:L .ho, na forrr,a do Art. 26; ARTIGO 70c C:c,npet", ae

Cor.selho de CuradoL'es: a) eX i':IT .ir.a::os livros G docu:nGnto,g :::ontáb,,:s,

o C!stado 00" caixa e cs villo~(Os deposi~.ado", devep.éc 'a a(;:nir.ist::'açào
to:::wce::-lhe' informaçcGs solicitadas, podendo ,,;e vaLer d8 ...auditoria

~r.deper.je'lte; b) lavrai', :lO livro d", i\tas e Pa;,-e:::eres do Cor.selho de

C.l::a,hres, o reS:lltado cios eXdnes cpe nroçe::ler; c) o.prG :;e:ltilr á

,.'\sse:ndleiil Seral parecor sobre a,; a.tividades eco:l!'i:nico-fine.r.ceiras cia

'FU:-;J:Jl,çAC, no 'exer'cicio e:n exame, tOIT,ando por base o inver.tário; o

,-,alanço c as oon::as da Fresidêr.c::.a; d) analisar e em itir parecer

sobre o o::çamento e oncarr.ini'la-lü a Asse:nbleia G ,,::e.l para votaçà8; e)

edita, p.o:::nas pa::a IT:ovinentação dG din[;G lro e :"910,;&S; f)/ desigr.a;:

pes;;oa que d"va r:L()vime:itar ci:n:leir() e valoros da FUNDr,:;:Ao,j;únte.I1,ente

çcm O Prosiciente ou Con () D ir-e'tG ( Exeç;lti'.'o, r.a hipó~esc deste ag::..::

por ce:egaçào "O pres:d0"~o; g) cor.vocar a Assemb1e::.a Geral nos

t"'nr.OS u~ A::t. 18; h) r:dita:c o Regit'''':lto I'lterno. CAPÍTULO XIX.

CONSELaO DE PROGRAMAÇÃOE PRODUÇÃO ARTIGO 71 Q O Consel:.o de

Prograrr,ação e" Produção é \ o ó::gão deliberativo de prog.::;;:tr:laçà::; e

produçào das omissoras rrar.tidas pela FUNDAÇAOe co:npõ",-se, a) ::10

P::esicie"te da FU~:JAÇAo,que é seu Pres::.d"ntc; b) do 'lice-p;:esiciente da

FU:-;JélAÇi\c,'lu", é o Seu vice-p:resid'''llte;_.c) do Direto:: Executivo" da

."UNDAÇAO; d) do Diretor dD Programação. ART;I:GO 72° cs

:cecrGsentar.~es no Cop.selho de ProSr-a:"ilção e P;,-ocuçàc são r.o!:leados

'",ela A~seITbleiil Gera:~para 'Un mandato, de O~ (quatro) anos, pe:::nitid"
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--"~";f'e'é'ieiçào. PA R ÁG R A FO Ú N IC O - COD exceção do Presid'nte, do /~i:êe7-

Presiàc:lte e do DireÚ:r F:xecutivo, todoy os demais, menbr-?'s LdO_'a.
C:o:lselha de' ?rogranação c Prod"ção são iYldica.dos pela suas áre"¥,,,,de
repr~se:1taç!l.o. A R T IG O 73° Ao Conselh() de Prcgramaçã9 e Fr-odU<:;'ªR"

compete: a) prepor e aprovar a P:rogra:nação da Rádio e da Televisão, f,
o'os'ervar.ào-sc ilS diretrizes afetas à áreas,', formc:1adas "Cela I
t1ir.istério da lCC:ucaçãc e da Cult"Jra; b) _coordenar, orq'ar.izar, criar e

veicula::; ;os progra:r\a,<; de Rád.'-o e ':'elevlsao Educativas,1 observando-se, ,
os objetivos gera:i's da Fundação e a legislação vigente; c) sl:brreter

ao Di'retor Execu:ivo, propostas de Cor.verüos e contratos, objetivando
" intercâmbi::> das programações; d ) "preciar, a~l\.:alrr.ente, o relatóriQ
das atividaces de"envolvicas no exercício anteriG'r; à) interagir corro

o "Sistema Nacionill de Radiodifusão Edl)cativa", 'visando a rr.elhor
integração e c'mcretízaç::io dos objetivos da FUNDAÇÃO.A R T IG O 74 0 - O

Cor.selho de Prcgramilção resGr-n.rá o miniF.lO de' sessellta por cer.'~o

(60%) :lo :cempo das eIT.isscras de Rádic ,8 Televisão Educat'ivas para l:SO

exc~usivç da F:Jt'-:uAÇÃO;viu:e por ce::~o (20%1 para uso f:acultativo do

Min~st';'rio da Edl.;cação, e vinte por cento(20%) para veicl.;lação

facultativa de p~<)gra);lação Je cutras instituições de ensInc,
par:.ic;ipantes ou r.ào da FlJNDAÇAO,obedecidos sempre seJS objetivos e
a poli:cica adotilda pelo Mir',isté::io da Educação. PA R ÁG R A FO Ú N IC O

Será Ile;ntída a ,iisposiçiL:; do t1i:listério da Educaçãc a progra:nação

prod:.:zídij para fins c.e vcículiJçs.o e;r. err.íssoras cducativils àe outro"
~Iunicipiós, :i:{Jtado.5, Territórios e da :Jniãc. A R T IG O 75 0 ~ O CO:lselhe

àe prograrr.açác se re:Jr.irá, ordinariaITen'::e, '.lma vez pcr tJ;:imestre c,
~

cxt~iJOrdi:lariarr,el]te, ql:ilr.àc convocado oelo Presidente da Fi;NCAÇAc.'-.

A R T IG O 76
0 O CO:lselho de progra:naç'áo', Lmcionarà sorr,er.t~ con a

presença :ni:l.ima de mai" da F.m'::ilde'/de SfH':S membros, e ,klioerará
serq;re por maioria iJ8so1Jta de votos p re sen te s . A R T IG O 77 0 O

Cor'selhei~o qJe :altar, se.TI :notivo j'.lstificado, a rr.alS de ql.;iltro
rel:r.ic',,~ conse'~'.ltiva:3'" perc"'rá o :nilr.dato, deve'1:lo ser ir:dicado out~o
de seu seto:: de rep::csen:.açào. paL'i1 um novo l~1indato. A R T IG O 78 0 _ O

Ciret'or Execl.'tivo, ouvida o 2reside:l:e, pcde:-á vetar, no ,p:razo de ~8,
(quare:lta e oito) horas., reso:"uçi'ío do Cocselho c.e__programação e

Produçãq{ devendo s'.lbF.lete'r o scu veto á As"embleia Gerill,. ql;e OJerá
oenvccada ext.r'áordi:li'l.riarr,er::o ,,:'2ntro de /05 (cínco) a.l.as. PA R ÁG R A FO

Ú N IC Q - O veto.do Ci::eLor ],;x~cut.ivo suspe:lde a resolução do Conselho

de.' ?rogramução c Produção; rr.antída ° veto peLl Asserr,Dlci" Geral., a
re:;'ol\lção ficará sem e fe i: :o . C A P ÍT U LO X X CO N SE LH O COM UN IT Á R IO

A R T IG O 79
0

O Conselr.o COF.ll<ni:inio seriÍ composto por OS (cinco:
rr.ctl'.brcs delegados pel:as entidades Gil corr,'.lnídilrie, cs ql.;ilis; a) Tem

cono objetivo aco:npanhar a pro"}ramação d.a., err,lssora, com vistas ao
atcndi;nen:o <).0 intere5se exc:\.:.5':'VO c.i'l. corr.unidace e dos prillcipios
e,;!.abelecidos no Clrt. 40 (la Loi r.c 9612, de 1998; b ) Corr,pete

fiscalizar a a~uação',da ",,,,issora ao se\.: caráter comu:li:.ario; c) Serão

icdícados 03 (t~ês: s\.:plontes; d ) C )nil'1dato 'lerá de J~ (q\.:atroi a:10S;

e) I~ão criaJ; seu :::egirrcr.to ir.tenio de f'.lr.cionarr,ento; f) E:ege::::,jlo
\ de'1-:re os se\.:s mcmbJ;os o ',ooo:::der.aàcr e sccre:.á::ic do Conselho,

PA R AG R A FO PR IM E IR O - É ve(hc,l' a cessão ou arrendamento q<:teF.lISSOra da ,,,
?adccF.l O'.l de horá:::ios de sua programação. O ve:o ao :Jiretor Execut::-vo

SllsPrnde a' rcso;l\IÇão do Conselho de Prograrr,ação 'e Produçãe; ;r.a'rJ)do o"'

vd o' pe 1 a ~'l.i:fJj;;j..i;kJ;i'O',l';.,ÁJ."L,Q&.La&'< "'"11\-1..1<£.1'1/<;" .t...j,& i l ,,; 'E Í tA ~~o~~\iJ-to . PA R AG R A FO
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SEGUNDO- A emi~~cra de Radcom assegurará, em sua progrn~açào, e$paço.

para qualq~er solicitação ou i~speçào:do ~inistério dds Comunicações,

ou "to que estabelecer o Conselho Com~:litário. CAPÍTULO XXI DO

DIRETOR EXECUTIVODE RÁDIO E TELEVISÃO- ARTIGO 8'00 O Presider.te

pode dI nomear o Diretor Executivo de Rádio, e ,Televisão, que exercGrá

as funções especificas em dto normativó, após ser s~bmetido e

aprcvado pela Assembleia Geral. PARÁGRAFOPRIMEIRO _ para o cargo de

Diretor Executivo ee Rádiq e Televisão devendo recair a ;lomeaçã-o em

,:essoa idô~ea e possuidora, a Jui~o do Presidente, de, 'qualificação

para o cargo, que ó de çonfi ançil. PARAGRAFOSEGUNDO_ A's atrib,Jições

do Diretor Exocutivo de Rádio e Televisão serão especi:icada$ nQ

Regimento Interno dil FUNDAÇAo,ou na sua f"lta, elr, ato do Presidente.

PARÁGRAFOTERCEIRO Os cargos de Diretor Executivo de Rá<iio e

~'elevi3ão da Fundação, dos diretO.res de prog:-aniJção, dos direto:-es

t.écnicos e dos dire~orcs comerc'iais da P.ôdio e da ":v,' ",eriJo

""JP.ur.erados, ele ilcord6' C()'ll va.lores pagcs no mercado, e serão

exio::ci:Jas por dois anos, (qua:1dq pouerãc ser ou não ap::ovaca a 'Oua

contin~idade nas fur.çÕes pela Assef1bleia Ger"l. 'CAPÍTULO XXII

DISPOSIÇÕES GERAIS - ARTIGO 810
- {) exerci cio fir.an'ceiro se iniciará.

no 1~ de janeiro e finciará no aja 31 de dezenbro de cada ano. ARTIGO

82° Durante o exercici'? financeiro, poderão ser a;,ert?s creditos

adicionilis, o~ especiais, ce acerco core as necessidades da Fundação,

desce que haja !:e,c'-lrsos disp0:1ívcis a critério da Asserr.ble:a Geral.

ARTIGO 83° A:.é o ú':timo dia do !fés de o~t:Jbro de "a da a:10, ü

L'::""idente dii !'unda.ç&o, ilp::esentará ao :=:onselho de C'.l::ado!:es a

propo,;t.a o::ça:lLentária para i o a~o seg'.lillte,', na q:J'~l serão

especificadas, sepOlradil:ne:lte,' "s receitas e despesas. PARÁGRAFO

PRIMEIRO - A proposta orçaT:",er.táriJ. 'S0!"á. justificac:!" com a i:1c:!icaçào'

dc,", planos de t'rabalr.os cor!esponder.tes. PARÁGRAFOSEGUNDO O

,Consol~o de ,Curadores t.erá o priJZO oie qL:inZCl (15) dias pa"a discutir,

err.eccas e aprova!" a proposta orç:anenté.rias, r.e.o pcde:ldo maJorar'
d"s['esa,;, salvo ,;e cor;sigr.a:: "s respectivos recur,;os. PARÁGRAFO

TERCEIRO Aprovado o Orça:nerto o~ Lra:1scorride o prazo p~evisto r.o

paráqra:'o ante::-io. sem que se tenl1,l verificado a e.provac;ão, di C" a

pr0,;idêLcia'au:o.izad~ a ~ealizar "s despes"s p~evistas. ARTIGO 84" _

P. j:re'stac;ão an'.la.1, cie contas será :ei:.a ao Co[;s<"lho de CJre.c:!o.:-es ,,~ó o

último dia do mês de rtLilrço de cada :;no, com base no balanço 9'e::al

encerrauo em 31 de dezembro do ar:oar.~erior. PARÁGRAFOPRIMEIRO _- A

pre.~te.cjo a:"lua1 de contas da FUNCAÇAoconte::-d, cr;::::e outro,;, os

scqu~n:cs elE!rr.e<Jtos: a) balanço patri,nonial; b) de:nO:"lstração de
../' . ..,'c()r;::as de res'.lltadu, d':'f~ciL ou s'.lpe::avit do exerclc~o; C Q'.ladro"

comparati'.'O da receita o!:çada e !:e"lizaaa; d) Pilrecer do Consel.r.ü
fiscal.' PARÁGRAFOSEGUNDO depois::l0 il.preciaçdo pelo CO:1s.:Jlho de

Cu:::adore,;, a prestação de cO'ltas se::á, no prazo ~láximo de 30 (t!:intál

d.'."s, cr.c::minha.da ao rcp!:é'SenL'lr1~c do Ministerio Públi:::8. ARTIGO 850

Os ,;e:r;viçcside. 'FU:-.J:JAÇAo,ilutori~ado~, lice:l8iado,;, concedicio,; Oc;

perTli~ido'~ pelo Pode!: P.il::lico, r.ão poderàC' se!: objeto de

Lr",-,sferência, cessão, 1ocaçe.()_ ou a::'ienaçào. ARTIGO 86° _ A" FC'NDF,çAO

"-'>,tará ,;ujei~a as r.othas relativc;s aos se::-viços .de\'.Radiodif:Jsà() CHL

F'requ8nc;la Nodulada, c:fÍ,Ond"s M ':'dic:s de Sons Q 'irr.agens " dI: Serviço

de R"diocfifusão ComL:ni,-ária. ARTIGO 87° - lOS aciJr.ir.istrac:!üres da

HJ:JDAÇ!iOserão brasileiros :1atos ou c"turalizados há rr,ais de 10 (de~)
, ..-
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~O.,
, ' '£< : I' !te-l'InOS constitucionais e as suas investidc: 8.$_"--_os.J

respectivos cargos, sarr,ente poderão l ocor'rer após taver~. ido"
aprovados pelo Mir.istério das ,Comunicações. ARTIGO 8So - P. prélll.iX&Ú::/
anual de contas COr.1o parecer do Conselho Fiscal, e acorrvanha ~-de
re:at6rio da !;iretoria, será publicada no BoletiFl de Serviço.s da

Fundação, r.o Diário O,fiei"1 do Estado e outro órgão de. imprensa de
grande circulação e encil.cnir.hada à l\.ssenbleia Geral. pARÁGRAFoÚNICO _

A prestaçào de::;or.tas de q'.l'O trati:! este artigo, 'deverá conter entre
o'-ltros, os segl:ir.tes e1<;mer.tos; a) Balanço patrimonial; b) Balar.ço.

económlco; c) Balanço fi'hanceiro;/ df Quadro demonstrativos entre a

receita Q a receita prevista, ilssim como entre a de,,;pesa rea.lizada e

a eesp8sil prev.:.sta. ARTIGO 89c - A fundação não terá fins lucrativos,, ,
e todas as S'-lilS, operaçops financeiras :erão c,omo úr.ico escopo a
:-ea:".:.zaçào dos seus fins 'espoco de amparo e assistência i.lS carr,aàas
nait; pODres da populaçilo. ARTIGO' 90c - Até o di('. 15 de novembro de

cada ano" Preside:lte apresentará á Diretoria, o pla:lO de trabillho e

resper.:ivo orçamentc, referente ao exercicio ,'seguir.te', devendo a
"meSt:lil:opi:!"r sobre oles der.tro de trintil dias;" contanqo da data do

se.l V8cebinento. ARTIGO 91° E"gotado o prazo de 30 (trinta) ,_dias,

';err, :"'lIlifes::'ações" da Diretoria, a proposta a esta apresentação será

e;)ca::-.i,lI",ada " l\sse",blc'ia GoraI, considerando-se como favorável o

prooesso da Dire:or:ia'. PARÁGRAFOÚNICO O o.:::çarr,e:lto obedecerá aos

p::incoiplos da u:riciadc, universalidade, de~criminc.ção " especificação
das d",sposas" ARTIGO 92° Para :::e,,:izaçi'jo ,de pla:locc:ja execução
possa exceder a '.IIr,excrcic-io, as despesàs p::ev-i,;tas ser"ão apr()vadas,

global:nente, conside:::ar.do-se', :lOS exercic-ios seg:.linte, a,; respectivas

dotações. ARTIGO 93° A Fur.dação poderá ainda, manter ou i).'Jxiliar

entidaée q'Je trate:rL de atividades afins, desde que seus ~statutos-'

esteja", registr"dcs em Car':;6rio, a (;,it6rio da Assembleia ~eral.
ARTIGO 94° - 1'.5 cn:jdades a que se re:ere o a:::tigo anterior somenle

poJerào ploitear auxl.~l.OS da \Fur.dação, se satisfazerem todos os
requi;;itos deten:Linado" pe-,lo" regul",rr,cntos. ARTIGO 95Q Quaisquer

auxílios às entidades, referidos no art. 93, semento poderào ser
füitos_ so~, forma de convênl.o, cabe:ldo à Fur.daçào O direito de ampla
fiscalização. ARTIGO 96°--'- E:lquanto ,,' \ !'"UNDAÇAonão colccar eI:!

:'u"C;onar:Lento, nO,;?i:a.1" Po"to de Saúde ou OJtras ur.idades

neces,;"il.as ao currp~il:1e'nto do S.las finalidade,;, poderá cor.tralai

es"es serviço,'" mediar.te c'onvênio, com out:::as instituições,
ir.c+usive, CCl:1f.lndações atins. ARTIGO 97° - iNão secá pêrmitic.o o

voto por procuração, pelo qLC cada meflbros terá dir-eit;:o a apenh.s \.:.':1
voto. ARTIGO 98° t\ão se a';mite no Sel.O da F.lndaçiJ.o, éisc'.Issces
50\;:,:::eaSSll:1tos religlosÇ.s, raciais OL po'liticos partidá:cics, pelo'{;ue

desse" \ ele",enlD5 i,nf:L:er,cia:::ia na pres:ação dos seus se);vl.ço"
assi,;tenciais, ARTIGO 98° SeriÍ festivame:lte corr.emorado cada

il:live);sário da institu::.çâo ~AEPE. ARTIGO 100Q QuaJ;ql:e'r alteraçâo

d"s pcesentes Estatl:tos, smten:e pode);á ser feita pela Assentleia
GoraI, PIT'- ';essiío extraordinária 8 com pr:eser.ça :tie, pelo na;')os 2/3

{COl.Sterços: de "eus m"nb:::os, de"e:ldo as decis6es, para' ser válidas,
tOIT~acia"p,()r maio-::ia abso:u:a do n0If,e::o,dcs sel:S_ membros. ARTIGO 1010

No :::asô de dissoluçJo da FUndação, q.le s6 poderá o:::o:::re); por
decisdo ju'dicial O"i insuficiência de ",eios'"p"ra sua manutenção, o cue

s e r á de ci d iv~£'o E,g~'f.."ià,\jo~tUkt'llJ.e",","ºJGcltaJ,..o,lí,9J>NM\lJ.âá,R/;~41oclJª-\;l,~o 1 u ta£m'~.1 _
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patri;nônio será destinados a outra fundação que tenha os mosmos fins,.

dc preferênc'ia na cidade onde' exerça Ir,ais destacada atu<lçào, tudo a

critérip da A:sse;nb-!-eia GGral, oi de Sentença que as,,;im cecidir,

reconhecida pelo Cons,ür.8 Ndcional do Serviço Social ào Mi:listério da
Educação e Cultura. ARTIGO 102

Q

OS presentes, Estatuto's, aprovados

pela Assenblei<l Geral de Constituiçào da Fundação, será transcrito na

rcspectiva at", be:n comc registro no C"rtório de Titulo e DOC-lffientos

:la cid"de de Pe'.:rolina, dar;do-se ao seu teor, div'-llgação, através do

Diário 'Oficial do Estaoo de Per:larrbuco e, prinCipalmente, entre as

entidades q,lI-e possam I:lanter convênios com a Fundilção 8, órgãos

foderais, estaduais e :nuni~ipais, que disponham de verbas p~ra

s'-lb}'onç6es e auxil.:.os, quando entrará em vigor. Petrclina/PF" 10 de

a'l0s'.:o, de 2003. (a.a.) ileglvel, i1egivel, ilegivol, ileqivel,

cO:lselho __~iscal: ISandJó'á Elisa A. B::::an'dão, 2°/ secretário: Gisele de

Carvalho Oliveira', ilegivel, ilegive1, cor.selho fisçal: A:la Cecilia\

B. Pereira, consel!'.o tisc<ll: Silv<lna Suleide S. àilva, ilegivel,

i10givel, ilegivel,-'-conse1':"lo c;urador: Bartolemeu' Alves de Siq'-leira,

iJ,egível, oons'elho cur~dor: ê-!ái"cü. Patrici.a de Souza, ilogivel,

ile,gível, c'Onsp.lto c:orn:lr,itário: Raimcnda Alves Patriota, conselho

cO>llunitárie: Caniel "B. des Santos, i1egive1, conselho cemU:litário

T,l"izio Ferreira ::'ima, 'censelho comunitário: Daniel Marcos da 3':'1\'a,

'diretor <o'xeC:'-ltivoR.ádio P. TV: Pedro Norbo~to, c:onseltc 2-omunitá:::io

kcaci da Silva Gomes, ilegível. O referido e verdade e dou fé. O
Oficial.-

Pagou E~olum":-1tos R$ 221,69: TSNR R$
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ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO ASSISTENC IAL ,

EDUCAC IONAL E CULTURAL DE PETROLINA

-FAEPE -

(:A PÍT I'L .O I

llO S FI"S , S ):llf~ fURO E DCRAÇÃO

ARTIGO 2° .• O pralO de durnçâ<J ,Ia fundaçàu será 1 '''' tem po lllc iC lC rm ;nad"

,_ \RT I(;O J". _ A Fundação ,em se><1"" A ,-cn ida F ranci"co Coelho Amm im , B airro Jo ,,, C
M ana, nO 45 , CEP 56320-440 . na cid~dc de Pejm hn~ , !".'lado de Pen"""bueo , e fómm

nesta ~ idade. podendo çonslitu i, escritó rio" de repr~sen l"çã< )em (lu tra , :m idadcs da

federação , com 'Iuação em '1ual'J"C ( pane do territó rio nacional

ART1GO 4°. _ A Fundação n :gcr-sc-i pejo prc< ,em e btatu to , por seu R eglm enlo In terno

e pela le£ islaçiio ar' icáve\

f:A P ín!l..o II

nos O llJET lVO '1

/\R 1 'I(;O 5". _ A FAF .P f, tem por ob jetivo :

a) insta la , ~ ,,'a ll\e{ sistem as de açu lh im ento nàu-< -,m l'c tlç icm al " n1ío-ln"ljlu~L"n ,,1de

crianças, ado lc!;C cn lcs C jovens (m ãos ou ahandon~Uos_ em cu , •. I:"e" soh guarda de

pai e m ãe ,uh ,litu tos;

h ) P roduzi', c<}m prdr, a lugar ou perm utar program as clcn tific(l~ , arti,tico , e cu lt,,,w '

v isando a m elhoria da educação e da cu ltu ra;

c) Insta lar, m nm er c prover car,as de e,ludan tes, a lbergues da Juven tnde ou sim ilar"",

neslc e em outros m unicíp ios d" ES lado ;

d) In ,ta lar, m ~nter e prover esco la , de qualquer gnu , inc1usiw ,upeno!;

c) Tn ,la la" p ,over e m anter = istC nda ju rid ica , den t"n~ , m él\;ca , ho 'p ila lar e ou tm , que

venham 11ser ncces",rias e 4ue csle jam M S possib ilidades da Fu"daç:!<> ;

I) 1",ta lar, m anter c pro-'er D eparillm entú para presrar assiS lencía léen ;c", e~P -'C ia\m cm e

nps $~101e~lI~ rico las " pccnános. pa ,a (l anerfe içoam ento d" rC l:,ii().

g ) l" ,m lm , m anle , C prover alj"ida<1e, d" ca,á tcr cu ltu ral, e ,poct]vo c ourra .' 4 lLC

jm pliq llem em ~s"st"ncía socia l,

Ir) Insta lar, m anler e prover \lm a casa para o e,ruJan te de Petr< :> \in", em Recife c

l'c lro lina; ,.

Requerimento  (1239961)         SEI 53900.043142/2016-50 / pg. 24



i) Proteger o mcio ambiente, o wn,umidor, a urdem econônllca e o patrimônio anistieo,

estatico, hi,tórico, turístico e paisagístico; ri
j} Trabalhar fX1Tconta própria Ctn parcena, na recuperação d~ viciado, ~m todos os tipos

de sub,taudas nocivas à saú<lc, mc1usive ~.,.;a"do centros dc n.:CUl'eraçlio;
k) Prom"ver interna e externamente, a~ pntencialidades cielltifÍC'.s e arlis(lco.cu!tura"

da:; in,tituiç1).,5 de cnSitlOd<:>municipio sede e cL" cidades da regiào
1) OfereCI., estudos wbre as ori~cn.~ das manifestações nallva~, rermitindo a

rc<:onstituiçãn das tmdi~õe, eu\tumi, em seus siL'Ilifieados pTimitivM, ofcrt'c~ndo a

devida ilegível para ~tabelecer o co!\lcudo atual,
m) Iixecutar o serviço de radioditus;;o sem finali<bJe cmnerciaL "to é, Com fin~

exclusivamentc educativ"s " cultura" " dc>cnvolver () mein artistico, wç;a\ "

cco:>nôm1CO;
n} Ex"cutar o:>,crv;ço de radiodifus;,o cn",unitária, Çm conlimnidade çom " Lç) n°

%12.198 e ~"a, nonna, específicas;

o) Prestar <ervtço de utilidade pubJi<:a
p) Instalar co:>mpennissào dos mgi;"s conccdcntes e na rorma da \cgi,\açã" vigente as

cmi~soras de cunho educat,vo:>,he,n com", mantcr C prnver veiculos dc comunicação:>,

comoe jornal, revi"", Tádi" e tc1cvis;w;
q) Divuigar prngrama, e ;ntilnnativos de intcrcs'c cducativo. cienlifico:>C çuhu'al,

r) I'ron",v~r C divulgar c,'cntos e curso, l'rof",io"ali",mles do lll:ere",", da, entidade,
culturaIS e educaclOnais públ,ca, e privada'. ",cob, C msÜtuiçõcs de emi"", da cid"dc

e das e<>munidadcs atcndidas pejo alcance da cmissora;

cAPín'LO 111

I)A ASSISTÊ:O;:C1A F DA p:r.CTI('À(1 [lOS Sf~Y1ÇOS TW RADlOlllFl'S,\()

ARTIGO ~•• A nssiSli'nc;~ obieti\() da FUNDAÇAo, será prestada gratuitamente á,
p"",,,n, realmentc !\<:ccssitadas do Paj,imômo da FAE1'E

ARTIGO 7". As Emi,~oras de Rad.<>difusao Educativa, os F.~tahc\cçim~"tos de r.n~ino e

a Rede Hospitalar terã" r"giment<> próprio "a forma da leglSlaçilo "spcc,fica, quc ddínj,,;

sua, cstruturas organizaciona;s e o:>s~eus funGi",mm"nt,,~.

LAPin:J.o IV

no PATRIMÔNIO liA HTNrJAC,1"O

ARTIGO 8"_°patrimônio da FAEPE se ç.onslitue de uma d<Ja~[j<Jdo Dt:putado GOl1laga
Patriota, no yal", dc R$ 10.000,00 (de,. ,n;\ cru/ciros) e um terreno no l.oteamento Dom
Avelar, ne,ta cidade de Petro\ina; e um terreno para construç~o, mcxlindo:>4.'X)(),OOm'

(qualro mil c novcccntos metros quadrado,), situado na Av, Fra"dsC<l O",\ho Amon""
Aairro 10'" e Mana - Perrolina, d<lad" peb Prdcitum Muniçipal de l)çlrnlina - 1'£

ARTIGO Y' - Cmlslituiní, lambohn, parrimúmo da FAH)h:

a) Os bens e di",ito, 4uc venha a adquirir,
b) 0' ben, e direito, que a ela venham a ser inçm[lmad(), pelo, poderes puhlico, ou

l'ntid"dcs pri,'au"" pt~'(l"S I,sica, ou J",ídir.a,:
c) O~ icgado" düações ou heran,'''' gu~ lhe t,,,~m de,lin"ó".
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P A R Á G R A F O Ú N IC O _ E :< / iw i l" F I .J I 'iD A Ç Ã O . f i . I ' ~ U p a lr /m u n iu w r á in m r p < J r a d o "

em id u d e . ' c d o n g e r> < : r e : ,~ u " " l i ik , 'd e ." c o m o b J á ivM e j i f r a l id a < 1 < w{ l j im , '" ~ e / ! . i i io , a p ó s ( } i !
a p r o v a ç a o ( J A s s em " em g e r a

ARTI(;O 10. - Os bens C direitos da ~'UNDAÇ,\O s"menle pod<:riioser UI;1i7.ado,para 0.

7realizar os objetivos estatutários, sendo permiti<\"-. porém, a alienação, a ces>ão Ou a
",bs!ituição de qualquer hem ou di,cihl para Bconsecução do, mes,"o, objetivos

P A R Á ( iR A F O Í 'J 'd C O _ C " h m í , ," o C o m e /h " d ~ C u r a d o r e s r e fe r ,d o 1 ' ' ' C " l '{ w lo V I / I .

" p r o v a , 11 a l i" " a ç ã o d e b e n s im ó v e is in c v r p " r a d n " a o p a lr im ó n m e , tu n d a . " p r o v a r

p c rm u r a w m w /o " a " F U , . .• .D A ç,fo.

CAPh mEl \'

ARTIGO 11°. - A manutenyJo dos ",,[Viço' executad",; pda FAEPE I,,,-,c-á

a) Com renda do S<:upau:imõnio;
b) Pelos donativo<; e contribUlçõ<-, em geral.

~) Pela, dotaÇÔCsorçammlárial. subvenções '\ auxílio~ do, pod~Ies público, kdcrais,

estaduais e municipais;
d) Pelo re,ultad" dos trabalhus de c"mraT1h~ social e tilantróp,ca.

AR11GO 12°. _ O~ reCurs('lSfinanceiros da Fundação, excduaJu, u~ 'lu,' tcnham csp...-cial
destinação, ",rão empregado, excius1\'lUJ1cnle fia manUlenção e desenvolv,mento de

alividflde~ que lhe são próprias e, quando f)O"ivel, no "néscimo de St'u palrirnêmj('l

P a r á g r a fo Ú l l ic o _ A ( ,p i ,c a ç i io d e r e c u r s o , j i " u , ,< e ir o , n O p a lr ; , '! ' , '" o do in , l i / l I I ç ã ( )

d e V < 'r 4 " h c d " " e r " p l l l r ." , '{ U I ' le " h < lm em v is l< l :

1 - 1 ', i J - " ,n l iu d " i" " e .I - l im " " , , , , , ,

f l _ a m O " " le n ç ã o d o p o d e r " ' f " i , , - i I i W J . d u s w p i lm _ , " { ' i i < ' " J , , , ' e ;

! l I . " c , m w : c u ç r l O J ( J , ' IJh)""v,,," , I . , F " ,d u ç ã o . f ' , , , y i . ' l a r I ~ S I , - ,l O s / a l " I O ,

CAI'ín;LH VI

lIOS SÓCIOS

ARTIGO IJ. _ PoderlÍ ser s ó ó o da Fun(!açã", ql,llllquer 1"'''0'' tl,ica, n"o hawndo limil~

para <eu numem

ARTIGO 14. - Os sóci<JSdividiHC.i\o na, >Clluinle, Cl!tegorias:

a) Sócio\ Fundadores ~ aqueles que ,,-,smarem Q alo conotilutivo d;:.!'undação;

h) Sócios Conlribuintes _ aqueles que f"ram admilido, apó, a con,tituição da Fundaçà"

e que """tribuirem com anuidade pam Hphcação no, seu, fin, soel"'S;
c) S<lci"" lli>nemérit"s ~ aquele, que ç-omrih~irem com doaçilo de valor i~ua] ou

,up.:ri"r a três ,'ac~<) &11.100 minimo loça1 .'i!)C!llC.para O pMrimônio dHF um1açJo

l:AI'nUW VII

nos tlt;\'fRF.S nos SÓCiOS,
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i\ RTlG O 15. - São deveres d", sócios

a) Cum prir osD tatu\os da FuRdação;

11) A catar a~ decisões da O netoria e da A >,,~m bléia G ,,'al;

e) Pagar as m ensalidades que forem arbitradas ~la O iretonH , quam io ,e \m tar de s<lelO s

contribuintes; \

dI Com parecer às s<:ssôespara as quais forem con;'ocado>;

e) A ceitar os cargos quc lhe forem "Iribu(d", pel~ A "em bléia G eral, salvo justo m otivo,

dedarad" por cscrilO . •

PARÁGRAH1 PRfil1nfNO ~ os ~ócio ' que nã" cum p"rem a, <kterm inaçõe, do,

p 'e~ulcs bl"lutos estarJo ,ujcilos às seguinte ' pcnaliJalles

I ~ advenência;

IT~ m 'l"'n<;io;

Iil- elim inação,

l'AN..4CRAF() Sl:XóllND() ~ as penas dc advcrtência c suspensã" >erao im po,tas pela

D ireloria, salvo se com elidas ""los m em bro, D irelo"", 'loand" ",r'dO atri!luiçôe,' da

A =m bléia ('rem i

1'.1RÁGRAFO TERCEIRO -- a pt:na de e1im inaçA o do_,Sóci", fu"dJdurcs ~ Benem érito ,

""á im posta. pela A ssem bléia G <:rnL

P,iRÁ GRAFO OI/AR1'O ~ a D iretoria poder:\, C \'LU O'ned,da plevenl,,,<!, ara,tar " sóci",

no caso de pcnalida,lc tratada no parágrafo anl~f1or, até a delibe'açilo da A >;_-'cm bJóa

G eral,

A RTI(;O 16. _ São atribuiçõcs d"s ,ócios

a) G ozar, por " e ""L l' depe"d~-nte" dos 1Jcnçfícios PW p')[('lonad", f"'la F""J"~~,,,

sem pre que eles necessitarem . pela sua cond;ç~o econôm ica ou financeira;

b) Serem vU la<lose votarem "-"-5 rcuni<ks da, !I,,,,m bléras G aai,

CA Prrtl.Q VIII

I)O S O lU ;Ã O S D A A D .\'IM STRA CÃ O
,
,

A RTIG O 17. ~ São órgãos da adm inistraçào da Fundação

aI A ssem bléia G eral;

b) D irelor;a;

c) Conselho fiscal;

,I) C rm selho de Curadores,

e) Conselho de Ptognm m çilo e Produção;

f) D iretor E .~ec"li"o de R :idio e T elevis!lo

g) Conselho Com unitário_

CAI'ín:Lo.IX
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I)A ASSE~1BLÉLA GER;\},,
ARTIGO UI. - A As",mbléia (~ral é" órgão SOOC'fllOOda.Fundação

ARTIGO 19. - A Assembléia Geral rernJir-se-;\, mdinariamente, no. prazo<; prevIStO'<

nestes Estatuto., ou. extraordinariamente, 'l~ando eonvocada pelo Presidente, ou por dois

lerço, doo a,wciados, ou ainda., por doi. 1erl'Osdos' membros d" Con,elho fiscal

I'AK ,Ú;JlAF() I'HIMj,:IH(} • A. reillliõ~s Ndi ni\.ria. da Assemhléia Geral ~erão realizadas

no, ,eguiolc.' prazo" a primci,a no mês de março p",a apl(,vação da, ,'oolas, balanço, C

relatórios do c~creicio anlcrior; a ~egunda no m", de J unho para "pro"ação do, prOC<."'O'

de c,,,dilo, adiclOn",s; a lerceira na ,C!~undaquinzena do mês de dezembro ra,a aprovação

dos planos de lmhalho e propostos orçamcnljria~, 40 exercido ,oh"~qiiente, cnçaminhado,

velo PrcsideUle, com parC<:\.'rdo CorL<elhoFiscal,

PAR;Ü;RAFO SEGUNf)() - A A,,,,,mbleia (,eral reumr-se-a quatrienalmente rara a

eleição dm ,eus membros, em dia prcviatnc~te e'ta\>elecid(l por edi~~l

ARTIGO 2(1.• A A~""mble;a Geral Extra(lrdinátia. ""mente podcr:i dcçidir (I, ,.s"mt,,,

c'<Jnstanlesd(l Edilal de Cunv"""çãa

ARTIGO 21. - A, reuniõc, ,b Assembléia Gemi ~cr~o p,esidid,;~ pelo I'resid~me da

FundaÇilo e na ~Uaall,meia 1""10Vice.-P'N,dente

ARTIGO 22. - S~l>atrib1Jlçi\e, da Asscmblé," (leral-

a) Examinar e julgar o, halanç(ls, rdatúri", C conla, y"e lhc ,~r;r() @eammb~dos, com

parecer do Consclh(l Fiscal;

b) Apree1ar e Julgar OSplano, de tral:>alb(le a proposta (lrçame,\I.'iria para o ex~,éiL'"

seguinle; ,

c) AlItorizar a a\>enura de crédi!(I, adicio"oli~ e e~rccia" ,l~eoll\:ntc, ,I<:~ovos serviços Já

autori7.ad~s pela 1\~~emb16a (T~mt; ,

<I) Apro,ar as altera<,-õe, do~ TõslaliJ\osda F"ndaçil(l;

c) Aulmi7ar o Presidente <1. _Fundação a ahc",!r, gt,,-ar uu W'luiTlr ~n" imóvcis, h:[[\

oorno a eaueHmar litul(ls de c,éd'I(1,;

1) Deli\>erar wbrc P"-'Jctos c a"mJlos que lhe 'OJam ,,,bmctiJo,;

~) Decidi r sobre r~cur"" mterpo'to~ pela T'residen1~ às deci,õ<:s do C(I",dh(l Fiscal;

h) Eleger us membrrn; do Con5Clh(l Fiscal ~ da D,rel(ICia~

i) Ll<>cidirsobre a aeeitaçào de legado" doaçõ~s e heraoç.s destinada" il fundação;

j) rkcidir sobre a aeeiUlçãa de ~úçi(lS \>enemerit(l>, bem c(lmo s(lbre a dimmaçim de'l~'.

dos <ócio< fundadores e a cxtinçae do I1lllndatodp, dir~tor~,;

k) Resnlver os ca"" omisso, <leste, e,tam!o" de aC(I,ó(I ç(lm os ,,\lCf~S'"'' da f"ndação c

as ""nna, legais arlicáveõ~ à espécic. '

1) eleger (lSmembros do Consdho de Curado"",;

10) deliil<:rnr sobre o veto do l'Tesideme ou do [)ire~or nxccutlvo" r<c~oluç.ãodo C(ln",lho

de Pmgramaçilo C.Proo"çAo;

n) Nome«r ou cxonemr a" cargos de Dirctor EX,eculi,-o <I" FlImwçito_ do, diretores de

pmgramação, d(ls diretores tecnicoo c do, di-rcl{)r~swmerclai, da Rádio e da TV;

o) di'Cutir e ,'(11"1os dcma" a.%uuto; para '" 'luai, ti" con>-Q,ada, quando omi~so, n~,le

Estalulo

I'AK1GK4FO ÚNICO _ A~ deçi,õcs ,e!''''e[\tes ao, il~n" <I.~, j. do pre,enle a"rtigo;',er;r"

sempre tomada., em Asse,nIMi" (J~",I F<i"""dln:inll
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ARTIGO 24. _ Th:puis ,le ':herta a reun,ão, inieiap.a a ""i ,>atura Jo li\'TOd" pre",nça, que
dever:\, _ ."inado por lndos '" membros pr"""ntb, o Pli mciro_Seerdário pas,",,"\ a ler o

Edital de Convocação '

j'A.RÂGRA.FO St:G(}NllO No caSo em que a Assemhléia Geral se reuna e"m "úmom

inferior á maioria ah:;<>lutado, "'u, memb",', não poder" dehberar sohre assumos que

exijam este quorum

PAR.ÁGRAfO PR1Mt:JRO ~ Não atelld""d<J a convocação, pelo menos me1adc e mais

\I\U dos seus memhro', a Assembléia Gernl se reunira duas hora' d"P"is, com qualquer

nÍlmero de memh"', ptc>ente •••o que toá de CO'lS\arsempre do 'Edital de (Álnvocação.

ARTIGO 23. _ A As5cmbléia Geral scri conv(lC-IIdan(j1;caW5 l"e"istos nestes Estatutos.

m~diante F.dilal JlI.Iblicadono D,ário Oficial do Estado e 01.1jornais de grande circulação,

d""encio indicar dla, local ~ fLmdidade d.aleuniilo.

cu'jn LO X

,\R'fIGO 28. _ Da> reuni1ks da Direloria serão \avrada5, em livro pri>pJio, numerado e

rubricado pdo Presidente, ata' que ""Tão a<>inadas pe!"s membro' pr~,enles.

,\.RflGO 27. _ to ~"ie;do o "qu<Jnrrn» min,mo de JOet~dGe lnai~ un\ (nl~i"na .bsühcta)

do,. membros, I',ua funciona""",ln da Diret"nà, c sua' d~ósõ<;s s~r"" h,mada, p"1"
m<uona de VQ!OJ'do, m~mhro, pre>enle", ca\>c'lldo~o Pre,id"nt~ o vo1" de ,le'Gmpale,

,1,KTIGO 26. _ A Direlnna 'c reun,,,', ordiMf,mncnte, uma ve'. por ",b, ~,

•.xlraordinarialnent~, qUJl1\doconvocada 1"'\" Presldcnle ou p;;la metade e mais um dos
,cu., nlembm., mediante requ~rimen!OJa" Pre,idenle, que não pudcrà ,;e recu.ar a a!cndcr.

,
ARTlGO 15. _ A Diretoria ~ composta de c,n~l1 men1bro" Presidente, Vice-l'r6i,\lomc;

Primeiro ~ Segllnd(, Sccletilrios e T e,oureiro

AKTlGO 29. _ O mandato do Pre,idenle ~ dus lllI'mblO,' ,Ia Diretor,,' ",ra de qualro anos,

poJendo ,,","er recondução.

AKTIGO 31). -D mandato de qualquer dos lIl,elnb",s d~ Dirct<\lia será çon,ider~d"

extmto, ant~s do lémll1\o, noS ,~guinle, ~aso'

aI MOlle;
b) Invalida;
~) Renúucis',
d) Nã" Cllmn""clment" in,'usljfi~.d .' ,

,_ ~ " ~ cmCO ,e;SI"" ",,,,,,,culiv", ou il dez ~e"oc<;

alternada,;
e) Proe<:Jim:nlO incompaÚvel com a dig:]lidade d?, funçi'••,,;

fi Condcnaça" por cflme {;<)Inumou de ""f"'n",l.>iIiJad~

p.4~{~nAH~{""••"'CO._A perda de mandato a qu~ se refcre a ldra •• do p",s.ent~ ilrt; 'o

Sü]l,~nt" pod"~ ,er ef:1,,'ada P'" d""rsão da A''''l)I"lC1a (,eral, ,cm qu~ caiba g~

cX(lner..oo. d,rcLlo a qua'que' re.dam"ção
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sendo que. no caso da letra ue~ do mligo 30, 11e1,içilo do noVOmemnro da Diretoria será

feitEln" mesma reunião em que se deliberou" ex,inção d" manda,,,.

PARÁGRArO Ú.N1CYJ_ O mandato do Diretor eleito na forma referida nes,e artigo,

completará (> lemfXl n"Úln\C

ARflGO 32 _ Cumpolc eSl'ec_inlmente a DirelorúL

li) e1aoora<•.iio e aprovação dos ,euS lep,imenlos, ':rm CQtl\Oas alteraçf>t"sposteriores;
hl elaboral as alleraçilcs do' Estatuto, da Fnnd,ção, propondo-se à As.sembléia Geral

para "prov~çãfl;
c) apresentar a Assembl"i" C",ral, o> plalll-" Je tralmlho, a pro]lO'ta orçamenlária, Ix-"lll

como alterações posteriores;
<1) aprovar oS regimento, intcrno, dos órgiltlS Cdemais tmidades da Fundaçilo;
e) aprovar o quadw do pcs.«>al, com a respcc,iv~ tahcb de ,"Ia<io; e g,atilieuçilcs, hem

como lixar nonna, para admi"ão c premoçll.o;
l) aprovar a. rnmna, de com PIas e l're,laçilo Je servIço,;
g) propor a Assemhléia G~ral, a ulx:rtura de ci:"ditos adiel(Jnais. bem como sobre a

reaJi,.ação de novos se",iços da Fundação;
h) aurorilalO Presidente a celebrar contratu" (ow,ênios, con(rair obrigações, ~f~,ua'

<>peraçlíes,k crMi(os, respeitando o dispo'to 1\0 Hem "e~ do artigo 22;
i) dei ihemr sobre prujct"s e ,,-,"un!os que, pdo Presiden,e, lhes sejam suhmetido,;

j) aprov~r O pl~no de contas da Fundação;
k) aptova, os balancctcs men,ais e ~xanoinar '" halanços "'luai, que Ih.e sCJam

submctido> pelo Presidenle, elleaminhande-()s' no Ü;H\selh.o Fiscal,

I) pugnar pelo, mhorcsws da F""dação;
m) adm<ni'trar de -modo geral o, t",halho, c se""i,os que r",~nl execmados pela

Fum!açi1o:
n) resolver "ad re(~rendurn"' da Assembléia Geral, os ""llntos urgente' qu~ d~p"ndam da

refcrida Assemhléia e <jLL~ ,cj~m de mleres~e_ da Fundaçã", "~ee(() o, pre,-istos no,

itens d, h, I, j;
01 deliherar ,ohre a admi"ifu ou elimi''''çào de sório> eon,riburntes;
p) convocar a A"emhléln Geral quando achm eOl\vcnieTJie,

cAPinll.O X~
•

ARTIGO 33 _ Ao P,elidente da Fundação, "lém da, alrih",,"''' qll<' Ih" forem fixad,,",

pela Direlmia, que não contrariem os Estalutos. compe''''

a) repre.<cntar" l'-undação em j llÍ1.<lou fora dde;
b) velar pela Ob'''Ivànc," das dis1X'~i,&s legais" ~slatuiMi11SetU vigor;
c) "upcrvisiona, a, alividade" d" F,,"dação e 7elar pelo prestigIO da ffie-",ma,(ornando

pa'a i""" as medidas ncrc"árias; ,
d) plOfXlrá Di,cloria a~ n:fOm1a, estatutiorias Julgada, necessárias;
e) presidir as reumões da As~emhl",a Creral e da Dire,,,,'a, P"r1lclpaodo das di';Cf1%Oese

exercer o direito de ,"o'" dc Jcseropa\e;
f) ~l,bmcle' à Di'etoria a abcrtunI de créditos e,pedai, e adicionais, anl~s d" eneummh"r

ã A,s~mhl"", Geral:,
g) ,ub<"ctcr me,nalmente, à Dire!orla os ualancctes e as contas do caixa, ~ apresentar,

anualrnenk, à fjire(Olra, O halauço geral, a~"mpunhado do relatório, antes de ser

encarninhad" ao Conselh" Fi~eal~ _ " "
b-r eOnH,ear o Conselho Fiscal, por in'ei"t,," prúp"a ou por 'uge<tào ua Direto,ia, paf"

aprcci;,~itu ,k ,,-,"untos "'gentes ou inad',;,"e\S df ,ua "Oml>el~lleia e'l""'; lica,
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l) conv()Car "i""lqucr reunião ~xtnlOrdinária da Direloria C da A,sembl~la G~raI: tfi
j) n:!<o\ver '"ad referendum" d" Diretoria, '" caw~ que ",jam atribuldos à me~ma. sempre I

que bou,'er urgência pam a "",,[ução;
k) supenntcn<lcr, coor<kllar e dirigir as atividades tocno-.dminiwativas da hmdação; (fi
I) "plcscntar á Assembléia Geral, até" d,n 31 de Quwhm de cada ano. () phln" de trahalbo \Jf

e ""p"ctivo nrç.amen!" para" exercício segumk

ro) nomear, admitir, exonerar. dispcn&lT, promover, lrnnsk,ir ou contratar p"5so;ml de

qualquer categoria;

n) vi"" rccioos, emitidos pelo Tesnureiro, do, dinheiros m;""ido, ida Fundação;

o) pugnar todo<;os lTIcim c modos pelo akvantamçmo da Funda",ão

I
CArínJLO~1I

I){) VICf ...f'RF,SIlU::Vn:

ARTlGO 34 .. São atribuições do Vice-I're"idcntc'

a) sub"til";,,, Presidente nas suas ruiU!.,O" nnpe<\imcntos;

h) auxiliar O Pre,idcnl~.m tod", a, [unçôcs que ~ ele são de,tirmd •.,

ü\PÍTCl.O XIll

110 I"SF.CRF:TÁRIO

ARnco 35 ~ São mribUlçàc' do I" S<Xf<:tário:

aI seereU""f aS sc.~'l&s d" .•\,<;,=bl~l" Geral, la>'rando a ,c'peeti>" ata:

h) r<.'<jig;re ass;nar a mrr"'I"",di;nc ia da Fllndaçil?

CAPinil.O XIV

DO r SECRKIÁ.ltiO

\
ARTIGO 36 _ São atrlhuições do 2" Secretári():

~) secretariar a5 ."'"'''''' da Diretoria, lavrando a respectiva ata;
b) ,ubstiIUlr" I" SecretfÍflO na, suas faltas e ,mpel.iirncnt()s;

e) auxiliar o I' Secretário nas ",a, funÇÔCs •

cAriTlILOXV

\
IlOTESO(jREH(Ü

,\ RTIGO 3í - Competc ao Te",,,,,,,,u'

a) cont,olar as finanças da Fundação e ,ubmeler, men>almeole il Direte>ria, alIa"" d"

P,e,idente, cópia do Cilixa e halanCele;

h) apresentar á Di 'etoria, relatório ç;rClJnslanci,adn da si(unçao cc<.mom;c".finanCClfa da

Fundação, sempre 'lu~ jullJll' "'0 CO[lve',"cnl<:ou a tantu fm rcqui,itado PC' c,ta ou

pela A'''Kmhk'a C,eral',

q a:;sinar, Junlamculc C,"lU o J',e,idcr.le, ehc,,!ucs, ",dm, de pagamento e demai,

documentos que Imp!Lquem em m()\'lmC'TlI~çãode dmhefTO;

d) r"-'s..~,rcciho, dL, flT'p<>Jlãnc;n,paga, â funda,à", ú$ qu,is <kwr.10 t~rov,~'t"do
f'residenle; ,
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'l

"
'l

"

fa/'" o balança anual da F""da,ii.o, junllm~ ao mesmo. "" documcõlto, necc""'ÚOs C

encmll\n"""d •.•.." à Din:toria paIa aprec,açào;
tlre,tar conlo. ou esc\arc<:imcnws, sempre que a isso for solicitado pelo. Presidente,

pelo Con,e!fw Fi!'.Cal(lUpeta M,cmbléia Ocral;
contratar, quando autor;mdo pela Presidente, fon\3dor para a elaboração da "",rita da

Fundação.; ,
solicitar ao Presidente a CU!\vocaçã<>00 Conselho Fiscal, quando julga' ncce,,.;;,io;

p,e'tar contas, anles dolénnino do. seu manda\o

cAPinlL.() "íVi
,

1)0 CONSI:LHO }-'ISCA],
!

ARTIGO 38 • () Conselho Fiscal compor-'\e-1Í de 03 (Ire,) m"mb,os efdivo, e OJ. (hê,)

supkmes, eleitos pela A,,~mhlc;a Geral, e c,,,,,lh,il,,, nme p",was qc\~ sejam rcput"da'
Cllmo de cario\~rlIibado ~ que conhocem ."untu' c",onôll1;C(J.ÍíMt\córo" ""tre os ""\lS

aSSOCIados

PAfllÍGRAFO (íJl1!.;º-- Os mcmb",' suplenle, SlJ!r;Tillliw.oos d"Ü"os nas ,,,a' fallas"

ilnpe,l;mcO!os, assim como MS ",W'" de "udncia

3) en""minhar, ,nen,almcrl!e, ,,, h~,o, (AltUitbeis,papéi, de ~serit", aç;;o da Fundaç"o, ~ O

~lado di:>Ca,'<a ~ ">llore; em ,lepOsow,;
b) I~,'antar no liwo de "Atas ~ Par~'Cer~s" do Con,dho fiSGai, '" r~,u1tados d<: cada

exame l""lizado, rem~,end" cópia para a Dnctoria;
c) a,prcsentar à Diret,,,i,, pare"f ,ohr~ as uti",dad~s da Fund"ção no qu~ di~ re,peito ao

SClor econõmiw, dcnunóGndo toda c qualqu<:r ilTcgularid~de ajlllIada, ,oh p<:na d~

responsabilidade;
d) sugerir à nir~IOnaaS m~did,<sque Julgar oonvcm~nles;
c) opinar sobre qualquer a"unlo que u Direwria ou " A",~,,,bléia "~T,,I lulGa' 'l"c lhes

W,;,a ,~r eocamillha<!o,

ARTIGO 4U _ () COll>clho Fiscal, s~ra p,c,idillq (lO' um de ;~u; m~LnhIO', c\eitu pelo,

seu' pare, e funcionod de acordo corn o regim~nlO por e.k elab","do e apro~ad" pela

As~mbleia Geral.

ARTiGO 41 _ O Cu"",lho h,cal rcumr.,..,.á, ur~i",\riarnct\w (\1 (uma) vel rur mb, e,

ext,alJldilla,iamCIlle, quando ~on"ucado pelo !''le,i<\entc d" fundação ou relo ,eu

PrcsidL'u\e, de acordo com a maioria do' membro' Que o compo.1em

ARTIGO 42- A apf<lClaçâu da, comas anua" e Jo' rc1atório, será r"ita em par~ccr

assinado pelos trê, mmnhros do Consclho Fiscal, çncaminhand,,-se cóp,a do mc,mo e da
ala da reLlni~uem que se fez" aprceiaçilo, para cxa'!n~ e julgamento da A,sembléla GemI-

ARTIGO 43 _ O mandato do, 'n~mb",s do Conselho Fi.,cal e dos respecÜ,'o5 ,ul,tcnle,

scrÍl de 04 (qual"') ano,. podendo haver rocondução.

C,\Pill'LOXVI1

DOS {:ONSfI.lIOS Tf,(:N lCO-A\lI\lI~ .filTRA TI W)S

. . '
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,\RTIGO .J4 - ()uand" a "xp"n ••~o do, < " " i , " " 'os!","; 10"••• da l"u"<L~",,"xi~;r_ a cril"""

da A"emt>I<',a (ieral, ~mra,à" ,m fund"namcl\\o ,); c""",lh",: I';d""""lU"al, C"h,,'aL

Mcd,c,>-Il,"pilaiar, " s.,,,,i,() l'<'<:nlC'>-"~,iC<\lae o J.: """'iço, "'",iais. c'o'" n

,""'p<J~',i\o " atribui,li<:, p,~;:i~la,r.,,~ ",[1~(l'45' a" 54' (m,-l""wl < i " , r,=m~,

[ , l a l u 1 < > "

ARTlt;O .l5 - () C""",lh" F.ducaei(>natlcU! por I'••",li,hd" "oorde"", as ail,'id"d",

,.'<.-"íel>-adminimal;"", da, l: nidadt, 1,',jLKad""ai\ c [unç;nn" ,a .i""I<' a Di'tl",;"

~) n",'l'" E'cu,I,V\'_

h) Diret", da, UnJ<i<"k,hlucad""J"

.\ RTI(;() ~ 7 - () ('",,,,,,Ih,, A-kJicü-ll"'p,,,,:ar tem I'"" (",,,I iJ~J"~ü<'JlJ"nar as "'" iJ"u,,-'

h;,;n;"o-adm"",lmli,,"" d " I lnidnill,s ,\ kJi.'u, c f U H t i . , , ' ' ' ' ' ' . I ' ' ' ' l ' > ~ Di,ct""ll-

,,) Dir",,,, F,"cu""",
! l ) I l i r d o r o ' d " , p",,,,, \ I , . " i l o m ' ,

< : ) Di ' " ! l ' ' ' ' ' ,b, 1 !niJ?u..-s J 1'><piTal"cs

\ RTlGO 4') -- () C"",dhn <I~Se""'-'" rú'nic,>-Agri~.)la~k'm ;X,r li,," 1id,.M ç.,•."k~a'

a, an"J"lk, lC<:HIÇ(j-aJ",,,,,,'mlivó!:;J~s L:lli3JJ,,, ;\g,iwlll.' " f"~""",",,i.iu"", "
Oi,.."IO""

\ Rllf;O :'ll -- (J C'''''.:ih" ,k S,,""\-'" Te"ni,-, •.Al'"col", """ ~(j"'I",I •• ,I;" "'-'~'"me',

"','mhro,

a ) D i ' ~ I• •r r--"",,,,;,,,,,
b) l)i,~locJ.~< lln,,1n(!c, ,I", :-'~"';\'''' 1,"crHoo-Agn,,,b,_

,\ ll.ll(;() ~I - O (:"nselh" ,ioc"~"'-IÇi~!i",,,,,,, ''''n I ' " " ! , , , , , h d , , Ú < ' <,<'",Je,,", "' ~ll'. ,!. •.Je_
;00.'"" ,b h':1J""l<,,, f"o,",n""';l J"OIi> ,\ I lir~1<>ri"

aI Ilird,,' t'.~"eti""":

1>1 Um Di,dor ,k lJoidoJ•. F.d"<:ac,,,p~J. ,,"1m D,,':I," d~ 1'0;1<> M'-:"'Ç(j_ "'" 1)''''10' d,"

lJ~;dadc Ho,pilalar C u!I1Diretor de IJnidaJ.: T~"'",ç".,\gricol". ""-'oihid,,, ",I,e ,~u'

~"'''','_ ~''''nJu 11"""",, ""'" de Umade,,~, u",dadc,_

<'I j),rd"',:, ctn' ! "n;<!a<1e, d~ Se" ','" Socia"

_\Irl'I(óO 53 ~ O Con,elho ClJilur~i tem I",r 11nali,b,:C' w"rdc'naf as a"",<Ld~, c'ullu"",

da FunJ"<;ào C r.",c;"nJr[, .10"11) . i I ljr<l",i"

"I IJt[cr", i - ' w e w J ' " , "

h) Di,,'!,"e, li,,, Um,bk, C ~ l l H r"i,

'\ I( U( ;11 55 . ,\,!!ni,h<k, Lduea"i"n~i, ;"t>",Jin"da, à I l,r~I"';J, l,"n, í"" ! ' < " " ) . l d , , , r . -

,'x,,'" lIl;\!'ar., id"de" "ft,,_ ,ler htt"f"~~"
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,\ n r j(;0 56_ ,\ ~'l,~ILIflld", li",J~,k, Fdll"~C,(lIH,i,""i lí~,oJ~"m r~pnl"n\(' P"'ló".

ap",,-ado fl"la I hrd<ma. '1",. ~'1ah,-,I""er~ a c(1;npo;l"nci~d~ c-ad" \JniJ",k,

ANTI{,O 57 ~ \}-, P"'!<lS M&I;"m c a< Unidades 1l<l'rl1~I,,,<:' ,"b<",j;r:a,l",!I P,rd,'r",".

l~m J"" linalid"d~ c'<ecU!:>fai" id,d~, ~lim ,1:\Fumb;-J"

\RTIGO -"li _ A c-SlfUIUru J,,-, 1'",[(» Medico, ~ da' lJ!,;dad~, ll"'l'it"bre.> ."é.á 1;.,"<1"

em '<;J;"l\~l1l(op,úpnn "pr(waJ" l"b I)",,'lona_ qlJ~,-,i.ll",~~ç~,á" e'''''I>:li:new J~c-aJ.<

Un"lad~

-\RlIG(!.22 _ 11, U",dJde' Je Se' ..•.i<;"s l«m~()./,~riç(lb,. !",,,km s"b",dm"da, a

f),relOria. km ror línJ1;d~Je ~ .ü,-,<iJ<lc' atl" da f"n<la,:!!)

.\I{ll(;O (~I ~ li "",!f"tu,a J,,< Um<l",k~de Scrviçm l'"<;ni~o--,\,.,i",,Lt, scr:, fixada ,~J1

r~~im;;nl<JI''''r''''- "I'""-"d,, ]Ida P,,<:tmiJ. que eqahdecCfii " e<>"'I"'I~ncfade ",d,

Unidade

.\ltT1GO 1'1 A~ l;"id",k, de S"""ç", S"c<ais. laml",m <Llh",d;""<l,,, ii PifC!",i" .. 1'';1l1

P'J' linahJ"dc "X'CHlar 'lJ\"jd<lJ~,ali",_ In" COlmo I"'.>grama:; dud,!l"" "" ~"d,,,v,,,,,,i_,,

b<:m n'mo, p(C~lM a"isl.:nn" ~<I"miliu' '><;'l:c";ud,,,. ror ,><;a""<J ,\I: ,,",cim,-''!'',

mal"",,,n,,,. <ihi'o~ oulta; d"ta, ,mr<",~m~,

.\111"1(;0 62 A eWu1U'a,I." Un;d",k, ,k Se"',"'" s,,""'~ 'cr., ,e~,m"(1I"próp""
al"m aJ<> pcb \);fel"ria, que "><;l"",'k,-,,, , " u>:"r-:IC'K'á ,k ""cll I;" ;,bJ"

,\U.Tll,O (>3 A~ l'",Jade, C"II",,,i,. ,;,I""<I'rJ"d,,, " l)"c\nfJa_ t0m f'X'r finol"I".!,'

~.,,":UI~r"ti\'idaJo~ ":-"" daFunJ",;;(),

,\RTU;O h~ A c~(r\ll"r~ d,,, I;n;dadc" Cuih>f"" ",.,~ r;,!,d" em ,eg,mcnw P'ÓI"'"

ap",mJ" rc1a Dirct<){'J, ,-!W ô\"N<I<;c<.,.à a n'mr",l~nc:" ,k ""da u ,';" ;ud ,,

('\PíIII.O X\lll

.\ llTlf;()(i~ • () C",,,,Jho ,k Curat\{ln..-, ~ ,o,n!~'slo de OS(c_,,"',,-,",~m~,'" ~lcll'" p,,1J

A"~mhl0,,, (;~rJL mais (\ I'rcsidc'!ll~ <b I'IlN!)N.:..\O_ .\UC " pr,,,i(!c, C '-' \,',ec-pfc"dcnl<'

,\ RTI(;O 6fo_ I ) m,,,,,i,,IO d,,~ ;némhro' de-' I", d" C""'c Ih" d" C"""J",e, '"" Ú~',lu"~r" J

~n<J'. pcrmHda" f~dc,\-""

P .lR Á (;R A I- 'O (," lO ) _ l'w v a ,_ " 'U " i'~ '" .I ,' l_ " ','m hN " , ( • .'ml '" lI" ,m ~ "" ,/"
I -""" .,r lm d~ ( :w aJ"~ ,,.• ._'a,h, ,,,,,'m,,,,II),, ,:,HtI",,/i', ,'.Iá",,,, mini","' Je 30 IImll"1 li"".

,.\Rnc;O (,7 --O C""""lh" Je Cu,ad",,".'oi: r~u:"fa "n1ina".l\n~!lI('uk 15 i<j,,,,vel d'J'
ank', d,," rt;"ni(,~, ""hn~n3'(1(\_:\~,e",hki" (j~",\

PAR -júR.I 1 -'0 (," ICU _ -1., ,:"I/,-"m\,,'~_',,",,_\lU, ,,,h r l> _ '-,/,- , ( '"m , Ih ,.' d e ( -" r" ,{ . ,r ,," . f,'",

n 'n " , " ""1)'"",11 {nm l " "1.""1,-"-,,,, .I" C ""-,d l,,, ,- v "r l> ,',}" ,I,,, """,li,," d ,' _ " .,'

.,.!lI"" ..,,"',- ••••. " '."1 ,,,- ,,,,,, ," "" ," .'" .. " "" " .. ,,_' ~ I ,- _-. _, I.,r" o,.' '-"""""",-"'" (' ;, <tI"",-' (,<I

,i., "'ilJhI~1U{i<'rol, !'" 'I'''' , ,Il,/o,'r.

\lUH;O ('H _ (> C"",-.,'_hn .11)CtI",J"r,,~ "" ''''In;'.! Ç,<l",,,rd,,,",,,,o"~"I<' '".",;"" '1"~

((Im ,,,,:,<1.., 1"'1<> ,~u I'r~"ctw\-: "" r"" "'di, ,n" ,I", '_"".., '~o,l"'" '"
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.\ItTl(;O 6') _ 0"'-""00" " I'""i,j,,,lt~ <lo:',J1"',>em " (\m""ioo ,k Curado,," I,~,a a,

reuni""., o,dio."n" ~le 15 ('1"'"7<:)dias am"S .1" li"al .1", m~"" * m~rç" ~ "uluhru d~

mda .no, {I,,~l:j"c'Inctllbm d" E'"",,: Ih" r<"h:,~fa~.:-I,,_"kd"cida,; a< [""'!la, e,lalutá"",

(.'\rti!,,,6 1 > . I'~nil(r~r<>(111;<0), ",nJo " ",:u P,~,id"nl~ t1mhón c'()~wK"d"

1 '..1R .1 ( ;R .4 FO I'R fJ fE 1R O . H "" : lu i" '[" " r lf lJ l. , '! l i p r l"1 ( '''O nll ( 'm , '~ K M ,d " < " 'm ',, , '0 ,," .1 .

" " i i " , , , , , , , , , , , , - a t w o ( ) l'~{'""b()~," . , - " " m , , , í " I 'N .. " i ó " ' w " V " ' ~ .1"<",-,./,""'" " ! I , li"

a ~ - , ~ n , .i " e l e . " " ' . {l n w " , h m m " " , ,m ll] !" d o ( ' " " " d l " , . - -'-'''''<'1.0" , I " " 111' ",,,i.< " , , ' l J ) l m , ; , , , , , ,

i~",,/"'li l ; : i i t d , , , J , , , [>'"".,,11,,:. " r n " . • . , , I n . ' "

! '. - l1 t1 ( ,H A T '{ ) Ç ,,( iI , :- "D (1 . h k - m " - , , , ; ' T o _ n / i m , " " " hlh',",' 1"1''' '" 1'(";1',,;,,'.,

, '. (1 " , , , , 'd " 'Ú ,i<"" /" f" ;1<,.,,' dll 'I"" " /' ,<c., "I.' "'" -",-",í ,,,/"-'11",k I ' " r . ' . , a " ( , . ' " w , I ,'.-.-IH'0' " r "

( ' , m , d h " , Iw .I" r " , , , d " Irl. H "

.\ nTIGO ,n. - Compete a<' e,)(l.",I;", dc C"md,,,c,'

a) exam;n", ," In'"" ~ <i"{"ulllcm," wnt.h<:". '-' c'1,,,I,, d" ,',l'"'' " ," "<I,,,,"

dcro<il.~do,. dc\cn,l" a ~Jmm"lraç"" I"wi:~c,.-Ih, ,.nl,'nn"I'ú" \"!,eltad,,,. j'.•J~Fl<1o

'c. \'akr <k a"d;l""" ;"d~I'l"l(k"w:

b! !alfa•.. "lo I;\'<o de AI", " !'""c""'C' do e",,,,'lh,, ,k Cu)';";'''",. U fl',uilaJ" dn,

CxJ,",,, 'lU" pf(",~dcr:

~) aflr~~cnt",a t\",,,mhkia (i~nl1"H"' __';[ ,,,hre a, ~"vid'\lk, C<'""i"ni{"(\-n~an,'cif~,da

fUNDAt,'ll(l, "" cx<'n:ick,~m ~x:lI11~.wmnnJ" 1"" h"~,, i~\~,;)"""",h"IJ'i\" ~ ",

~"ni:l,d.l',e,id~,,~;,,_

JI ""ali,a, ~ ~mili,.r"'~CC'",ore" orç,m',",I" " cn{"J:mnhõ,-lo a ..\',cmhk", 1.0"",1\',LT"

, "t~I'C!')',

~) "dl1;,rn,,""'" P"'" """ imrnla,J" ,;,' dr.-.l"."" e \."1",-,,.
n de'."~,>:"1"'''''1 <lU" J ,,,~liJ'" InK'ni"' d inhó", " \ ,':""' .• d" I I, c-;I) \1. .-\0, JW'I'''''''''!,

""'" <} f'n..,,,k,n,, "u ""'" " Da"::"1 1.;~c,~li\'U-n" l"f"~ó" ,k'I,' "l" t I'''' <id~.i'"".•l,' J,'

pf,,,idc'<ic;

Ú wn",,,:~, J ,\ ~s~m\>k-;~g<fdlno<I"",,," J" !,n l,~,

h) j .dj,U' " R~g,mc"lf! Ink"'''

C\I'í 111.0 'IX

CO:'lSUJ!O lI': I'HOGlt.UIA("~O J t'IVllltT\O

AR'!'!!;!) '1 • O C"n,dh" ,k !-''''~f"m~çà()" 1'[,,,1"1"'0 <' " <ir!".'l,' Jd,hc,al"" J~

pr"gmm~ç:;" t' prodoçào da; '"\)1''''.''''' "u"t"~,, 1"<'1"FUNDN .•..\O ~ ,,(,ml"J~.,..:
"I <.\" l>[",;rtenl~<l,rFUN!)!lÇ.\O que ~ ,",u I'r""dé"'~;

h) .1" Vi"c"prc'"klil" d.ü HJ ~ll'\(; '\0, 'lU"" " ,.:" \ lC~-PfC,id~nlc';

( I Jl' ))",1<'1r"Cl:uli'" <I"FI.'~l )M,:'\(!'

d) J" l)ll,'wr<!<,Pmgr"",,,,';;,,

.\IIIIGO n . . (h f"prc""rrlanl~, n" ( ,,,,,,,lh,, d" I''''gra",~,iio e I'",d;r,;j" "i" n"ltlc"d'"

pela A,,~l'Ihl~;~ 0clai p0'" "m mandato de 04 ''1",,(,<) ~n-<'s.pcrrn'hJ" a reel"i,;;"

P A R . I ( iR A 1 "0 {,'1'I('O ., ('"", n",~ \i" d " } ''' ' '. \ 'iJ ''> 1 I. ', , I" 1'1f','~I'r".\i(/""I(' , d " : ),1'(In r

/ ';" " ''' ' ' ' ' ' '. 1 I i '/" . ' " . ' &",,,,.,. "«,",/""''' ,-I" ( ', , , ,- ,- .-1 1 .,, '" 1',,,):,.,,,,,,,,,,-,,, ,.' 1'",111;"'" I.)';
; , . .< I " . " d " " V : ! . " " " " ':'10"" d . ' "<'{-"""'",,,,,,-,),,

'\ R I 1(;0 73 • ,~o l ,<"hdh" de f'rol'mm"I'~" e P"'<!w;,,n w"'l",le

"I r"',,"" e "P'''''Jl' a \'r":"am"d" ,Ja Rjón '-' J:E Tc'I~,i,,,,,. ' ~ , , < : r '" " " , , " , ' : ; , <i" ,Ir",,'

"k"k'" ""'" I;"""'i"d;>.' pd<E \ \jn"',.,,,,, d~ I '.éuca,J" ~ .I" ( '>.il'''',1.
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h ) ~,~,rd~n",. '."t'..lni/a" cri"r " Wl" L i b r ' " p"'gmm,,, ,k f\aJi" " Tdc\ """ L<luc.lr;vn',
"h"",v-anJ".,e '" ohjcti •...•> ' . l;el"i~ d" hnda~iI<, e a kg "h«;u" ,i~cn\,":

"I ~"hmdL'" ao n"'IO' F.~~çuli>-", (lm"",l." <lç "Ol""~ni,,, ç Wnl,""", "hjeÜ>1mJ,' "
imerc,;mb;o da, p,o~famaç"",.

d) "l'Ifl,.'Çi'lc, "nualmenle, " (~Ia!órioda., ali, d~dc~ ,\e,.;n\ ,)Iv;du, "o ~.\Crl.'iç",anl~n"r.
~l inkra~" wm " 'Si"~m~ N"çiQ",,1 do: RaJi"<1i1i,<;,~,,l::Ju,""I;va". "",,,Jo " mdlH"

inleg';;ç,;<, " ço"cceli'-~çl" <1<"" " l " r i " , > , ; d" FUN 1 ) . - \ ( " , \ 0 .

,\KTI(;O 7~ . O Co"",II", ,k Progntm"ç~" r",-cr,",; " "",ti"H'<I" ,,'s,,'nl~ P',r "~"lc'
((JJ%l d" I~mp" <1",~ ' t l l i : ; ' ( l " "de H,id." c 'ldnJ<,;Jn h ; " ~ M i " " p"m ,,'" üc1u",,'o da
HJNIJAÇÃO: >-mte f " . " ,'1.»1\0~2W';1 f""" "'" fal.,,,IW,,,,, d" ~1Jmsl<',i" <I" Ed"a\'iio, e
>'j,,!C (1'.'fC~11l()(20"1011"'''' wicu1açiio ii"'uil<:\i,,, d<: p"'g,ml1a, de ""lrl\S ;n\l;\tL'Ç.''''' lI--

,'n,ino. p.ani~'f"onleS (>lI não d.l l'[INlJA<,:ÃO, "l>d!~c.id", '~lllP'C ,~u, " h " , , , , , , , . , , ' . "
rolitlc~~ilt1l"dllpcl" M;n"\~n,, d~ bl""uç;,,,.

I ' . .l / { j( iH ,1 F O f's /C f) _ ...••..,.,:, ",,,,,,;.1 ,," J "I''''''Ú '' ,{" J llI"",' ..". ,{" I-.•••,«"',ú ... ,
{ 'I'"< y "m a ,',),, l,m a ";"I,, [J a ra i"" d ,' ,H c lIl",ú " w l ."II"" 'r,,, ,'.I",'~ I1 \'",' ,te """."

;,.{w"eli"",", I;,.r"do.', /áril, i,';';;- "11,, I .i",;o

.-\KflGO 1~ - II C"n,"II", d~ ~""~'t,,,nu~.';10,~ .~"nmi.,,,,hnOfia']),'!ll~. U\\lJ W{ r<"
uim~'lrc' c, ~~l,"(>fd;naria"'-..nk, '1,-"",d" ~t1l""",ado 1",1"l'r~,,{k,l~ JJ H:I<l}.'\ÇÀ(l

,\ R!l!;n 76 . (Iü""en,,, Jc pn>;!'-""'~Ç;;oh,,:~t"l\"'"""",,;'1~~"m " pçc.~,q,,,m"'''''a d "

me'"~da tll,',a"k <1" '"I;' ",eml'","" ~ .klih~,.",i \~mp" [X" 'nainrl~ ~b.'nlu',a ,k ;,otn,
fc~'cm6

.\ ln.!-~ • OC"",,,'lhcim 'lU" l , l I l M . ,~'I" ""'li,,, JU'\' !',ç,,,h. " ""m lo '~U"l'" ' , ' u n i o . . ' "

Wfi<L'Cu\i,", l",,,.krú " """,d,,''', <i~H""I" .'-", H,,!rndo ,,"Ho ü ; : , , ' " ' , " ' " Jc "'>"".""'\"1',10
pn'" um ".1\'''' ",:""lal"

\RII(;() 7H- O I);',"'" hc'u,ti",,_ ",,,,d,, " l"~<ld,'n(c',1""ll"'" ',c'5,,,,!lO I""m d,.. 5~

i<JL!"t~'1l\J" ",tM '''''d, ,,'><\1\1\"" d" l"'l>se!h" ,k 1"<',.'.""''''1"0 " 1""ClL<;:l". <Xú'"d"
,,,hmN~r,, """ ,,:10 a ,",--'e",i)I,'",(:."JI, 'I"" ",:ri,~'-'lL,,,,'ad,, ~","",d'''.l''.tm,'rk' ~~<)l["
de ()S (, ,nco') di",

" __I H.-iGII ..I/')) (~ 'I( '0 - ( I v"r" J" I '''1 '1 ''1 1;",,,,,11"," ,.".-.}~'1 1 ,1 ,',f , " " . , ' " . ! I I , ' ' ' ' ' , f t , , ' " , , , , , , 1 1 , , ,

II~ I ' ro';:""""','ii" " I'" "fU I ' . 1 , , , 111,,,,,,,;,, o ' ' < ' ' ' ' r~'"I . _ 1 "' i ' ,u h !" 1 (' (",. m '- , I ' " ' ' ' / ! l l , ) " fi"" I " , . .

-,<,lU ,'(( '!lo

L \ I ' í ' l l l . 0 ' \ ' \

(o:\srUlI) CO~II":\IIA~J.Q

,\ RI'J(óO 7') . () C01>,cih" C"m""ilUri" ,~"i<"''''[lOsl'' P"c l!5 (cil"''' i""'"':''''' dclc,-"ldo,
pc,", ,'111;da&, Ja co:nLl"idad~, '" quais'

a) I','m ,,<,m,; "hi<'IIW ' ' ' ' ' ' ' ' ' I ' " " h n , a p'(l~r;",,,,,;j,,d" , , , , , i , , , , , , , , ""m ,,,t,h ' ' < '

atcnJL:"""W ,l() ",I~',",,~c''O'I"",'o d~ C<\",,,niJ~d,' " Ju, p"nc-ir''''
"'l.1h~k"id(" ,,,' "n ~" Ja Lo, n " '161:'..,k !9~x:

h) C""'pde Ii",al",,, a "(uaç,l,,Ja ~"',"ora "" "", ,'ará!>',,""""" ,I",.",
,,) Se,-"" UH;"""!'" ,n (Ir,'" ""r1c'''''':
d) n " • .,ndal" ' •...[a <l~().l ('lua Ih' I ""OS.

'" 1,,10~ria,"''' 'C~lmêr*, jnl~n\()de f"nc''''''"''"'''li',
t) I'k:,~,~" o",-'1r-'," "C'J>""'tn!>" ", " "'~',d~n"J",.c' '""",'I",i,' <1"( 'on,-"rh" ..
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I'IRA(iR ,lrO l'R l.\fl::1HO (n ',I"d"" e"."',i,, IiU "'tI'II';"""'I1 /".t" "'111."'''''' d"

II"J, ,,'" "" J" /1",';"".< ,I" ,""' I'I'''P "",,","a/l, i I h'I,1 d" illl'<"'" 1"..< ," 'r,: '"" ""f~ 'Ilik "
tI'.'o f",.,)" d" {;,",c!l", d,' l'I'''K ',II""ç li'' o' I'".lu",)", '"(1nI.'J" (, 1'1 '1" {"'11i.-I.,,,,,m nf,',,,

(iN "I, U h'.,,,l,,,ú ,, jiw l'ú , '," li "/<:i'"

I'. IR . ltiRA tn .\'/;"O I.' ..\'/)O ., A ,'m i.< '.,r>{(I.I,' /((1,10 '''''' ú ."ep.um r,; em .,'," ('f"gm "'''1 "Iu.

"''!~ ''.''I"'"" 'fi"I/'I'{('/' , , , , I" '''' 'I 'j j, , " " '''''/1<'1'')''J" ,llmis'á.'" ,I,,, ("'''''''" ''''lt'CS, 011ai"

'I"" , ',< Ia !> â ú w " ( """"Ih" ('O II"'''rJI;."I< '.

("W illl.o x x r

1 )0 Ill! ! t :T U n F X fT liT lH ) j) ! '~1 l.Í,1 ) IOI IE I.U 'h ,\O

..\ RUGO 811_ () l',c,iJcnl~ r~,<kr:innnwar " H"el'" hec"i1w ' d~ H ,id,o c r~k~""(1, 'lu~

~x~rccrj '" f,,,,,iIc><;"'f""',t,ca, "'m aI" 1l,,'m al1vo, ai~)' "" ,uhmol,d" ~ "provad" p"la

A ;semh!óa U"rai

P.tR , Í( , 'J l. 'l /0'0 PRHII'lRO _ 1"".1 " ""'":''' ti" 1)'T ,'I"r !-..oc', !IIi,'" d " N , i,lio " 1,,1," :'-"n

<!,'\','II{I" r"n llr" """''''',úo ,'m 1)(.'.'," '" "Ü,",,'" e Ix'."""í""", ".11./"" d" /'r,','o},:rrl.', 01.

'I '1"!I;;",,,,,,,, f" "-" rJ , m)!, '. ri'''' .' d" ,.",,/ i, 111(""

i'.-IR ..i(,'}u /'D ,WXiC'-VO _ ..I-- '-"rll,,"(A '., do 1!Ir< 'IM /""".//1 '" de' I/JJ", ,. h,'",.,.",'"

-;;:;ij';:-:'-:I".''(lú i"I~ ,,'"" k",~"",'I"" r''''"m " "I" j.'f.lA /{)..4t:-iIl, mr, .,./ s"" 1"Ir", ""fI " li! d"
j'''''""I,'nN .

I '.IR . iG R ~ FI) 1/oRCI11111 • (1.,. , ".:~ '" <I,' l),,-, ,',,' !-..."" '" f I , , , .I,' Ilú .l", " fd .'",,,;,, ,I"

1'",,,1"1"", <I".' .1..,'''',,1 ''',' ,I.' .1"''')'.''''''''('')'', Jo, d"'do,',.,, ,';,'" ..,"'.' " <I".' ,}""""',',
""rI,,'ru ,,;," dI' J/:j,/,,, ," d" 11', .I'I..-"n 1 """" -" " ) ," " '" ', rl~ "<wJ" ' ' '; ) I , , , I , , , , , , I"'~"" 'I"

""I<",f", ,. ,"«r,)1) "-",r",d",, I"" ,j,,,,' n ", '. ', 'I""""" I",IH,;,' ",r ,," "';" "!¥'omd,, " .'!.'<1

, "li/ nlJlloll"i,' lia' .lu""","., "dn ,'1 ."",,,,1>1,',,, , """i,

L \I 'iT lI.o ."X X ll

l)ISI'OSI(ÔE~GFH\l~

,\R I'IG (lllJ _.O c."''''';''''' rmall(;~"(\'~;~ ,Ó"r:i "" I" ,k ;"",'11" (; Ii"dnr" no <.I'a31 d~

Jw"",brl' de ,ada ."'0

,\ RTIGO S! - l)lLJ1l!L!~"t'X~rciê'" f",alll'< :"", ;~u.lclã" ,;cr al>c,lo, (:redil<" adici"na", ou

"'I"xw» d~ "c~"J" C<"lT6' n~"~",,bJ~, do r"n<.l","".Jo,(J., li'" h:< .ior~c'uf""

di',.. ••.•;',," " (''''~ '''' da I\:,>e",r.kia ~;,:rn!,

\1{ 1'1(;0 lU _ AI" ( l óilim r> dia <i" ffiés d" olltubro.;k l'nd:l a"o. t' I 'f . '. \ ,d ~ I1 '"da F"ndo,~o"

"1"'"''''1 ''''' ao C"n",lb" de CL""d""" " r"'l'""l. nr~lU"""lar;a I"""" ",'{\ .""~H ,m~,na
qu"1 ,eTilo~~(lI:";lic"Ja," "'N r"Jam ,m~, a, fcçel1lh ê d ~ 'r l" "~

/ ' l l l, . i! , '( ( Ir " !'Il !l~t,!}IO - .11'''''1'''.'''' ""', ' ' ', ! , '" " , '",,1 "'rá I r!\II."< I"h, ,'n '.'1 " i"dl<"I. ' .."
} ,I' [il, """ J' ,'.,.,..1" •....1" r." .:." .•. ,'.'/ ,,,, .. I-< ''I!,,,

", IH . iÇRAFl1 SJ;'(,'{ ',,"n l) .,.( ) ('"11.><,1;',,;/,: ('!irado,,:, ,..,.Ú " l"'c" d,. 'í" 'lc.' .' 15, • li, '.'

,' ...•.1 di" "lre . """ "d"r e "rr'l"J" " 1"-"/'''.'.''' " ',.-""""",;"", '''''' f,,,l,,,,,i< , ",ài''''''''
,k",""'''', ",r,'" .1 ',. ' """"IW"" rH ' N'-',""G'" '''' r,'G!<"."'"

j
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J 'A K .iG R ,1 f O H ,'J iC E lN (} ~ A rc "H N I" " (1)',''''''''''''' ,," l r l J J l . k " , , - , d , - , " 1,,',1:1>1'''-'''','''' ' lO

I ,m iw u j" " ,U " r " '" - " ,m 'I '" '" " ," h " H 'r i l iw ,h ' " < J !" " v ,, , 'Ú ,, .l ' ' ' ' ' ( / I'''''''/''''('J/'
"'#'"c,"d" '" T e " " ', , , . " , d e ,, / ,< , , , 'a , I 'r< ,, , , ," " ,~

\RTI(;O 84 _ A p,e<;la<;:lo""uai ,k ,'mll~' seltl fdu ~"C<'n,dh" ,Ie'Curado,,', ;\\""

úl\;nl<l dt~ J" rnê, ,k n"'fç" d" c.ma an". ~"rn h~", nu b.lb",,' ~a,-,I <,,,,',:,,,,d,, ~rn 31 J"

dCIJ.'mbrn do "n" ~nl"f"'r.

1 '.IR ,Ú ;R ,- -1 F U / ' R H I I : ' 1 R Q _;j I 'r t" f"< '] " " " , , , Ú < k '1 ," ', 'S ,I " H ,',\1J.'lçAIJ " "m ,'r ,; ,

" "m : ""I",.", <!., " s " ú " e " e h " " ,e , , ' ' ' ' ':

lI) h " I" " " " p a 'm " , , , , / ( ,1. .
~! d , n u " , " , I " " . " " . I " ,-".PI", ,I<, r , " , I , , , , ; , , , , / , ' 1 ; 0 1 ' l U '''i''''''I'OI •.i" ."'" c f . i".

<") ,/"",1", " " '- " I~ m ,l i" , d a " ', 'â la " r (" _ l , , c f ( ' , d i . - " d " ,

d) I ' ' ' ' , ' , - , , 'r d , , ' " n I " , I J " , I- i.", "I,

!,Al?".jU}/,-lI'll SU;/CyúrJ l i " " , , ; , , d e (J I 'N c ia d " { " , I a ( ' " " v { l " , d , ' C u r r J ,I " ,~ . ', , I

p r e 'la ç i la d ~ c " ," a < .• • .1 1 ; , ' ' ' ' P N :V ","-\i"", d e JO (l,j"I,,) d ilL '. ~"<'rJ",j"had" 0 "

I "< 'p r e ," 'J l la l t (o ! J " ,\ I I J ) " " , ; " " j 'c ih ir c " ,

ARTLGO li>::_ 0., ,;c<.;fvi,'''' ,b FlJNDM;}.O JU"",.<aJt"_ I"-.""'",d,'" wn,'c,hd", ,111

I'<'rmitLJi>'~I" I'"J~, j'"l-ol,~".:1~Ili"><!"'~o,c'( nhlCh' ,k Ir.l",L,,,',,,'ln, ,e,,,11l, l""aç:ln nu

.l li,:rUI''''

ARrJGO ~6 - A FUNIl,'.lj,O ~,ta,~ "'.1,'11" ", no",,,,, ,d"I" ••• :I<J' '~'\"v<J:\ ,te-

RJJioJ,fUSl1<1 em Fn.;qij~lida \IHJ,,!)J~, c'rn Ol\d~.' ~h>J,", J~S",,, " im",,'<:n' , J...

S,',,,, r,H d" I""h<xlil,rsih, l'umunll:lnl

.-\Il.'I"I(;O 117 • 0" OOllll""I",J('t,: • ..t> 1'11;-';1)/1.(.-\1' ,er"" '".::,.''''''''' "~"" ""
""!l"'"Ii,,,,,k,,, h~ mo" de I() iJe/1 ""'''. '"'' lê"''''' ",,,,,lilUC;"ll''', ~ :I' 'u'" '''''''IO ',l<om

",'} '~'IX'l'l1"'" ear;;"" '''''','~J~('<>de'-:;",,<:,,<tt" ~i""b'c[cm ,,,1,\ "."",,,J,,.' reln

\-1in"l~f'" ,.h, ('»"'''<l";a,,.,-,'

,\I{'I'U;O llII A r,~,t'I';b aOflai 4: ",,,'1," ~"m " P""-"c' iJ" ('""",11", Fi,,,,,I, e

awmfl..ollh.1Ja iJe r.:lll""" d:1 D,r('l,,"a. ~~"ip"hl,ul(lo n-., Iwl"":l\ d~ S~T\'W" ;h

Fund",~<J.m ' ni~fJ" Otje,.<I,I" blad" ~ ,M '<)"'r~" <I~""l",'nq Ú !!,,~;'~kl"f{;u1a\',ln c

c'ncamiohadi1:\ .\~scmt>1ç,,, (ic'al

1 _ ~ { i ! : l i . . ' I I , ' : l L_ _( } _ . . £ , \ I ( j L /I rn",IJ~ã" <I,c,,,,ta, ,lê ';'''' lraJ~c,,~ af!'~('. iJ~,'ç'a~H"lcr.

<:nu-e "u',tOS- '" "'l;WJl!C' d,,';>cnt,.,.

~) hab""XI pmrimm,;.1.

!li b<lbnl'o,"""n,,,,,i{',,:

c) lr"I"",'o rfMn~c",,;

d} 'lu"dro, <1er."''''lrnü",,, cra", a receita" " r~eCtt" p,e,'"l.1.~""n CO"'', emf~ " Je't"'''''

f,,~Ii/Jld" C~ dC'1""a preVi,l"

.\RTtGO a\f A Fw,d"\'~" MOjc.,,, Jin, 1""'''1:''''.,' wda, ~.' ,""., "rx-"','\>.;' lin",,,I.'''~'
l,;.J" ~O"'O lInl,,, <>C,,!'" 4 !CJh/.ação d", ,~", f,", ".<:iai" J~ampro ~ ",>",t,'n,"~ :\c

l'~f\l"d",n"os i~,h<csJ" 1"'1)"1.1,,:;,,

\ll.rtí;O ')11 A"." <i;~ 1< ,l~ """cm!:>", ,Ie-c-."\;]ano O 1"C"J"il'.~ a;"~,~n";::t.'

J)i"'\(l";l " pl:1r." ,1<0t",b,i~<!. , ""I""''';'''' "',~"""111,' ":kn:rQ,, "" ~,,,rc'~,,' sC~\Ll,n,,_

denodo" m,-,mJ "pmar '<Ih", 01", demr" ,k l"'ll" d,a<. "":l!Jnd" ill, d~l~ d,,' 'c"

'I.'ú'»'menln • ,
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,\Rll(~O 91 bgol"d"" 1Jf",,,,•.k :;0Ilrlll;~)di~","'111m"mieq,,,;;;,,,, '~JI)"~\,,,i", "
Pf"Pl'$la U ~'I" ap,",enwda ,",á "lll'annFlhada" A,,,,mblCia (ier,,1. c"l1"dcrm"l"-,,,' ,''ll1''

f"wr;,vc!" procc"" da Dire\"""

!~li!Jf;/IjI.(J _3 S'( () - ti ".-.;am~nt<' ob<x1~'<Xrú ,"" p < lI> < ''I)L O ' tb un;J;l<.lc.

Ulm~n;alidJ<k J\:scrimi""\",, c cw<:~,ficJçà" ,~" d e r" '."

..\RTlGO n "Pat,' t<Oah"wã" d~ pIa"" ~uja~xe",,'ão [""'" c~"'c,kr,, U!l\ ~~erçie••). as
dc"pc:;:,,; prxwista' ""r,'io apr(),,,da,, glnb.lm'-'IH"_ <:,,~sid~'aud,,-><:, oos ~_,en',~'o,

""l;",m"~,,,. rnl"'ctlva, o.l"ln,-i'>c,

.\UTIGO 93 .-\ 1'",,<1"\';;0 ~">d~,,i"inda, ,,,,,,,"'1 "" ,,,,xii,", ~m"bc!e, '1"e ~,,>1t'm,!c,

";,,-iJ,,Jc, ali,,,. dc,d~ que " 'L l' h \H lU I", es"-,,,'" lq ;i,lfJd ", "H] CMa',-;,', " ~ri\(:",) ti"

,\"",mbléi. Goml

A1HIGO ')4.- ,\, ~f1tiJ~dcs

"1 J~ H lfI'd :l hmJ,,~,,(,.'c
l\ '~ \lla ln ~ n \o s ,

a que", retCre O 'lftí~'<)3f1le"<'F','In~m~ rnd~'rill) rk'lc.r

,~ldi/<'I<'fl\ ln<l", ll' r~ '< 1 U ,~ il(" Je":rr"'frJJ,,, 1",1,,,

.\RTI(;O '15-.1)ua;$'I"'" "u ,lI"" ú" e",,,LLJ,-,,r l'I" ,-J "> !lU 1\'1 '1.'- "'''''''k t"-~lcrj" "'-"
fei"" " ,ti r,'rmn de c"~,,i;~io, cab<:nd" " hmdn\,I;<l (> .-Im,,;\() d~ ""'1'1, li,, '., II/~ç"n.

A RTI(;O 'If> - !'nquanl() " J-'L~IlA<: ,\{) na" ~"I",ar ,'111fUllci""a",cnlll, I r.), 'r lla t P"'I,l

d~ S,,"d~ Ou (>ulra, unid",ks I'~Ç,,,,,,,,,,,, :1\, c,,"'prLIl'~111"d~ ,,,as flml'dnci<.'S,p•.•dc'r~

<:<mHaU,""sc, <e,,,íço', ",<;J'J"IC ,-on',.;~'o. ~"m (\uw" ",<,il",,6,". 'nti:""e, ",,'"
I; '''KlaIci;,.,'" a li,,,

\H T !t;O 9 7 _ f'~H 'C'''' 1 "- 'lJ~ lh d "" ""\( ' 1"'1' r'( .••.."rJ~;'o,[,< 'I" ~ U ~(-"dn Ll\~Jl1h", 1,-'"

di'~'h\" d;x;na, um \-"1<'

JcRflGO ')11 :-JJ" '" admM "" ,oi" ti" l-'uT1<ooyiio, dj"-(1",~, ,,~,,~"~ 'U """ rd 'g !< Y > I",

mc,"', nu 1""lil,,'''' p"rli:b<io" 1'd,' 'I"" tle'"" elcmenll" inlll1cn~',1ri" ,,~ p'c"I:lÇJo tln,

""I' ,,""IÇ'" a~Sj~"'n,,,a"

'HT!C{) 1lI11.- (1,,";'1"'" "i;era\'iio <1." l',~,~nl'" I 'Sto\ul"S, ,,"n~n:,. p.>Jer,; >Cfkil;' IX--"L

'\"eml>I~;a Üi:ral, ,':n .,es,,'\u c'\t~(\f<1m:,ria~ ""u' p,~,en.,'" J,~_ rei" "k""'S 2....3 (<1""
,a,"-,l tI~ """ ",~mbl\'S, <1~w"d",i' Jcr;,,,"'_ 1''''. ,~( ",;llda", 1"","<1.1. P'" m""'ti"
dl'wl"m do '''Jmcro dos >cus m:"\1;'.-o,;

\ItTII;O Hll ,,, c"-,,,'d~ d\,'\(,hL\-~Oll" h'"d",,J,,,. '1"C 'ú 1',.J",,, ""or',', [> \\f t1e"d.'
J~dio,,1 "u ""ulkl.;nda 01,' ,,,,'"'' 1""" '''~ mantLI"l\\-ão, " 'ILJ~ 'e"i ,kód,j" p.;Í"

A""meláJ ti~,"1 por ma]""" ,t1)<,()lUl:L" ,,"u Ntnmi,n", ""'O 'kSlm"do:t "O;'" iunJa,õ,'
'lu<-lê~h~ o, IDC''''''' !in" de ptef"r~ncm rta ~id,,<lcImdê ~'c(\'ama;, JC,"'K"J. Hlua'-_ilo.
tuJn" c"k,i" .I. t\s '~ m i"> l< .'ía Gt'r.L,,~ ,k Se~l<:n,;a 'I"" ",,;rn Jee_idlf, <c'('onheeido ['<'lo
C<H\sdh" Naciu",,1 do S",,,,\.,, S<><'1.1d" M"'J'1,,,io da hJ"e'ç:1o " C uh",.

,\RH(;O 102 - (h pn;:~nl~,bUI''''''', "r''''-''ó", pela A'$cmhIC"{;~r,,1de COll>tilU'çà,'
,h hn'"-'e''''_ ,,-'ri, "o"""il" no (C"~x'C'\,," ola, f,e", ",)mO "l',,1 rodo "" '.' ,"~"flll J~Tn"I""
c I),.e"",""[,,, '''c c-i(ld;: ,!c 1 ','H d ;,,~ ,dJ,,,h-,,' a,' 'C'" I,'"r_ J,,,,,I,"",;;,,, ;]I",,-é, d" I.) ;: '" i"

, 1\;,-",1 do blaJ<) ,i<:I'c! ""m!lu,'o ~, l'f]m-,."hnên!C\ c'''''" "' ent"lod", 'i"~i~'"art) '''''",''1

c,H'.-:nin" (om a Fülld:u;áo e, (,rlõ",l> IéJ~r"i" """.1"",, ,; "''''''"'P"'', 'I'"" d"p',,,h:,,,, ,I"
'er!J,,, l'"r" -,,,h-C"I""" '" i"" i Ii"' ..q":t~,j.,,~nlrn<itc:n '- 'i"" . '
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FAH.PH.
FUNOAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL

DE PETROLlNA
CNP,J n" 24.303.216/0001-94

Avenida Francisco Coelho AlIlorim n" 45 - .José e Maria, Petrolina - PE

MEMBROS DIRETORIA FAEPE

1- PRESIDENTE

SllVANASIRlEIDE DOSSANTOSSILVA •

RUA VALÉRIO PEREIRA, N~ 99, CENTRO PETROLlNA IPE - CEPo 56.304-060

CPFN2 811.004.344-53 RGNº 428,3515 SSP/PE

1- VICE PRESIDENTE

JOSÉ GERALDO FREIRE GERAlVINHO PATRIOTA

AV, CARDOSO DE SÃ, 1065, APT 1201, EDIFICIO CHATEAU LAFITE, NOSSA SENHORA RAINHA

DOS ANJOS - PETROllNA - CEP, 56.300-000

CPF Nº 041,770.024.53 19584 OABIPE

\ 3_11 SECRETARIA

TERESINHA FREIRE DE SIQUEIRA

RUA COROA DE FRADE, Nº 16 - AREIA BRANCA - PETROLlNA - CE?: 56.328-470

CPF NQ 836.251004-87 RG Nº 1127043/PE

4 - 2º SECRETARIO

• WASHINGTON LUIZ DA SILVA JUNIOR

RUA 13, Nº 05 - JARDIM AMAZONAS - PETROLlNA - CEP: 56.300-00

CPF Nº 075.829.714.09 RG N2 8802835 SSP/PE

5 - TESOUREIRO

• JOEL ALVES VASCONCELOS

RUA 30, N2 91- ALTO DA BOA VISTA - PETROLlNA - CEP: 56,312-301

CPF Nº 445,877.244-91 RG Nº 3020647SSP /PE

CONSELHO FISCAL

•• AFONSO FERREIRA DE LIMA

RUA DA TABOCA. NO 16 - AREIA BRANCA - PETROLlNA - CEP: 56,328.430

CPF Nº125,561.654-72 RG Nº 2145775 SSP/PE

ANA CECILIA BRANDÃO PEREIRA •

RUA DA TABOCA, Nº 16 - AREIA BRANCA - PETROLlNA - CEP: 56,328-430

CPF Nº 020.021294.05 RG Nº 4959675 SSP/PE

•• JANIO SOLANO DA SILVA

RUA ANTONIO PETRONILO, N~ 185 - COHAB MASSANGANO - PETROllNA - CEP: 56.300-00

CPF Nº 686,850.094.72 RG Nº 3625540 SSP/PE
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Titula"

:<1>0:)1,;<0'1 CO"',:h" cl," S"nt

Substituto•-
'\ ,I

CÓPIA AUTÊNTICA. ATA DAl ASSEMBLEIA -GERAL EXTRAORDINÁRIA

DE ELEIÇÃO E POSSE. Aos ü3 ~tres) c.l;as de ,~ 6 d ~ d < c >r:id ,i" (I •• 7015 (do,.~

",ii ~ ' ô6ze\", .pc]."" 1(0;0, ....1 '..;, sede 0e~t" Fu"caçjo , i.> A.•.. F rancisco (celh('

A ;o,)l'ü" n" .l5 , Jo~{ p )~ari", nest,l --cidJd" de P,,:[:)1i:O .3, s ::> b "

I'cesi.d!\ncia d", 5ilc.ét!H 5i:r).elú(' co ,; ;'O ",;to ;; S ilva e ;:rc;;ç"tes os

-3",",oci,ácio5 abaixo -as~inados, foi ::caliz"jü a f-'~"s< .'~ ,rp ',.A s~",mble 'a

E"tnlO rdiná.r-ia 'previam ente convocad.> , pa::a :rJ.~J.;: cI; ",l",i,;'\O d,,-
C 'irR t0!',b ~ . de Cc"s"lho Fis:::".: "oh '?E re: ,'}njaçáo jl.ssi~ :e"ci< ,~ ,

':d l;'C il(;ip ,~al " Cultll~-Jl de F"tL ()lin_~, P"::C " n qu"criênia.2S:S a ;;Slc',

c;;:,' "'G ::: u"J.nirr.i~ 'C lde dar. assoc-i"dcs pn,s"ntec;, tc •.~ ,'l"~ ta " ~0V"
, . \. ' ,

-J,~p;',oria assi.n ' con,;:;itu iéa.: Pr(lllident,,', S !.lV ,''-d .,,~ l" '.,d .) ÚG '" .',c ,,,tos

",1 l'n , Dl'i<sUeira, >;oHeira., servi,:ic.'i1 [,",DL~", ?,G ~ '," .;:S1,sIS SSt'/;'>£,

"'~ :1:'1 ' '10" 8-11<004.3~4-S3,' reoi.dH '~"'- :li\ "\l,o Va__U~r.iC ',iP"r'o ir?l, ~ .oo~"

_ ,:",nrro"- 22t,o 'linajP5;. V i.ce-l?rosident ••:, ;6 ;(> (;0~alcc ' F""'~e Geralvinhc

, t','1 t.rictC \, b ,-as.ii< ;iro , C<l.O "C lO . ij'~V09ilGO v."R n° :958;;jrt, ~i'r .~o

~ . 0"i.r;O .(j2~-,-Jc-~ , "",,,,ceiem :,,, ,-,,, F,'J. St.o '[", __~n"i~ç0,', n° 17~ .~ .r" '~ illll.'''''C J
i I" P ,< ;ol.inIJil'E :; sec% "'t ••.r~a,: -''''';'0 l.i.C !I'A ".l'lte ç." "sl< ;u ',ir<1, b<asilei,'''.

cascoja. apose,~ t"da. lG01 '.:1C1ad" !:c 1. :2iDf,3 SSP/t'", e CPf "~c.

8:J~ .15:::CD4-S7, re5i.d .c 'n te na R"".::;oJ;< la ~e Fr",d", , r.~ ,6 -'''" .iír",;.'' E:'"",_ 'c '
fetr6i.i'i,,,,/p ii:; 2~ Secretário: W ashi,.g t< ln Lui~ j" ";ilv""'.,3 ,,r.ior,

Lr.~ '-~ lle{;:o , sC I.lt"irD , "e,virio ,.- pc:.b lico, pcrt'~do,. da idcnt~Gad" n"

380;;835, CPf n~ O r',.8?9. '14 ',-09. resid"llü; '" ','.1" 13, ,,' 05 --;' Jarcí.:r.

I,""uc,n",; - Pe':.0 ::,: i ~.d/ pf.; Tesou "",'ira: . ,"0".: r, : '}';.~ 'i"".6,;);;",-,l," S ,
t.r.,'l.'~ :.'~e.,,'''. ças~d~" 2ervidof rútJ:~C ':, ;;~ '!~a,j""-ia i.(;"",.t~-i"d0: "

3ü2('(;nSS?(Pi::, (";:'1",::\0';(;:'877 .24~-~1, ~"~L ::e,,t,-~ 'h l-, Feu '3 ,J ,,0 91 - .",i:o

da '!G " I "'V isti) "/ r"t.l:alina/~C ; Prasià.",te de Honra: l,u i2 Gor.zaga

?a::ti9 tii, -,ros~~ G~raldo 'Freire Ç ,,"-alvi~ .:~oP;,J.~ :iü ':.a" s"b"stj,i'lC ;;lvf's

r"ir •• I':l'linhc ',)atrio ta, Conselho Fiscal' - T it'~ l:"t< ,~ l~ .:'"nso ?err.ei"",

c ',,, :~ im :a, bra!i.ileir", crlsado,.' :\lT lc.loT l,',o :iü pé:bL .co, "E '''''t.,da;; da

,-d"r;t:id~d(' ,,,0 '21:'5 '75 SSP/PE :, CPf " 12~.561.iC5:'-72, r"~ id",'n :",, Rua 0."

'l\õ!Jo::;", n 16 _-:. I!:'.ro i,e Bn'noe." ~e::rolinQ /;';:, ,J,,"ni" SOLi,'.O dil S ilvi'< ,

brasileiro , casa,::w , çer,tadcr, icier;ti.C :adp. n .3625 ','JO SSpjpE , CP,', ['

1 ;86.850.09 '<1-')2 , re.~ i.-i",.t:.e na' ";"1 A~.r.6nió ?ctroT lilo ..•..i ri" l85 C"r.at,

~ .';:;s".3:lga".0- - < 'elcüJ,inajPE ", A~",,C f'çili.i\ 3 :-ar,dào, bra ',ii.ci::il, ça".l~Q ,

;,stn"hr.t(';, Jd ,C 'ntidl>de n 4 ':'5% -1" SSf'/PE , '''":?f' gC O;;G.C21.2-9t,~~C',
ces.i',jent" ;M rl'':<a -:til 1=,:1l'00ct, n Ú :6 A::cia ;h 'a~ .;::ct ''- ' ,elr::)lirct/r~ .,

Supl<m tes: l;iii<m Fr.."i:r,;; d~ M ele, SQ :':2a, brasU "ira, CàS 'ld ,-" iée~ .rid""j(;

)';~5:':!~ sSi'/ér, CP,' n 319,9é'S .06.;--:,", r"s~d",,~ ,c; fJd ,,'--,,'- !.'"U as C (.'

> ',.l'-" 'C ]L :ci',~"c ' '1 91 (;c 'rc,ir,o Cü,,'b .", ,P",< :r:a1:I.ld /?F ; :"~z.,,~ .1 de C ,jld ,,~ ,

br:a":.l,,ir,,; casado, 3"'-('1ç05 -gerais., id .,n ticaçi'" h2 '2428:'; 2 'S?/~E , CP,- f',

8 'l1 .0Q :'.05<l-;:O . t€ ',-,id""t'e !li> l1 .u~ os.;, ....-/' 9~ \'~ .ia I{are,,~a ._ ~e!.Lo:lnd

li~ 2 ie Z"d~ t~"riil P ":~ ~ ;i.~ :~ ::'. ',tra.~ ileüi),' C",,,~,j~,};dvoq~(!~ . i,,'-enti.:iaúe ,,0

i~ 6_ ._ .'"-~ ,,-"",,"~ .~ .'.'~ '"= "-" '~ "_ .~ "",~ ~ ~ L :l-.ím t
I~ ~ ~ ~ ..':" 11.- I ;-~ '~ i1 1 a i":,~.~:f~~ !
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PROTOCOLADO E REGISTRADO NO LIVRO A

SOB 1<" 30.,0~9 'j

"ETFOL1NA~PS, 11 OE,' SETEMBRO DS 20

EMOLUMENTqS R$ )9,59 TSNR

'i ,,
O OFICIAl>:' . ~

, ,

<' \ \ /",

1721502 s'S"/PE, CPF 11"'_14a:6~'O.llO~._3é, /~esÜ:íe,.,te [1<\ ,,'-la ?~o X11 e
333 Gerçino Ccel~.c 'Pctrolinil/Pf.. A ?re"lden::e "i,,21eita S_il'Ta~,,'

, - '-, ,
51;::"ld" ,do'v Sa"trs S'11 ">'a , agr'ildeceü Cf' nO!'1e de todo,; os e1"':o'':0'" e
reeleites!," <l-S in"::iiCéç(ies, pn.)metetldo. at<.:are;T" J-"nto"f_. QU1"al;::'e es.

s
",

,'lJ.atl;lê:lib 201,,/2019, em busca de ,'p'scimento cesta. ,C1:1daçJe, t«;.;j",

11,,,b 'h_~v""do a tr,uar, " sen!'.o:,-" r:r"i>ió"C',tc ,nar,dou ""."",rrllr a p~e$"nt"
"t." que,' 11Ja e "chada çonfor(1'e, v"i dssin"da-, p<:>r"'Ic.i,m T"l.esinha "::"1['"
dê, Siq;;ejó_" e poli, todos 6S/sóçiCS rre~e0t"'.,.. (r... a.) L'-'izG0nZaC)d

Pat::'iot.a, Tercsinr.a" ,::"••ir<) ele Sigl.le.i r,.', José Gerài co ; ,re'l..rc Ge..!:a:v~.~hQ
, '

,'atriüta,: Silv<lna Si::l",ide doe' Si,,~te5 si,lv;;, \;asl',ingvor: 1"li:: d~ Si~'.';J

JU~lCI, ,icei Al'.'\Õs Vil"ce"ce~.o:o,- e:i::<:<el de y"'id';;s, .".n_, Cecilia 3r,~nd~';l

r"u~ir",,<t1~rià Zé)ia Pdtrlo~"" LeldL,,,e VuneS23. da -S. Go:'",€'s,!,dui.'!
~:Clrl" do.~ SClI'.':;O!-;Sil'.'à, Cr.~:st.ian" do" santos-"Silva ,~,i'"iJ, f~ud(;,s'da.

CJ.ida", rérei;;:a;-'\ Hmlberto C~rlos des Santo~, --R9Sa. ?€rd,ril ~~ilrtir.'3.,
Cla'idio ~,mezes d", Silva V'irqilit.3 ~;Hi", CO~: Sahto~Silv~, C"",i-Ia.-

Silvi':. ,Li;t;a, EsUl cOf]'fl;Jnr,e O original'- do'Livro de -"ta L,v~aGo às\ fO,ll,05

01? " 013; Cl"e se fej Clf're~er.tadO' "ara se~ repr(J(\Gz,ide ;:-ol>t;6p~,,~i-:ol

'" idôntlca ;~ ('j\laY'~'.F>n:iportb e dou tê. S~,olv,12ntcs ?S 3í,")13, TS~~" ;<,$

'~,"'4, :'(':"')1.:- R$ '''"H!. F~'t'rolini\ "cO 1, iO'l>:el dias' do d'5 de ,_'C\~-e;".DH;

'ct'_'anO' d" dais ',üJ- ",-)pin~e j2.C'~')) -
i

•

•,

-+,

\
I

\

.,
•,
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FAE:PE:
FUNDAÇÃO A SS ISTENC IA L , EDUCAC IONA L E

CU LTURA L D E PETRO L INA

CN PJ nO 24 .30 :'1 .216 /0001 -94

A ven id a F rand sco C oe lho Am orim ~o 45 - Jo sé e M aria , P e tro lin a _ I 'E

P c tro lin a - PE , 31 de ago sto de 2015 .

RENOVAÇÃO DI-;OFIORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNl1'ÁRIA.

Exce len tíss im o S enho r D epu tado ,

R ICA RDO BERZO INO

DD M in is tro d e E stado das C om un icações
BRA S íL IA - D F -

A FUNDAÇÃO A SS ISTENC IA L , EDUCAC IONA L E

CULTURA L D E PETRO L INA - FA EPE , in sc rita no CN P .J sob o nO

24 .3 °3 .216 /0001 -94 , com sede na c id ade de P e tro lin a , E stado de

P ern am buco , n a A ven id a S ão F ranc isco nO 45 , Jo sé c M aria - C EP -

56329 -440 , en tid ad e sem fin s lu c ra tiv o s , leg a lm en te con stitu íd a c

dev id am en te au to rizad a con fo rm e Po rta ria nO 302 /20 °4 , d a tad a de

05 de ago sto de 2004 e D ecre to L eg is la tiv o nO 858 /2005 , pub licado

no D iá rio O fic ia l d a U n ião , em 01 de ago sto de 2005 , v em

tem pestiv a c re sp e ito sam en te à p resen ça de V ossa E xce lên c ia ,

reque re r a renovação da ou to rg a pa ra execução do S erv iço

de R ad iod ifu são C om un itá ria , em a tend im en to ao sub item nO

20 .2 , d a N o rm a nO 1 /2011 , b em com o , ap resen ta r a docum en tação

de que tra ta o item nO 20 .3 , d a N o rm a nO 1 /2011 , ap rovada pe la

P o rta ria M e nO 462 , d e 14 de ou tub ro de 2011 , pub licad a no D iá rio
O fic ia l d a U n ião .

R enova a V ossa E xce lên c ia , p ro te s to s d e e lev ada es tim a ,
con sid e ração e resp e ito .

A ten c io sam en te ,

/{I _
< 'l-~ .> / I •

-k:X_ (Ii- '''11+,-1
S ILVANA S IR LE ID E DO S SAN TO S S ILVA

P res id en te - C PF nO 811 .004 .344 -53
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PORTAR IAN~ 302
DE 3 DE AGOSTO DE 2004 .

A n_ 41 l.E sta Ponaria en tra em vigo r na data de sua pub licaç~o .

o M I;'\o l:STRO DE ESTADO DAS COMU :"ICAÇOES , no uso de suas a tribu iç lles ,

' )n side l'llndo o d isposto no inc iso 11do art. 9 ° c art. 19 do D ecre to ne 2 ,615 , de 3 de junho de 1998 , na L ei

,,"9 .612 , de 19 de fevere iro de 1998 , c tendo em vista o que consla do P rocessn A dm in istra tivo nO'/"""",

\. 103 .000 .444 /02 e do PARECER JM C /CON JUR !M RD /N " 1012 _ 1 ,08 /2004 , reso lve :

A rt. 12 .O u to rgar au to rização li Fundação A ssistenc ia l, E ducac ional e C u ltu ra l de Petro lina

- FAEPE , com sede na A ven ida Fnm cisco C oelho de Am orim , nO 45 , B airro José e M aria , no m un ic íp io

, de Pelro Jina , E stado de Pernam buco , para execu tar serv iço de rad iod ifu são com un itá ria , pe lo p razo de dez

anos, 'sem d ire ito de exclusiv idade .

P arág rafo ún ico . A au to rização rcg< :r.se -á pe la L ei nO 9 .612 , de 19 de fevere iro de 1998 ,

le is subseq lien tes, seus regu lam en tos e no rm as com plem en tares.

A n . 21 l.A en lidade aU lO rizada deverá operar com o sistem a irrad ian te loca lizado nas

coo rdenadas geog ráficas com la titude em 09"22 '19"5 e long itude em 40029 '22 ''W , u tilizando a

freqüência de 104 ,9 M H z.

A rt, 32 . E ste a to som en te p roduzirá efe ito s lega is após deliberação do C ongresso N acional,

nos te rm os do ~ 3~ do art, 223 da C onstitu ição Federa l, devendo a en tidade in ic ia r a execuçi\o do serv iço ,

.. '- cará te r defin itivo , no p razo de se is m eses a con tar da da ta de pub licação do ato de deliberação .

/'"",
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FAKPK
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E

CULTURAL DE PETROLINA
C N P ,r nÚ

2 4 ': - 1 0 3 .2 1 6 (0 0 0 1 -9 4

A v e n id a F 'n m c is c o C u e lh o A m o r im n O 4 5 - J o s é e M a r ia , P e t ro l in a _ P E

D.ECLARAÇÃO-

D e c la r am o s s o b a s p e n a s d a L e i e , em p a r t ic u la r , p a r a

r e n o v a ç ã o d e O u to rg a ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ,

q u e a FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E
CUI,TURAL DE PETROLlNA - F A E P E , in s c r i ta n o C N P .J

s o b o nO 2 4 .3 ° 3 .2 1 6 /0 0 0 1 -9 4 , c o m s e d e n a A v e n id a S ã o

F ra n c is c o n O 4 5 , J o s é e M a r ia - C E P - 5 6 3 2 9 -4 4 0 , n a c id a d e d e

P e tro l in a , E s ta d o d e P e rn am b u c o , e n t id a d e s em f in s

lu c r a t iv o s , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id am e n te a u to r iz a d a

c o n fo rm e P o r ta r ia n O 3 0 2 /2 0 ° 4 , d a ta d a d e 0 5 d e a g o s to d e

2 0 0 4 e D e c re to L e g is la t iv o n O 8 5 8 /2 0 0 5 , p u b l ic a d o n o D iá r io

O f ic ia l d a U n iã o , em 0 1 d e a g o s to d e 2 0 0 5 , e n c o n tr a - s e c o m a s

s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em c o n fo rm id a d e c o m a

ú l t im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s e , d e

a c o rd o c o m o s p a râm e tro s té c n ic o s p r e v is to s n a

r e g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a r e s p e c t iv a l ic e n ç a d e

fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o .

P e t ro l in a - P E , 3 1 d e a g o s to d e 2 0 1 5 .

"J _' /,-, +!V<!- /'
SILVANA IRLEIOE-hOS SANTOS SILVA

P re s i e n te - C P F n O 8 1 1 .0 0 4 .3 4 4 -5 3,
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAl, E

CULTURAL DE PE T R O L IN A ----

A venida l'rancisco C oelho A m orim nO 45 - José e M ana, Pctro lina - PE

ATA DEASSEMBLÉlAGERAL EXTRAORDINÁRIA

A os 10 (dez) d ias do m ês de m aio do ano de 2015 (do is m il e

qu inze), pelas 17 :00 (dezessete horas), na sede desta FA E PE -

Fundação A < ;sistcncial, E ducacional c C ultu ral de Pctro iina , na

A venida F rancisco C oelho A m orim na 45 , José c M aria , nesta cidade

de Petro lina - PE , sob a P residência de S ilvana S irlc idc dos Santos

S ilva c presen tes os associados abaixo-assinados, fo i realizado a
apresen te ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
prev iam ente w nvocada, para tra tar da rctirdda do senhor L U IZ

G O N Z A G A PA T R IO T A , da função de P residen te de H onra desta

FA E PE - Fundação A ssistencial, E ducacional e C ultu ral de
Pctro lin :J, em razão do seu víncu lo po lítico - D eputado Federal, ser

incom patível com as ex igências do M inistério das C om unicações. O

senhor L U IZ GONí'..AGA PA T R IO T A , ped iu a palavra e d isse que

aceita p lJeificam ente lJ sua retirada com o presiden te de honra desta

Fundação , m esm o tendo sido o seu fundador e , institu idor do seu

patrim ônio in ic ia l, d isse ainda o sócio ora em processo de

afastam ento que, P residen te de honra é um titu lo honorífico dado a

m em bro destacado e an tigo de determ inada institu ição pessoa
juríd ica , que lu tou por sua ex istência ou de algum a fonna m arcou

sua tra je tó ria , m as que não ocupa cargo na d ire to ria execu tiva. D isse

ainda L U IZ G O N Z A G A PA T R IO T A que se retira da presidência de

honrd desta Fundação , desejando m uito êx ito aos que a adm in istram .

Subm etido tal p roposta , aos presen tes, pela presiden te desta

Fundação , S ilvana S irle ide dos Santos S ilva, a m esm a fo i aprovada

por unan im idade dos sócios presen tes, inclusive pelo sócio or(l

afast:1do , L U IZ G O N Z A G A PA T R IO T A , A presid l~n te S ilV "dnaS irle ide

da Santos S ilva ped iu que tal resu ltado fosse repassado ao M inistério

das C om unicações e, por oportuno , agradeceu em nom e de todos as

lJÇ Õ C Sem favor da com unidade, as ações da FA E PE , para Petro lina e

reg ião . N ada m ais havendo a tra tar, a senhora presiden te m andou

encerrar a presen te A ta que, lida e achada confonne, vai assinado
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A S S E M B L E IA G E R A L P A R A IN S T IT U IÇ A O D O C O N S E L H O C

,

A o s v in te e tre s d ia s d o m ê s d e a g o s to d o a n o d e 2 1 5 , n a s e d e d a

F u n d a ç ã o A s s is te n c ia l, E d u c a c io n a l e C u ltu ra l d e P e tro lin a _ A E P E , s itu a d a à

A li. F ra n c is c o C o e lh o d e A m o r im , nO 4 5 , n o b a ir ro J o s é e M a r ia , n e s ta c id a d e

d e P e lro lin a - P E , p o r m e io d e E d ita l d e C o n v o c a ç ã o , re u n ira m -s e o s

a s s o c ;a d o s a b a ix o a s s in a d o s . e m A s s e m b le ia G e ra l O rd in á r ia , s o b a

P re s id ê n c ia d a S e n h o ra S ilv a n a S ir le id e d o s S a n to s S ilv a , p a ra tra ta r d a

s e g u in te O rd e m d o D ia , c o n fo rm e c o n s ta n o E d ita l d e p u b lic a ç ã o In s t itu iç ã o e

C o n s t itu iç ã o d o C o n s e lh o C o m u n itá r io , e m o b e d iê n c ia a L e i F e d e ra l nO

9 6 1 2 /9 8 . q u e in s t itu i o s e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , o q u a l le rá c o m o

o b je t iv o a c o m p a n h a r a p ro g ra m a ç ã o d a ra d io P e tro lin a F M , o u to rg a d a a e s ta

F u n d a ç ã o , c o m v is ta s a o a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e e

d o s p r in c ip ia s e s ta b e le c id o s n a L e i A S e n h o ra P re s id e n te a b r iu a re u n ia o , le u

o E d ita l d e u a lg u m a s in fo rm a ç õ e s e a c re s c e n to u q u e fez c o n ta to s c o m

a lg u m a s e n t id a d e s , a s q u a is c o n v id o u o s s e u s re p re s e n ta n te s p a ra fa z e re m

p a r te d e s te C o n s e lllo C o m u n itá r io . E m ra z ã o d is s o fa rã o p a r te a s s e g u in te s

e n t id a d e s , c o n fo rm e p re c e itu a a le g is la ç ã o v ig e n te : A S S O c ia ç ã o d e M o ra d o re s

d e A re ia B ra n c a - C N P J n O 12655767 /0001 .38 , re p re s e n ta n te _ W a ta

A n d e rs o n S ilv a d e L im a , In s t itu to C id a d a n ia P a r t ic ip a t iv a _ C N P J n O

10714802 /0001_17 , re p re s e n ta rJ te - S ilv a n A lv e s B ra n d ã o ; C e n tra l Ú n ic o d o s

B a ir ro s d e P e tro lin a (C U B A P E ) - C N P J n O 22 743 ,715 /0001-77 , re p re s e n ta n te

- P e d ro C a ld a s F ilh o ; A s s o c ia ç ã o M o ra d o re s d o B a ir ro J o s é e M a r ia _ C N P J n O

11475 .928 /0001 .49 , re p re s e rJ ta n te - L u iz F e rre ira d a S ilv a ; C e n tro d e

R e e d u c a ç a o A d o n a i - C N P J n O 08711 .68810001_20 , re p re s e n ta n te _ M a r iz ia

C r is t ia n e d a S ilv a S a n to s B a rb o s a , A s s im , c o n s t itu id o o C o n s e lh o C o m u n itá r io

a S e n h o ra P re s id e n te d e u p a i e n c e r ra d a a re u n iã o s o lic ita n d o q u e fo s s e

la v ra d a a p re s e n te A T A q u e a p o s lid a e a C h ~ d /n fo rm e fO I a s s in a d a P a i
to d o s o s re p re S ,~ n ta n te s

),/,1 )) I

'.. !1~~dr.~7 1 . 1 /

J~ j0 '7 -:1....• ...~ ):Já~ ;I1011 (i~ lc , , t ~ ,5JJ,Y '/C ,

, ' i

4

7 7 7 f , l n ' - I . 'r r '/ C (
I ? ~ J / '" : l '~ U I' I~ l( ') '" r , ! '- / \ . . : )

: \J v lc 1 Y ~ , J ( ~ ~ ; : & - 15 i v ( ; c 2 j ; ' ; ' A N
'\ , I

, I "~"1 ','
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F A £ .P R
FUNDAÇAo ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL F.

CUI,TUR.'\.L DE PETKOI,INA
(~ i 'Jn U 2'+.30:-: 2 1 i> / I l( ) ( k < > . .,

A\-~nida Fra[lri~c() CO('lho All\ürhn llv 45 - ,JosC l' :\laria. P\'lwlina - PF.

ATA DEASSEl\lBLtIA GERAL EXTRAORDlNARIA

Aos 10 (lkz) dias do mês de mnio do ano de 2015 (dois mije

quinze), pelas 17:00 (dezessete horas). na sede ocst<l FAEPE -
Fundaçilu A'"isistendal, Educaeional e CUltUr:l1 de Pdro!ina, na

.'\wnida FI'<lucÍsco rOCUlO Amorim nO 45 . .J().~{,l' ~IariiJ,nesta ('idade

de PetroJina - PE, sob i j Presidência dt~Silvana Sir!ei(k dos Santos
Silva c pre,,;ellte~ os associados aiJaix(J-a5sinados, foi realit.ado a

< 1 p re s e n tC ' ASSEMBLÉIA. GERAL EXTRAORDINARIA
previamente o.:unvoeuda, plll"il tratar da retirada do 5i.'llh,w LUIZ

GONZAGA PATRIOTA, dl! úlll,ào de Presidente de Hüura d<:st:;

FAEI'E - FlmdaçllO Assistencial, Et1m:acíonal e Cultural de

Pclroli1l<l, eIU razão do seu vínculo pulítieo - Dcputndo FederaL s{.r

incompatível com as exigência" do :~lillislh'jo das (\;municaçô<:;,.

Suhll1ctido lal proposta, :lOS pl'(';,('nlC's. pela presidente (!l'sta

Fllnd,l(;ào, Sílvana Sirleide dos Sallto~ Silva, a nwsma foi IIprovada

por tlll,lllimilbdc dos sóóos presentes, inclusive, () sócio afastado,
l.UIZ C01\ZAGA PATRIOTA, presente ao alo. A presidente SilwHla

Sirleide dos Santos Silva pediu que tal resultado fusse repclssud{J ;JO

1I1inistério das Comunicações t', por opol'lnno, agradet"l'll em IlOrlli.'

de todos;ls açôcs em favor da t'oll)tmiJadc, as il,(WS da FAEI'K para

Pctrolin<l e rc?,icio. Nada ;nili.~.havelldo <Itratar, 1\senhord presidente

Illa~ltlouem:en:ar a p m ' ,:."n ".'~~lJlJ.(': hda .e a("h~ld~lc()nf~.rmt',.~'ai
assInada por nllJn,~' : " _L~- ".. lereslllba I'l"t'lre dt' SlqUl'lrap .

c .

[Xlr 10(\00 o~-sócio( m~s lte!;...-r , i -ç .~1.4.' ,_\ . C?'.,' iC., I !') r'ç::c'i/I .~ / " IJ , ' ' '. ' ' 'J fJ j1 1 À ''~ ~ 'U _ '« '.Y,y" ~,1 - i;'.~ "-..) VU:-= v
~ - " I / j ; - ~ - - - - - - - - ,

- -~ - , . -= ';> - : ; ,

~~. ,c:.. ' ,~,,- -,.' -,.'
<.-ç~~_ .,u

_" _/~--- " .
CO?'/)' ,1 " , .
A ( . - ~ -,
~~tyv~+-~Vv~ cf,_'"

~!h£Jv/Jft<#ktj A ~~ ~ ~

- -;.t:./ 4J"q';/ t4/c=-"" < - - . - '0./,- {' r,::(/:..., I""~ -k ( ,h êd.q.."
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BRA S il A cesso à in fo rm ação P a rtic ip e Serviços

CERTIDÃO

~P ,- ••••,,-• .ó g ,!"....""." ....

---------------,-,,-,-----------------r~ R "" ,n .F ed " ,1 ~ .

a MINISTÉRIO DA FAZENDA

SecreUlrie da Receila Fedil.al do Brasil
Procuradoria../3eral da Fazenda Nacional

CERT ID ÃO PO Sm VA COM EFB TO S D E N EGA T IV A D E D ÉB lTO S R ELA T IV O S AO S TR IBU TO S

FEDERAIS E A olVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNOACAQ ASSISTENCIAL EDUCACIONAl E CUL T DE PETROLlNA

CN P J: 24 .3 03 .2 16 /0 001 -94

Ressalwdo (I di,,,,l(l de a Fazenda Naci~ cobrar e inscl"e\O.••.quaisquerdi.,;das de responsabilidade do

sujeito passil,Q acima identikado que "erem a SoM aposadas. é certificado que,

1. não constam panOências re!alil(ls aos déb;jos administrados pela Secretaria da Receita F9derel

do Brasil (RFB): e

2. constam ros sistemas da Procuradori&Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em

ONda Ali", da Umão com exigibilidade suspensa nos lermoo do art. 151 da lei nll5.172. de 25

de outubro do 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou gn<antkloo medianto bens 00 direitos,

OU com embargos da Fazenda Publica em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão
judicial que delermina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal,

ConfOrme disposto nos arts, 20S li 206 do CTN, Mte oo<:umootn tem os mesmos e~;los da Cef!idilo

negativa,

Esta certidão é IoOiHdapara O esla~ecimento I'l"I;lhiz e s,-"", ~liais e, ,.., caso de ente 1ederatiloQ,para

lodos os órgãos e fundos públiCOS da adminislração direla a ej" lliflCUlados, Refera-se á situaçào do

sujeito passiloQ no ~mbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi..e as contribuições sociais prellistas

nas ~Iineas 'a' a '<.I'do parágrafo (mico do art. 11 da LEli r{< 8,212, de 24 de julho de 1991

A acejtação desta certidão eslá condicKloada á ..,,;kaçáa de sua autenticidade na interneI, nos

endereços < h1tP://\OWN,rec;eita,fazenda.gov,tJr> ou <h1t.rIIWl'ffl.pgfn.fazenda,gov.br>.

Gcrtidão emitida graturtamente com base na Portaria Conjuota RFBIPGFN r{< 1.751, de 0211012014,

Emitida as 15:48:45 do di" 05I07/201ô <hem •• dilt" do 13ras~ia>,
VAlida até 01/0112017.

Código de conlrolo da certidão: 0B93.06AB.200D,C564

Qualque< rasura ou emenda im..lidafá este documento.

N o 't ' COnsulta
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CERTIDÀO DE REGULARIDADE FISCAL

Núm efOda C ertidão

OMOs 00 REQUERENTE

C 'P J

2016 0OOOO598758B -59

". 3D 3 .2 16 .'0001_9 '

Cenificam os, observadas as d isposiç6es da leg lslaçao ,igen te e de acordo com ". reg isiros e ,,,te rlie . "este ó rgao

que o 'equ"",n le ac im a id~"lilicuda eslá em situação REGULAR peran l~ a Fuzo"da Pub lica h lauual A relenda

iden tilicação "ao pertence a con lribu i~ te com insC fiç< lo"Ii'a no C adastm o~ Co"lribU I~ tesdo ES la"" de Pernam buco

A pro ,e~ te c~n id ;,o não com preende d~b it,," cU Jae"g lb llldao~ ~sle i" suspe"sa . n~m exclu i O arre lto da FaL~rl(jR

Pub lica E st"dual, a qualquer tem po . çobrm valo res a ~ Ia porven lu ra dev 'dos p~ IO re 'c"do reQ ueren~~

E .I" cert:dão e valida ate 0111012016devendo ser co"rirm ada sua au ten tic ld"Jc a lravés do .erv içu 'AREV IRrUAL '

na pag i~a WM "I.sefa l..pe ,gov.b r

In~álida para lic itação no que ~e refere ao fo rnecim en to de m ercadorias ou prestaçao de s~ r~ iç()s de

transporte in terestadual e in term un ic ipa l ou com unicaçao não co ,np reend idos na com pel~ncia tribu ttlria dos

m unic íp ios se o requeren te suprac itado e~ ti~cr localizado em P~rnam buco"

P 'l" ''''''
:,."~ ~ '''"C,,'"'' .,,,,,
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PREFEITURA MUNICIPAL PETROUNA

SECRETARIA DE RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N" ()()()()O I0760

FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROL

'~SCR IÇAo O<>"m oo 'o

OOOCOO18092 c." P . .1 .' 2 '3032 '6 )'" ' ....,

l"" •• ",o AV FKANCISÇO ÇO fLHO DE "MOR I~I 45 .P~ lROLI~ i\_P~

CÓC~~I ',m e
120703. FUNDACAO ASSIST, EDUC. E CULT DE PETlWLI

Fo1o '" '"

A v FR .A~C ISCO COEll-lO DE i\M OR IM , 45

JOSe E ~ 'AR ,A PETkülIN f\.PE CEP ó<JJ.()(jOOO

"c. "e","", " ,< ",o
OOÇOOl~76:i<O:ó

CERTIDÃO

C N .P .J.: 24 303 .216/000:1-75

'''.K<'.' i.""" '"
"c-" ',,, ."";j;,,

CúU lf" ':D , p ,-a 0 ' ~ev iJ", !in" .1" ' de c"dç,~ icad ,' C c, d' '" 'opaoo"c ~ ,e ,;L ".L " P~ ;0 ' ,""lc ',

,o~p< -t"n t",de,> '.• " ,o~ci"".. ,,~'.'C ,"" de"a) " '"c .'" ','~ . ",ü -;:"S !"-~ "" '< lre" ," l~ ,'~ "e .'a rr.""oo

"",ic '""i,. 0" C ,,,p ,.,,_ , .'O i", O l:aU d. ""o ,ito , c ., "O e e, O '''ida N.• v., '''~ , rr~ 'C 'd",Lu .

R ",_ ,.Ji""n~ '-,.c "_ '.ito de" SE :H :'- '..nA f:,' '.'CE I7 .'. cok ," " ','cL '"Ler ~""d" ~C ' ,e-'.o0 .'." '.i1 ij"e-.' "o

c '''' c ,ihd". "0_ ," " s~ ,eT.. 'p ,,-,,," ,,

E<t" ce '\>dõo e "jl do P<" 060 o '" ' co 'todo . O a "o ,, de om ,ooõo

VAL.IDAAT~; Q1!"g .-,G '.

CO l)o VA lIDAÇAO O00C l()1C7tiO [)oc,,"",,',lo e"l'UCO " pM ;r 0" 'em ',"", do ,o torn '"

Err.''''',"" E~

" ''''''''00 "'''I''''
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In s (:r iç à o :

R a zã o S o c ia l:

. ,

,

CAIXA

C rr tif ic : ld u d ~ R egu la r id a d e d o FG T S - C R F

2 4 3 0 3 2 1 6 { 0 0 0 1 - 9 4

F U N D A C A O A S S IS T E N C IA L E D U C A C IO N A L E C U L T D E

P E T R D L IN A

Nome F a n ta s ia :F A E P E

Endereço: R P E R O B A 4 5 I J A T O B A ! P E T R O L lN A I P E I 56332-175

A C a ix a E c o n ô rT ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o

A rt. 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e rtif ic a q u e , n e s ta

d a ta , a e f l l ) r e s a a c im a id e n t i f i c a d a e n c o n t r a - s e e m s i tu a ç ã o re g u la r

p e r a n te o F u n d o d e G a r a n t i a d o T e r r p o d e S e r v iç o - F G T S .

o p re s e n te C e rtif ic a d o n ã o s e lV il'1 Í d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e l / id o s ,

d e ç o J T e n te s d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

V a lid a d e : 2 6 /0 6 /2 0 1 6 a 2 5 /0 7 /2 0 1 6

Certificação Número: 2 0 1 6 0 6 2 6 0 3 3 5 0 2 6 2 4 7 3 6 4 9

l n f o r n u ç ã o o b t id a e m 0 4 /0 7 /2 0 1 5 , à s 1 6 : 5 0 ;3 0 .

A u tiliz a ç ã o d e s te C e rtif ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n tic id a d e n o s itc d a C a ix a :

w w w .ca ix a .g o v .b r
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 
 
 
 
 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 
 

 
(   ) Vista  ( x  )  Cópia integral  (   ) Cópia fls._____/_____  (   ) Certidão (   ) Cópia de Portaria / Parecer / Nota 
Técnica / Despacho / Outro.  
 
Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar: _____________________________  
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
Processo nº 53900.043142/2016-50 
 
Tipo de Processo: ( x ) Outorga (  ) Pós-Outorga (   ) Acompanhamento e Avaliação. 
 
Serviço: (   ) Rádio Comunitária (   ) Rádio/TV Educativa ( x  ) Rádio/TV Comercial (   ) RTV (   ) SARC 
 
 
Entidade: Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina - FAEPE, CNPJ 09.025.560/0001-75, com 
sede na Rua Reverendo Júlio Leitão Melo, s/n, Centro, Cupira/PE, CEP 55460-000. 

 
Interessado(a): HENRIQUE VALENÇA DE ALBUQUERQUE, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/PE 24.903-D, 

RG 6.424.464 – SDS/PE, CPF 043.496.004-77, Fone: (81)3312-8854 (81) 98171-6906. 
 
E-mail: henrique@henriquevalenca.com.br Endereço: Avenida Engenheiro Antônio de Góes, 60, 7º e 14º 
andares, Pina, Recife/PE, CEP 51.010-000 
 
 

(   ) Procurador (  x  ) Advogado (   ) Integrante do corpo diretivo 
 
Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 
identificação pessoal com foto; 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto.  
 

 
Recife/PE, 09 de junho de 2017. 

     
 
 
 
 

 
____________________________________________________ 

Henrique Valença de Albuquerque 
OAB/PE 24.903 
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Correspondência Eletrônica - 1952381

Data de Envio: 
  13/06/2017 10:19:51

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    henrique@satconsultoria.eng.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.034468/2017-75

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1952475

Data de Envio: 
  13/06/2017 10:28:22

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vilma.fanis@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista eletronica (53900.043142/2016-50)

Mensagem: 
  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 14/06/2017.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_1947803_Requerimento_Copias_MC_Henrique_Valenca___Gonzaga_Patriota___2.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL DE PETROLINA -
FAEPE

CNPJ: 24.303.216/0001-94

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:58:52 do dia 21/02/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/03/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 21/02/2018 12:23
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.303.216/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/07/1990

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FAEPE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - FUNDACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV FRANCISCO COELHO AMORIM
NÚMERO

45
COMPLEMENTO

CEP

56.332-175
BAIRRO/DISTRITO

JOSE E MARIA
MUNICÍPIO

PETROLINA
UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/02/2018 às 10:59:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/02/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 21/02/2018 12:23
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Ministério das Comunicações

53900.029915/2015

FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA

17 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / PETROLINA/PE

Aviso Can

Fundaçã

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3029/08/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1239961).

1.1) Data do recebimento: 18/7/2016.

1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não.

2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1239961).

3) Estatuto Social: fls. 24 a 41 (Requerimento 1239961).

3.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5º, ?n?;

3.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 13; Irregular

3.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 16, ?b?; Irregular

3.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 16, ?b?; Irregular

3.5) Órgão administrativo e cargos: art. 25;

3.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32 e ss.;

3.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 29 (quatro anos); Irregular

3.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 79.

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 43/44 (Requerimento 1239961). (3/5/2015 - 3/5/2019).

Presidente: Silvana Sirleide dos Santos Silva; ( - 811.004.344-53)

Vice-Presidente: José Geraldo Freire Gervalvinho Patriota; ( - 041.770.024-53)

1º(ª) Secretário(a): Teresinha Freire de Siqueira; (9/12/1950 - 836.151.004-87)

2º(ª) Secretário(a): Washington Luiz da Silva Júnior; (11/5/1989 - 075.829.744-09)

Tesoureiro(a): Joel Alves Vasconcelos. ( - 445.877.244-91)

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 56 e 57 (Requerimento 1239961). Pendentes

6) CNPJ: CNPJ 2669604.

7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2669598.

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls.      .

Pági 1 de 121/02/2018 RADCOM
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***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social:

(I) art. 13: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou

jurídica;

(II) art. 16, ?b?: não está expressamente previsto o direito de voz dos associados nas instâncias deliberativas;

(III) art. 16, ?b?: não está expressamente previsto o direito dos associados de votarem e serem votados para os

cargos de direção;

(IV) art. 29: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez;

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos seguintes dirigentes: Presidente,

Silvana Sirleide dos Santos Silva, e Tesoureiro, Joel Alves Vasconcelos, pois consta apenas cópia da CNH; além

disso o documento de identidade do Vice-Presidente, José Geraldo Freire Gervalvinho Patriota, está ilegível.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Pági 2 de 221/02/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3766/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029915/2015-12.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE
PETROLINA, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Petrolina, estado de Pernambuco, apresentou requerimento de renovação da
autorização (fl. 1 do Requerimento 1239961), em 18/7/2016, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 1º/7/2015. No entanto, o pedido
de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue

especificado:

 

a. O art. 13 do estatuto está

em desacordo com o art. 40,

II da Portaria, uma vez que

não prevê expressamente o

i ng re s s o gratuito, como

associado, de toda e

qualquer pessoa física ou

jurídica.

 

b. No art. 16, "b" não está
expressamente previsto o
direito de voz dos associados
nas instâncias deliberativas,
em desacordo com o art. 40,
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

em desacordo com o art. 40,
III da Portaria.

 

c. No art. 16, "b" não está
expressamente previsto o
direito de os associados
votarem e serem votados
para os cargos diretivos, em
desacordo com o art. 40, IV
da Portaria.

 

d . No art. 29 não está

expressamente previsto que

a diretoria será reconduzida

por, no máximo, uma vez,

conforme art. 40, V, "b" da

Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do

interessado o preenchimento

de formulário próprio, para

fins de registro cadastral,

desde que isso não constitua

restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá estar

registrado no Livro A do

Cartório de Pessoas Jurídicas,

onde se registram os atos

constitutivos das pessoas

jurídicas, conforme art. 116

da Lei nº 6.015, de 31 de

dezembro de 1973.

Não foi encaminhado
relatório do Conselho
Comunitário contendo a
descrição e a avaliação
acerca da grade de
programação, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras,

as entidades de classe,
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações

rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais

(OAB, CRM, CRA, etc.) não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar

o relatório.

 

Observação 3: o relatório
do Conselho Comunitário
deverá contar com a
assinatura de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas
pelos membros.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Silvana Sirleide dos

Santos Silva - Presidente (só

fora encaminhada CNH);

 

2 – Joel Alves Vasconcelos -

Tesoureiro (igualmente, só

fora encaminhada CNH); e

 

3 – José Geraldo Freire

Gervalvinho Patriota - Vice-

Presidente (o documento de

identidade encaminhado está

ilegível).

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

Nota Técnica 3766 (2669611)         SEI 53900.029915/2015-12 / pg. 8



inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

5.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 21/02/2018, às
12:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2018, às
13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2669611 e o código CRC C8CCEEA5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029915/2015-12 SEI nº 2669611
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6283/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
SILVANA SIRLEIDE DOS SANTOS SILVA
Representante Legal da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E
CULTURAL DE PETROLINA (CNPJ n° 24.303.216/0001-94)
Avenida Francisco Coelho de Amorim, nº 45 - Bairro: João e Maria
​56.320-440 - Petrolina - PE

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029915/2015-12.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3766/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2018, às
13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2669629 e o código CRC 9766C0E1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6283/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029915/2015-12 - Nº SEI: 2669629
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Correspondência Eletrônica - 2699091

Data de Envio: 
  02/03/2018 10:13:25

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    silvanasirleide@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.029915/2015-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2669629.html
    Nota_Tecnica_2669611.html

Correspondência Eletrônica COREC_DOC_REN_TEMP 2699091         SEI 53900.029915/2015-12 / pg. 12



❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 24.303.216/0001-94

Certidão nº: 166529284/2019

Expedição: 21/01/2019, às 15:18:15

Validade: 19/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.303.216/0001-94,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.029915/2015-12. 
Entidade: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE PETROLINA 
CNPJ nº 24.303.216/0001-94 
Localidade: Petrolina / PE. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1239961). 
1.1) Data do recebimento: 18/7/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1239961). 
 
3) Estatuto Social: fls. 24 a 41 (Requerimento 1239961). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5º, “n”; 
b) Órgão administrativo e cargos: art. 25; 
c) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32 e ss.; 
d) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 29 (quatro anos); Irregular 
e) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 79. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) A alteração do estatuto foi deliberada por 2/3 (dois terços) dos competentes para gerir e representar a 
fundação: ( ) Sim ( ) Não (X) Não aplicável - estatuto social inicial 
b) A alteração do estatuto contrariou ou desvirtuou o fim da fundação: ( ) Sim ( ) Não (X) Não aplicável - 
estatuto social inicial 
c) A alteração foi aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado: ( ) Sim ( ) Não (X) Não aplicável - 
estatuto social inicial 
d) Estão previstas as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: (X) Sim 
( ) Não - art. 101. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 43/44 (Requerimento 1239961). (3/5/2015 - 3/5/2019) 
Presidente: Silvana Sirleide dos Santos Silva; 
Vice-Presidente: José Geraldo Freire Gervalvinho Patriota; 
1º(ª) Secretário(a): Teresinha Freire de Siqueira; 
2º(ª) Secretário(a): Washington Luiz da Silva Júnior; 
Tesoureiro(a): Joel Alves Vasconcelos. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 56 e 57 (Requerimento 1239961). Pendentes 
 
6) CNPJ: CNPJ 2669604. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2669598. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls.      . 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS      . 
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FLBDM   Página 2 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3783041. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 29: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos seguintes dirigentes: 
Presidente, Silvana Sirleide dos Santos Silva, e Tesoureiro, Joel Alves Vasconcelos; pois constam apenas cópias 
das CNHs. Além disso o documento de identidade do Vice-Presidente, José Geraldo Freire Gervalvinho 
Patriota, está ilegível. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Estadual. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Silvana Sirleide dos 

Santos Silva  
811.004.344-53 

     

Vice-Presidente 
José Geraldo Freire 

Gervalvinho Patriota  
041.770.024-53 

     

1º(ª) 
Secretário(a) 

Teresinha Freire de 
Siqueira 

09/12/1950 836.151.004-87 
1127043 
(SSP/PE) 

Elisa Alves Patriota / 
Sebastiao Alves 

Freire 
   

2º(ª) 
Secretário(a) 

Washington Luiz da 
Silva Junior 

11/05/1989 075.829.744-09 
8802835 
(SSP/PE) 

Joana de Araujo Silva 
/ Washington Luiz da 

Silva 
   

Tesoureiro(a) 
Joel Alves 

Vasconcelos  
445.877.244-91 

     

 

Checklist Roteiro RadCom (3783338)         SEI 53900.029915/2015-12 / pg. 18



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1008/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029915/2015-12.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO À EXIGÊNCIA
1 (UM).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE
PETROLINA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Petrolina, estado de Pernambuco, não apresentou resposta à exigência contida
na Nota Técnica nº 3766/2018/SEI-MCTIC. No entanto, em razão da publicação, em
9/4/2018, no Diário Oficial da União (DOU), da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, que
passou a prever novos documentos instrutórios para os processos de renovação
da outorga, esta será considerada complementação à exigência anteriormente
encaminhada.

 

 

ANÁLISE

2.            Dito isso, após análise do Processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

a. No art. 29 não está
expressamente previsto
que a diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez,
conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação [1]: a
Entidade poderá requerer
do interessado o
preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro cadastral,
desde que isso não
constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

Observação [2]: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de
1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

Ressalta-se que as
fundações devem
observar os arts. 62 a
69, em especial:

Arts. 66 e 67 do CC:
Para alterar o estatuto
social é necessário que:

- haja deliberação por 2/3
(dois terços) dos
competentes para gerir e
representar a fundação;

- a alteração não
contrarie ou desvirtue o
fim da fundação;

- a alteração seja
aprovada pelo órgão do
Ministério Público do
Estado onde a fundação
estiver situada.
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do
Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU,
respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

c/c art. 40 ao Código Civil.
Art. 69 do CC: As
condições de extinção da
entidade e a previsão da
destinação do seu
patrimônio.

 

Assim, para
prosseguimento, a
Associação deve
regularizar o estatuto
social de forma a
adequá-lo às disposições
do Código Civil.

 

Observação: O estatuto
deve ser encaminhado
consolidado com todas as
alterações e registrado
no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre a maioridade
e a nacionalidade do(s)
seguinte(s) diretor(es):

 

1 – Presidente, Silvana
Sirleide dos Santos Silva,
pois foi enviada apenas
cópia da CNH;

 

2 – Tesoureiro, Joel Alves
Vasconcelos, pois
igualmente, foi enviada
apenas cópia da CNH;

 

3 – Vice-Presidente, José
Geraldo Freire
Gervalvinho Patriota, pois
o documento anexado
está ilegível.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
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maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Não foi encaminhado
relatório elaborado pelo
Conselho Comunitário,
contendo a grade de
programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando
as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação [1]:
poderão indicar
representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação [2]: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação [3]: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e
com o número do CNPJ de
cada uma das entidades
representadas.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

Não foi possível emitir a
comprovação de
regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).
Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora
regularize a situação e
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regularize a situação e
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Consultou-se o sítio da
Receita Federal e
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 21/01/2019, às
15:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/02/2019, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3783380 e o código CRC AF735093.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3783334).

Referência: Processo nº 53900.029915/2015-12 SEI nº 3783380
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2034/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

SILVANA SIRLEIDE DOS SANTOS SILVA

Representante Legal da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E
CULTURAL DE PETROLINA (CNPJ n° 24.303.216/0001-94)

Avenida Francisco Coelho de Amorim, nº 45 - Bairro: João e Maria

56.320-440 / Petrolina - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029915/2015-12.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1008/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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06/02/2019, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3783471 e o código CRC E82901EE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2034/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029915/2015-12 - Nº SEI: 3783471
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Correspondência Eletrônica - 3831988

Data de Envio: 
  07/02/2019 16:52:27

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    petrolinafmcomercial@hotmail.com
    silvanasirleide@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref:53900.029915/2015-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3783471.html
    Nota_Tecnica_3783380.html
    Nota_Tecnica_2669611.html
    Anexo_3783334_Requerimento___Renovacao.pdf

Correspondência Eletrônica COREC_DOC_REN_TEMP 3831988         SEI 53900.029915/2015-12 / pg. 27



Scanned by CamScannerPetição  (3888902)         SEI 01250.009914/2019-75 / pg. 1



Scanned by CamScannerPetição  (3888902)         SEI 01250.009914/2019-75 / pg. 2



Scanned by CamScannerPetição  (3888902)         SEI 01250.009914/2019-75 / pg. 3



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7560/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
SILVANA SIRLEIDE DOS SANTOS SILVA
Representante Legal da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE
PETROLINA (CNPJ n° 24.303.216/0001-94)
Avenida Francisco Coelho de Amorim, nº 45 - Bairro: João e Maria
56.320-440 / Petrolina - PE

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.029915/2015-12.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 1008/2019/SEI-MCTIC
(3888902), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 136-C da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.         Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 09:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3961643 e o código CRC 1E5599F6.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 7560/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029915/2015-12 - Nº SEI: 3961643
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Correspondência Eletrônica - 4002703

Data de Envio: 
  26/03/2019 14:39:21

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    petrolinafmcomercial@hotmail.com
    silvanasirleide@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.029915/2015-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3961643.html
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Processo nº. 53900.029915/2015-12 

Entidade: Fundação Assistencial Educacional e Cultural de Petrolina 
Localidade: Petrolina / PE. 

CNPJ 24.303.216/0001-94 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1239961). 

1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 18/7/2016. 

1.2) Tempestividade: (x) Sim - 6º-B, § 6º da Lei nº 9.612, de 19/2/1998. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar. 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 2 (1239961). 

 

3) Estatuto Social: fls. 01 a 19 (4194588); Petição 4194590. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5, n; 

b) Órgão administrativo e cargos: art. 25; 

c) Atribuições do Órgão administrativo: art. 33 a 37; 

d) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 29, § único (4 anos); 

e) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 79. 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) A alteração do estatuto foi deliberada por 2/3 (dois terços) dos competentes para gerir e representar a 

fundação: ( ) Sim ( ) Não (x) Não aplicável – estatuto social inicial 

b) A alteração do estatuto contrariou ou desvirtuou o fim da fundação: ( ) Sim ( ) Não (x) Não aplicável – 

estatuto social inicial 

c) A alteração foi aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado: ( ) Sim ( ) Não (x) Não aplicável – 

estatuto social inicial 

d) Estão previstas as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: (x) Sim ( 

) Não - art. 9, § único. 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 43/44 (1239961).  

Mandato de 3/5/2015 a 3/5/2019 – Vencido. 
 

Presidente: Silvana Sirleide dos Santos Silva; 

Vice-Presidente: José Geraldo Freire Gervalvinho Patriota; 

1º
(
ª
)
 Secretário(a): Teresinha Freire de Siqueira; 

2º
(
ª
)
 Secretário(a): Washington Luiz da Silva Júnior; 

Tesoureiro(a): Joel Alves Vasconcelos;  

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Solicitar. 

 

6) CNPJ: Evento 2669604 – Ativa. 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 4105432.  

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

Certidão FGTS – Regular. 
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10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 

RFB – Negativa. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão JT – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal e Estadual:  

 

***PENDÊNCIAS: 
 

30/1/2020 – A entidade apresentou documentos em resposta à Nota Técnica de exigência encaminhada. Após 

análise da documentação apresentada, verificou-se a existência de novas pendências. Assim, tendo em vista a 

alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no 

Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o 

cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º, e considerando que a interessada já foi 

notificada uma vez, será concedida a segunda oportunidade para o cumprimento das pendências destacadas 

acima. 

 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela segunda vez, para solução das pendências indicadas. 

 

 

  

 

Checklist RadCom (5089040)         SEI 53900.029915/2015-12 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 3274/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 30 de janeiro de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

SILVANA SIRLEIDE DOS SANTOS SILVA

Representante Legal da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE
PETROLINA (CNPJ n° 24.303.216/0001-94)

Avenida Francisco Coelho de Amorim, nº 45 - Bairro: João e Maria

56.320-440 / Petrolina - PE

 

Assunto: Processo n° 53900.029915/2015-12. Pendência(s) na
documentação anexada aos autos. Exigência 2 (dois).

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.         Da análise da documentação anexada aos autos, constam as seguintes
pendências:

 

1.1 Requerimento de Renovação: O Requerimento de Renovação
deve conter todos os dados e declarações constantes do modelo 3783334
(Anexo 5 da Portaria), estar de acordo com as características técnicas
cadastradas neste Órgão e na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e
deve ser assinado por todos os dirigentes, conforme art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

1.2 Ata de eleição da Diretoria em exercício: A Ata de eleição da
diretoria encaminhada está vencida desde 03/5/2019. Assim, para
prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em exercício, conforme art. 130, § 1º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação 1: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre que houver eleição da diretoria, deve-se
encaminhar novo requerimento de renovação (conforme Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os dirigentes.
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1.3 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes:
A Entidade deverá enviar documento que demonstre que todos os diretores
eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como cópia do RG e certidão de
nascimento/casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

 

1.4 CPF dos dirigentes: A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF
dos membros da diretoria, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

2.         Quanto à eleição da diretoria, informo que:

 

2.1 É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos configura infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

2.2 Destaco que a análise de vínculo é feita de forma objetiva.
Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria
exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de
Secretário Municipal ou de dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

2.3 Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III
da Portaria.

 

2.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.         Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
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4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

ANEXOS

Anexo Requerimento de Renovação (3783334).

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2020, às
11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5089048 e o código CRC 2D6A016C.

Referência: Processo nº 53900.029915/2015-12 SEI nº 5089048
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Correspondência Eletrônica - 5120021

Data de Envio: 
  06/02/2020 11:11:37

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    petrolinafmcomercial@hotmail.com
    silvanasirleide@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.029915/2015-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5089048.html
    Anexo_3783334_Requerimento___Renovacao.pdf
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.029915/2015-12.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.029915/2015-12, de interesse da
Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Petrolina / PE, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os
endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Analista, em 08/04/2020, às 13:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5378378 e o código CRC F4B44F19.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029915/2015-12 SEI nº 5378378
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Processo nº. 53900.029915/2015-12 
Entidade: Fundação Assistencial Educacional e Cultural de Petrolina 
Localidade: Petrolina / PE. 
CNPJ 24.303.216/0001-94 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1239961). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 18/7/2016. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim - 6º-B, § 6º da Lei nº 9.612, de 19/2/1998. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 5236795. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (1239961). 
 
3) Estatuto Social: fls. 01 a 19 (4194588); Petição 4194590. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5, n; 
b) Órgão administrativo e cargos: art. 25; 
c) Atribuições do Órgão administrativo: art. 33 a 37; 
d) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 29, § único (4 anos); 
e) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 79. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) A alteração do estatuto foi deliberada por 2/3 (dois terços) dos competentes para gerir e representar a 
fundação: ( ) Sim ( ) Não (x) Não aplicável – estatuto social inicial 
b) A alteração do estatuto contrariou ou desvirtuou o fim da fundação: ( ) Sim ( ) Não (x) Não aplicável – 
estatuto social inicial 
c) A alteração foi aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado: ( ) Sim ( ) Não (x) Não aplicável – 
estatuto social inicial 
d) Estão previstas as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: (x) Sim ( 
) Não - art. 9, § único. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 5236797 – registrada.  
Mandato de 22/06/2019 a 22/06/2023.1 
 
Presidente: Silvana Sirleide dos Santos Silva; 
Vice-Presidente: José Geraldo Freire Gervalvinho Patriota; 
1º(ª) Secretário(a): Teresinha Freire de Siqueira; 
2º(ª) Secretário(a): Leidiane Vanessa da Silva Gomes; 
Tesoureiro(a): Joel Alves Vasconcelos;  
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 5236799 a 5236807. 
 
6) CNPJ: Evento 2669604 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 4105432.  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS – Regular. 

 
1 Com exceção da 2ª Secretária, a diretoria foi eleita para cumprir o segundo mandato. 
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10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, 
Tribunal de Justiça de Pernambuco e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não 
foram encontradas irregularidades. 
 
13) Vínculo: Após consulta ao sítio do TSE, verificou-se que a Presidente da Entidade, Silvana Sirleide dos 
Santos Silva, é membro do Partido Socialista Brasileiro (PSB), com exercício de 01/7/2019 a 31/8/2020, 
período que coincide com o mandato da diretoria, o que configura vínculo político. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
08/4/2020 – A entidade apresentou documentos em resposta ao Ofício nº 3274/2020, que consistiu na 2ª 
oportunidade para o cumprimento de exigências. Após análise da documentação apresentada, verificou-se a 
existência de novas pendências. Assim, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
introduzida pela Portaria nº1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que 
concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto 
no art. 130, §3º e §4º, e considerando que a interessada já foi notificada duas vezes, será concedida a terceira e 
última oportunidade para o cumprimento das pendências destacadas acima. 
 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
  
 
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Silvana Sirleide dos 
Santos Silva 15/2/1972 811.004.344-53 4283515 

José Pereira da Silva 
e Virgilina Maria dos 

Santos Silva 
0388.8488.0876 

 Vínculo político 

Vice-Presidente José Geraldo Freire 
Gervalvinho Patriota 04/6/1948 041.770.024-53 1278146555 

Sebastião Alves 
Freire e Elisa Alves 

Patriota 
0223.9996.0884 

  
1º(ª) 

Secretário(a) 
Teresinha Freire de 

Siqueira 09/12/1950 836.251.004-87 1127043 
Sebastião Alves 

Freire e Elisa Alves 
Patriota 

0209.8124.0841 
  

2º(ª) 
Secretário(a) 

Leidiane Vanessa da 
Silva Gomes 24/9/1981 044.151.424-35 1293863246 

Joaquim Gerônimo 
da Silva e Araci da 

Silva Gomes 
0599.0115.0825 

  

Tesoureiro(a) Joel Alves 
Vasconcelos 05/1/1966 445.877.244-31 3020647 

Mário Alves Paixão e 
Emília Maria 
Vasconcelos 

0209.6714.0841 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14021/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 08 de abril de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

SILVANA SIRLEIDE DOS SANTOS SILVA

Representante Legal da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULTURAL DE
PETROLINA (CNPJ n° 24.303.216/0001-94)

Avenida Francisco Coelho de Amorim, nº 45 - Bairro: João e Maria

56.320-440 / Petrolina - PE

 

Assunto: Processo n° 53900.029915/2015-12. Pendência(s) na
documentação anexada aos autos. Exigência 3 (três) e última.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.         Da análise da documentação anexada aos autos, protocolizada sob o nº
01250.010609/2020-60, constam as seguintes pendências:

 

 

1.1 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal: Não foi possível emitir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União no sítio da Receita Federal. Por essa
razão, solicito que a Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

1.2 Vínculos de subordinação: Ressalto que, após análise dos autos,
foi verificado o seguinte:

 

I. A Presidente da Entidade, Silvana Sirleide dos Santos Silva, é
membro do Partido Socialista Brasileiro (PSB), com exercício de 01/7/2019 a
31/8/2020, período que coincide com o mandato da diretoria, conforme consulta
ao sítio do TSE, 5379801.

 

 

O(s) fato(s) narrado(s) configura(m) vínculo político, conforme art.
7º, inciso III, alínea "a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

De acordo com o art. 7º-A da Portaria:
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“Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que
trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da
solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou manutenção de vínculos, nos termos do inciso III do
art. 7º” (grifos nossos).

 

Por essa razão, para prosseguimento do Processo, é imprescindível
que a Entidade desfaça o vínculo indicado.

 

No caso de participação em órgão partidário, a Radiodifusora pode: 1)
substituir o(s) diretor(es) impedido(s), encaminhando-se a Ata de eleição
(devidamente registrada) da nova diretoria; OU 2) solicitar que o(s) diretor(es) se
retire(m) do(s) órgão(s) de direção partidário(s) do qual faça(m) parte (não é
necessária a desfiliação do partido político). Neste último caso, para que seja
comprovada a saída do órgão diretivo partidário, deve-se encaminhar certidão
emitida pelo TSE.

 

Observação 1: Caso seja procedida a nova eleição, deve-se
encaminhar a respectiva Ata registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, os
comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF relativo(s) ao(s) novo(s)
dirigente(s) e novo Requerimento de Renovação (conforme Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os dirigentes.

 

Observação 2: Ressalto que, esta será a única oportunidade para
regularização de vínculo. Portanto, caso seja verificado novo descumprimento ao
art. 7º, inciso III da Portaria, independentemente de qual seja, o processo será
indeferido, com base no art. 132, inciso III da Portaria.

 

2.         Saliento que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
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7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

ANEXOS

Certidão obtida via Internet TSE (5379801).

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/04/2020, às
15:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5379852 e o código CRC DE1F6272.

Referência: Processo nº 53900.029915/2015-12 SEI nº 5379852
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Correspondência Eletrônica - 5406592

Data de Envio: 
  20/04/2020 15:39:11

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    petrolinafmcomercial@hotmail.com
    silvanasirleide@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.029915/2015-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5379852.html
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FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL 
DE PETROLINA. 

CNPJ nº 24.303.216/0001-94 
Rua Francisco Coelho Amorim, 45 – José e Maria – Petrolina – PE. 

Fone: (87)98833-8284/99160-9296 

 
Oficio nº 24/2020 
 
                           Petrolina, 08 de maio de 2020. 
 
Á  
Ilustríssima Senhora 
Yroa Robledo Ferreira 
Coordenadora – Geral de Rádio Difusão Comunitária 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R, 3º andar 
Cep:70.044-900/Brasília-DF 
 
 
                 
Assunto: Em resposta ao oficio nº 
14021/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC 
Encaminhamento de documentos referente a Nota Técnica nº 3766/2018 – SEI-
MCTIC, relativo ao processo nº 53900.029915-12, que refere-se as pendencias. 
 
Prezada Senhora Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária, 
  
 Cumprimento Vossa Senhoria ao tempo em que venho por meio deste, 
conforme a Nota Técnica em epigrafe que trata do encaminhamento de 
documentos pendentes para que conclua a análise do pedido de renovação da 
outorga de autorização de serviços de radiodifusão comunitária, venho encaminhar 
os seguintes documentos: 
 
 

1. Certidão Negativa da Receita  
2. Certidão de Composição da Comissão Provisória do OS. 

    
Por oportuno renovamos protestos de estima e apreço, ao tempo em que 

nos colocamos a disposição para mais quaisquer informações. 
 
 
 
 

SILVANA SIRLEIDE DOS SANTOS SILVA 

Presidente - FAEPE 
 

Petição  (5470183)         SEI 01250.020362/2020-90 / pg. 1



�����������	
��
�
�	

���������������������������������������
��������������������������������������

�
���	 ���
�
��!
�	
�	��������
"
��!���
�������#�����
	
�
���
�$�	%!�	
�
��!

	
�#�� �

��&�'��#�	
�
��
�����
���
"�
	#�
����
"�
��#"��	
��
���"��

���('�)*+,-,+)./0---.�1*

2344567589:9:8;<3;=9:83:5:>5?3@85:A5B;9@56:B9C<5<:3:;@4B<373<:DE5;4DE3<:8F7;854:83
<34G9@45C;6;8583:89:4EH3;=9:G544;79:5B;I5:;83@=;J;B589:DE3:7;3<3I:5:43<:5GE<5854K:L:B3<=;J;B589:DE3
@M9:B9@4=5I:G3@8N@B;54:3I:43E:@9I3K:<365=;754:5:B<L8;=94:=<;CE=O<;94:58I;@;4=<5894:G365:P3B<3=5<;5
85:23B3;=5:>383<56:89:Q<54;6:R2>QS:3:5:;@4B<;TU34:3I:VF7;85:W=;75:85:X@;M9:RVWXS:HE@=9:Y
Z<9BE<589<;5[\3<56:85:>5?3@85:A5B;9@56:RZ\>AS]

4̂=5:B3<=;8M9:L:7O6;85:G5<5:9:34=5C363B;I3@=9:I5=<;?:3:4E54:J;6;5;4:3K:@9:B549:83:3@=3:J383<5=;79K:G5<5
=9894:94:_<̀M94:3:JE@894:GaC6;B94:85:58I;@;4=<5TM9:8;<3=5:5:363:7;@BE65894]:23J3<3[43:Y:4;=E5TM9:89
4EH3;=9:G544;79:@9:bIC;=9:85:2>Q:3:85:Z\>A:3:5C<5@̀3:;@B6E4;73:54:B9@=<;CE;TU34:49B;5;4:G<37;4=54
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05/05/2020 SGIP - Consulta

inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=282251&tipoCertidao=1&isAtivo=true 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

 
CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e
seus membros.

Partido Politíco: 40 - PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: PETROLINA - PE - Municipal

Vigência: Início: 01/07/2019 Final: 31/08/2020

Situação do Órgão: Anotado Data de Validação: 27/04/2020

Protocolo/Código
do requerimento:

104271525449

Endereço:
RUA IRMÃ
JERÔNIMA

Bairro: CENTRO

Município: PETROLINA / PE CEP: 56304130

Complemento: CNPJ:
02.312.199/0001-
19

Telefone: (87) 9634-9340 Fax:

Celular: (87) 99634-9340

E-mail: gonzagapatriota@hotmail.com

Membro Cargo Exercício / Situação

DANILO RAMOS COELHO
MORORÓ

SECRETÁRIO(A)-
GERAL

01/07/2019 - 31/08/2020 /
Ativo

LUIZ GONZAGA PATRIOTA PRESIDENTE
01/07/2019 - 31/08/2020 /
Ativo

AFONSO FERREIRA DE LIMA TESOUREIRO(A)
01/07/2019 - 31/08/2020 /
Ativo

LUCAS CAVALCANTI RAMOS VICE-PRESIDENTE
01/07/2019 - 31/08/2020 /
Ativo

LEIDIANE VANESSA DA SILVA
GOMES

MEMBRO
23/04/2020 - 31/08/2020 /
Ativo
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inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=282251&tipoCertidao=1&isAtivo=true 2/2

Código de Validação qR3rjcLWUHmEMNUaYiO/TXD3GCQ=

Certidão emitida em 05/05/2020 08:58:58

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/informacoes-partidarias/modulo-consulta-sgip3

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.

Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

Petição  (5470185)         SEI 01250.020362/2020-90 / pg. 4



 

 

 
DESPACHO

 

Processo nº: 53900.029915/2015-12.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.029915/2015-12, de interesse da
Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e PETROLINA / PE, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os
endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Analista, em 28/05/2020, às 15:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5551494 e o código CRC 7B18549E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029915/2015-12 SEI nº 5551494
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

 
CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e seus
membros.

Partido Politíco: 40 - PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: PETROLINA - PE - Municipal

Vigência: Início: 01/07/2019 Final: 31/08/2020

Situação do Órgão: Anotado Data de Validação: 27/04/2020

Protocolo/Código do
requerimento:

104271525449

Endereço: RUA IRMÃ JERÔNIMA Bairro: CENTRO

Município: PETROLINA / PE CEP: 56304130

Complemento: CNPJ: 02.312.199/0001-19

Telefone: (87) 9634-9340 Fax:

Celular: (87) 99634-9340

E-mail: gonzagapatriota@hotmail.com

Membro Cargo Exercício / Situação

DANILO RAMOS COELHO
MORORÓ

SECRETÁRIO(A)-
GERAL

01/07/2019 - 31/08/2020 /
Ativo

LUIZ GONZAGA PATRIOTA PRESIDENTE
01/07/2019 - 31/08/2020 /
Ativo

AFONSO FERREIRA DE LIMA TESOUREIRO(A)
01/07/2019 - 31/08/2020 /
Ativo

LUCAS CAVALCANTI RAMOS VICE-PRESIDENTE
01/07/2019 - 31/08/2020 /
Ativo

LEIDIANE VANESSA DA SILVA
GOMES

MEMBRO
23/04/2020 - 31/08/2020 /
Ativo

SILVANA SIRLEIDE DOS SANTOS
SILVA

MEMBRO
01/07/2019 - 22/04/2020 /
Inativo

Código de Validação X0+AS1fzNSV1U7lyNTacdIegqY8=
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Certidão emitida em 24/07/2020 11:28:57

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/informacoes-partidarias/modulo-consulta-sgip3

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça Eleitoral na data
e hora de sua emissão.

Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são anotados nos
Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL DE PETROLINA - FAEPE

CNPJ: 24.303.216/0001-94

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem
a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:51:22 do dia 24/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 24.303.216/0001-94
Razão Social: FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA
Endereço: R PEROBA 45 / JATOBA / PETROLINA / PE / 56332-175

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:14/07/2020 a 12/08/2020 

Certificação Número: 2020071403413322635280

Informação obtida em 24/07/2020 11:48:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 24.303.216/0001-94

Certidão nº: 16947272/2020

Expedição: 24/07/2020, às 11:43:30

Validade: 19/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.303.216/0001-94,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.303.216/0001-94
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/07/1990 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FAEPE 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV FRANCISCO COELHO AMORIM 

NÚMERO 
45 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
56.332-175 

BAIRRO/DISTRITO 
JOSE E MARIA 

MUNICÍPIO 
PETROLINA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/07/2020 às 14:13:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

 
CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e seus
membros.

Partido Politíco: 40 - PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: PETROLINA - PE - Municipal

Vigência: Início: 01/07/2019 Final: 31/08/2020

Situação do Órgão: Anotado Data de Validação: 27/04/2020

Protocolo/Código do
requerimento:

104271525449

Endereço: RUA IRMÃ JERÔNIMA Bairro: CENTRO

Município: PETROLINA / PE CEP: 56304130

Complemento: CNPJ: 02.312.199/0001-19

Telefone: (87) 9634-9340 Fax:

Celular: (87) 99634-9340

E-mail: gonzagapatriota@hotmail.com

Membro Cargo Exercício / Situação

DANILO RAMOS COELHO
MORORÓ

SECRETÁRIO(A)-
GERAL

01/07/2019 - 31/08/2020 /
Ativo

LUIZ GONZAGA PATRIOTA PRESIDENTE
01/07/2019 - 31/08/2020 /
Ativo

AFONSO FERREIRA DE LIMA TESOUREIRO(A)
01/07/2019 - 31/08/2020 /
Ativo

LUCAS CAVALCANTI RAMOS VICE-PRESIDENTE
01/07/2019 - 31/08/2020 /
Ativo

LEIDIANE VANESSA DA SILVA
GOMES

MEMBRO
23/04/2020 - 31/08/2020 /
Ativo

SILVANA SIRLEIDE DOS SANTOS
SILVA

MEMBRO
01/07/2019 - 22/04/2020 /
Inativo

Código de Validação X0+AS1fzNSV1U7lyNTacdIegqY8=
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Certidão emitida em 24/07/2020 11:28:57

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/informacoes-partidarias/modulo-consulta-sgip3

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça Eleitoral na data
e hora de sua emissão.

Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são anotados nos
Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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Processo nº 53900.029915/2015-12. 
Entidade: Fundação Assistencial Educacional e Cultural de Petrolina 
Localidade: Petrolina / PE. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (1239961). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 18/7/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim*   ( ) Não. 
       *art. 6º-B, § 6º da Lei nº 9612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017  
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: (5236795). 
        Obs.: Processo tecnicamente instruído (5551494). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (1239961). 
 
3) Estatuto Social: fls. 1 a 19 (4194588) e (4194590). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5º; 
b) Órgão administrativo e cargos: art. 25; 
c) Atribuições do Órgão administrativo: art. 33 a 37; 
d) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 29, § único (4 anos); 
e) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 79. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) A alteração do estatuto foi deliberada por 2/3 (dois terços) dos competentes para gerir e representar a 
fundação: ( ) Sim ( ) Não (x) Não aplicável – estatuto social inicial 
b) A alteração do estatuto contrariou ou desvirtuou o fim da fundação: ( ) Sim ( ) Não (x) Não aplicável 
(estatuto social inicial) 
c) A alteração foi aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado: ( ) Sim ( ) Não  (x) Não aplicável 
(estatuto social inicial) 
d) Estão previstas as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: (x) Sim 
( ) Não - art. 9, parágrafo único. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: (5236797). Mandato: 22/6/2019 a 22/6/2023 
Presidente: Silvana Sirleide dos Santos Silva;; 
Vice-Presidente: José Geraldo Freire Gervalvinho Patriota;; 
1º(ª) Secretário(a): Teresinha Freire de Siqueira;; 
2º(ª) Secretário(a): Leidiane Vanessa da Silva Gomes;; 
Tesoureiro(a): Joel Alves Vasconcelos;; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: (5236799) e (5236807). 
 
6) CNPJ: fl. 1 (5730649). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. I (5730124). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: (4105432).  
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5730128). 
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10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (5470184) 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (5730133). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- 
 
***CONCLUSÃO: 
O vínculo político observado na análise anterior - certidão TSE (5379801) – foi sanado, uma vez que a diretora 
da radiodifusora, Silvana Sirleide dos Santos Silva, deixou de ser membro do órgão provisório do PSB de 
Petrolina/PE, conforme certidões TSE (5470185) e (5730677). 
Processo instruído. 
Será solicitado relatório de apuração de infrações à CGFI. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Silvana Sirleide dos 
Santos Silva 15/2/1972 811.004.344-53 4283515 

José Pereira das Silva 
/ Virgínia Maria dos 

Santos Silva 
038884880876  

Vínculo 
político 
sanado 

Vice-Presidente José Geraldo Freire 
Gervalvinho Patriota 04/6/1948 041.770.024-53 1278146555 

Sebastião Alves 
Freire / Elisa Alves 

Patriota 
022399960884   

1º(ª) 
Secretário(a) 

Teresinha Freire da 
Siqueira 09/12/1950 836.251.004-87 1127043 

Sebastião Alves 
Freire / Elisa Alves 

Patriota 
020981240841   

2º(ª) 
Secretário(a) 

Leidiane Vanessa da 
Silva Gomes 24/09/1981 044.151.424-35 1293863246 

Joaquim Gerônimo 
da Silva / Araci da 

Silva Gomes 
059901150825   

Tesoureiro(a) Joel Alves 
Vasconcelos 05/01/1966 445.877.244-31 3020647 

Mário Alves Paixão e 
Emília Maria 
Vasconcelos 

020967140841   
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Correspondência Eletrônica - 5730753

Data de Envio: 
  24/07/2020 14:38:18

De: 
  MC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 53900.029915/2015-12

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Fundação Assistencial Educacional e Cultural de
Petrolina, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Petrolina / PE (processo nº 53900.029915/2015-12), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm SIAPE 1786758
Analista Técnico-Administrativa - URSC
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De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Processo nº 53900.029915/2015-12

Para : Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mctic.gov.br>

Zimbra argelia.schramm@mctic.gov.br

Fwd: Processo nº 53900.029915/2015-12

Seg, 27 de jul de 2020 09:14

De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 24 de julho de 2020 16:27:53
Assunto: Re: Processo nº 53900.029915/2015-12

A�  Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária
 Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processosatribuıd́os à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs eno Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 
 
Registro de PAIs ativos:
 
não tem
 
 
Registro de PAIs concluídos:
 
53000.005133/2006
PAI encerrado
Portaria 448 de 25/09/2009 publicado no D.O.U de 31/01/2011 - Multa.
Irregularidade apurada: Itens 14.2, 17.2, 18.1.3 e 18.3.2.2 da Norma 01/2004;
Art. 27, art. 38, inciso II e art. 40, inciso XXII do Decreto 2.615/98.
Data da Infração: 28/07/2005

53000.002913/2009
PAI encerrado
Portaria 477 de 30/09/2009 publicado no D.O.U de 24/03/2010 - Multa.
Irregularidade apurada: Itens 14.2 e 17.2 da Norma 01/2004
Art. 38, inciso II e art. 40, inciso XV e XXII do Decreto 2.615/98.
Data da Infração: 07/01/2009

53000.058996/2013
PAI encerrado
Portaria 1679 de 30/03/2017 publicado no D.O.U de 11/04/2017 - Multa.
Irregularidade apurada: Art. 40, inciso X e XXIX do Decreto 2.615/98.
Data da Infração: 12/10/2014

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 24 de julho de 2020 14:38:18
Assunto: Processo nº 53900.029915/2015-12
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Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído
ou em trâmite) instaurado em desfavor da Fundação Assistencial Educacional e Cultural de
Petrolina, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Petrolina / PE (processo nº 53900.029915/2015-12), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm  SIAPE 1786758
Analista Técnico-Administrativa  -   URSC

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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FUNDACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL E CULT DE PETROLINA
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Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PETROLINA/PE

Aviso: Canal:

Fundação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

SILVANA SIRLEIDE DOS
SANTOS SILVA

811.004.344-53 Presidente 22/06/2019
22/06/2023

(74) 88465317
(87) 88338284
(74) 88465317
(87) 88338284

JOEL ALVES VASCONCELOS 445.877.244-91 Tesoureiro 22/06/2019
22/06/2023

JOSE GERALDO FREIRE
GERALVINHO PATRIOTA

041.770.024-53 Vice-Presidente 22/06/2019
22/06/2023

LEIDIANE VANESSA DA SILVA
GOMES

044.151.424-35 2º Secretário 22/06/2019
22/06/2023

TERESINHA FREIRE DE
SIQUEIRA

836.251.004-87 1º Secretário 22/06/2019
22/06/2023

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (1239961).
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 18/7/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim*   ( ) Não.
       *art. 6º-B, § 6º da Lei nº 9612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: (5236795).
        Obs.: Processo tecnicamente instruído (5551494).

2) Declaração de conformidade: fl. 2 (1239961).

3) Estatuto Social: fls. 1 a 19 (4194588) e (4194590).
3.1) Adequação à Portaria:
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5º;
b) Órgão administrativo e cargos: art. 25;
c) Atribuições do Órgão administrativo: art. 33 a 37;
d) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 29, § único (4 anos);
e) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 79.

3.2) Adequação ao Código Civil:
a) A alteração do estatuto foi deliberada por 2/3 (dois terços) dos competentes para gerir e representar a fundação: ( )
Sim ( ) Não (x) Não aplicável ? estatuto social inicial
b) A alteração do estatuto contrariou ou desvirtuou o fim da fundação: ( ) Sim ( ) Não (x) Não aplicável (estatuto social
inicial)
c) A alteração foi aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado: ( ) Sim ( ) Não  (x) Não aplicável (estatuto
social inicial)
d) Estão previstas as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: (x) Sim ( )
Não - art. 9, parágrafo único.

4) Ata de Eleição da Diretoria: (5236797). Mandato: 22/6/2019 a 22/6/2023.
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: (5236799) e (5236807).

6) CNPJ: fl. 1 (5730649).

7) Certidão Negativa da Anatel: fl. I (5730124).

8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: (4105432).

9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5730128).

10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (5470184)

11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (5730133).

12) Relatório de Apuração de Infrações: (5756139).

Conclusão:
Processo instruído. Será elaborada NT de deferimento (revisão final).

Analista: Argélia Diniz Schramm  SIAPE  1786758.

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 1908/2020/SEI-MC

Processo nº: 53900.029915/2015-12.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de
Petrolina, na localidade de PETROLINA, estado de PERNAMBUCO, por meio da
Portaria nº 302, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 05/08/2004, e
Decreto Legislativo nº 858, publicado no DOU de 01/08/2005. 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 01/08/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 18/07/2016, à fl. 1 (1239961), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 

 

REQUERENTE

             Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de
Petrolina.                                

 

QUADRO DIRETIVO
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    Presidente: Silvana Sirleide dos Santos Silva

    Vice-Presidente: José Geraldo Freire Geralvinho Patriota

    1ª Secretária: Teresinha Freire de Siqueira

    2ª Secretária: Leidiane Vanessa da Silva Gomes

    Tesoureiro: Joel Alves Vasconcelos.                   

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo. 1 / 1239961

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

1 a
19/ 4194588

1 a 4
/ 4194590

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

1 a 4
/ 5236797

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

1 e 2
/ 5236799

1 / 5236800
1 / 5236801
1 / 5236803
1 / 5236804
1 / 5236805
1 / 5236806
1 / 5236807

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

1 a 6
/ 4105432

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
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6
em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

2 / 1239961

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

1 / 5730649

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

1 / 5730124

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

1 / 5730128

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

1 / 5470184

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

1 / 5730133

12 Relatório de apuração de infrações. 1 e 2
/ 5756139

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.  

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
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encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5756166).

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 03/08/2020, às 15:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
07/08/2020, às 10:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5756291 e o código CRC 695BF9D8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029915/2015-12 SEI nº 5756291
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.029915/2015-12.

Entidade: Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina.

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 1908/2020/SEI-MC ( 5756291), que opinou
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga apresentado pela Fundação
Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Brasília, 24 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 24/09/2020, às 16:00 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5911189 e o código CRC D6D36917.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.029915/2015-12, que veicula a
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Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina,
inscrita no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, explore pelo prazo de dez anos a partir de
01 de agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Petrolina, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1908/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000444/2002 e
nº 53900.029915/2015-12, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de agosto de
2015, a autorização outorgada à Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de
Petrolina, inscrita no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, para executar, sem direito de
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exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina,
estado de Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.029915/2015-12 SEI-MCOM nº 5911189
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.029915/2015-12.
Assunto: Deferimento. Renovação de outorga

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 1908/2020 ( 5756291) e Despacho
COROC (5911189), à apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5916094 e o código CRC 80FA53EE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029915/2015-12 SEI-MCOM nº 5916094
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1086/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000444/2002 e
nº 53900.029915/2015-12, resolve:

 Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de agosto de
2015, a autorização outorgada à Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de
Petrolina, inscrita no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina,
estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995419 e o código CRC CB48BB07.

Referência: Processo nº 53900.029915/2015-12 SEI nº 5995419
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

 Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.029915/2015-12, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina,
inscrita no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, explore pelo prazo de dez anos a partir de
01 de agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Petrolina, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1908/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 1086, de 16 de Outubro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995433 e o código CRC BD2D3E9D.

Referência: Processo nº 53900.029915/2015-12 SEI nº 5995433
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13053105 53900.0488342015-11.rtf
8a9716747c74e9bb
e23d37b7c54b8437

5,00 R$ 165,20

13053106 53900.0502722016-49.rtf
37cd598ae47bd8e0
6e74bbafac1c61d2

5,00 R$ 165,20

13053107 01250.0105092016-57.rtf
6cf77003a460a469
fd32f93f26d2a55c

5,00 R$ 165,20

13053108 01250.0112892016-89.rtf
910fa1a72696861a
e9d5fae4a121aebe

5,00 R$ 165,20

13053109 01250.0404762019-12.rtf
4bc6344b3b39b5e8
3eba9beee36bb348

5,00 R$ 165,20

13053110 01250.0586472017-06.rtf
a2daee2957bf9c12
45ac6cb15cd832a2

5,00 R$ 165,20

13053111 01250.0757832017-52.rtf
1244199a4d3c777d
587e5f448bc0e85c

5,00 R$ 165,20

13053112 01250.0798832017-58.rtf
c21bea0e22ddda51
31aab06829901755

5,00 R$ 165,20

13053113 01250.0800612017-10.rtf
d810459832964713
f6d0373835a1ba47

5,00 R$ 165,20

13053114 01250.0804862017-29.rtf
5a6dcfad6f591e71
1e114e29522f68bb

5,00 R$ 165,20

TOTAL DO OFICIO 90,00 R$ 2.973,60
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Nº 211, quinta-feira, 5 de novembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.086/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000444/2002 e nº 53900.029915/2015-12,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina, inscrita
no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.087/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001740/1998 e nº 53900.017351/2015-67,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de julho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Distribuidora de Pão Aos Pobres, inscrita no CNPJ nº
56.011.737/0001-64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.088/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.063871/2005 e nº 01250.003579/2018-11,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Para o Progresso de
Maranguape, inscrita no CNPJ nº 02.054.798/0001-80, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maranguape, estado
do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.089/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000157/2000 e nº 01250.075783/2017-52,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM, inscrita no
CNPJ nº 03.239.681/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do Polêsine, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.090/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000425/2002 e nº 01250.058647/2017-06,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas
- Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Contagem, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.091/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001120/1999 e nº 53000.007892/2014-40,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-20, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama, estado
de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

PORTARIA Nº 1.092/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000098/2002 e nº 53900.016431/2015-03,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de
Livramento, CNPJ nº 04.930.259/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Livramento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.093/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.001247/2002 e nº
01250.079883/2017-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Paz FM, CNPJ nº
05.020.092/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de Goias.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.094/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000484/1999 e nº 53900.039838/2015-09,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II, CNPJ nº
02.486.671/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serraria, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.095/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000013/2002 e nº 01250.080061/2017-10,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, CNPJ nº
04.779.845/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Carlo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.096/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000011/1999-61 e nº
53900.035341/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Salgadinho, CNPJ nº
02.929.455/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salgadinho, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.097/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.001153/1998 e nº
01250.010509/2016-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de novembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Nova Rússia, CNPJ
nº 02.749.800/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponta Grossa, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.029915/2015-12.

Entidade: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL DE
PETROLINA.

Assunto: COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PORTARIA PUBLICADA.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Por meio da Portaria nº 1086, de 03 de novembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 05/11/2020, renovou-se a outorga da FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL DE PETROLINA para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de PETROLINA/PE. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.029915/2015-12, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, para posterior encaminhamento ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 25/02/2021, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 17/03/2021, às 10:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/03/2021, às 20:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6271323 e o código CRC EBFA69F0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029915/2015-12 SEI-MCOM nº 6271323
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 2706/2021/MCOM

Brasília, 08 de abril de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (5995433)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1086/2020/SEI-MCOM
(6046535), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos
Renovação (5995433), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 08/04/2021, às 14:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6997146 e o código CRC 83DD23E7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 2706/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.029915/2015-12 - Nº SEI: 6997146
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EM nº 00060/2021 MCOM 
  

Brasília, 08 de abril de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.029915/2015-12, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Fundação Assistencial, 
Educacional e Cultural de Petrolina, inscrita no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 01 de agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Petrolina, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1908/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 1086, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 5 de 
novembro de 2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8266/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.029915/2015-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/04/2021, às 17:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7035854 e o código CRC 22296499.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8266/2021/MCOM -  Processo nº
53900.029915/2015-12 - Nº SEI: 7035854
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